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PROCESSO ADMINISTRATIVO 195/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

NUMERAÇÃO: 001/2026

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJÃO DE 13 KG, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO,

DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD 019/2025.

I- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão
de 13kg, para atender as necessidades da secretaria do municipal de Administração de São
Pedro dos Crentes - MA.

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.
O.P.U iP
o
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1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.
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IVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.

2.1- JustiRcativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em
botijões de 13 kg, faz-se necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de
Administração, garantindo o funcionamento contínuo das atividades administrativas que
dependem do uso do gás, especialmente em copas, cozinhas e demais setores de apoio das
repartições públicas municipais.

O GLP é um insumo essencial para a execução das rotinas diárias, sendo indispensável para a
preparação de alimentos e demais serviços internos que asseguram condições adequadas de
trabalho aos servidores e atendimento ao público.  A ausência desse fornecimento pode
comprometer o regular funcionamento das unidades administrativas, causando prejuízos à
prestação dos serviços públicos.

Dessa forma, a contratação visa assegurar o abastecimento regular e contínuo de GLP, com
segurança, qualidade e eficiência, atendendo ao interesse público e às necessidades
operacionais da Secretaria Municipal de Administração.

CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

PE REdiRSOSi

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

S E RESPONSÁVEISSílj£ 3

Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos Crentes/MA

Respoiisávél(eís) pela demanda



Nome; NEIVA MARJA DE ARRUDA LEDA JORGE

Cargo/Função: Secretária Municipal de Administração

Fiscal do Contrato

O.Nome: Delinan de Sousa Nascimento R M iP

^ O

Fis.cX'^ I
%

CPF: 522.193.483-34 Cargo/Função: Assessora Especial II

0><òiflc!

Autorizo, encaminhe-se para providências.
DFD finalizado em 19/12/2025

NEIVA^ÍÂMA DE ARRUDA LEDA

JORGE Secretária Municipal de

Administração
São Pedro dos Crentes - MA.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO QUANT APRESIT

Recarga de gás engarrafado 13 íCg. Gás

Liquefeito de Petróleo (GLP).

72 UN
01



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N” 024/2025.

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijao

de 13kg, para atender as necessidades da secretaria do municipal de Educação de São.E©dfa
dos Crentes - MA.

P. M '
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o1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.
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1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

Of

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), acondícionado em botijões de 13 kg, destinado a

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

! O fornecimento de GLP é essencial para o funcionamento regular das unidades escolares,

sendo utilizado principalmente no preparo da alimentação escolar nas cozinhas das escolas da

rede municipal de ensino. A alimentação adequada  e contínua dos alunos constitui elemento

fundamental para a permanência, o desempenho e o desenvolvimento  educacional, além de

integrar as políticas públicas de apoio à educação básica.

A inexistência ou interrupção no fornecimento do GLP comprometeria diretamente a

execução do Programa de Alimentação Escolar, ocasionando prejuízos às atividades

pedagógicas e ao atendimento dos estudantes, especialmente em unidades que não dispõem

de outras fontes de energia para cocção dos alimentos.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, contínua e imprescindível, garantindo
condições adequadas de funcionamento das escolas,  o atendimento das demandas diárias da

Secretaria Municipal de Educação e o cumprimento dos princípios da eficiência,

continuidade do serviço público e interesse público.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo



5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

“C=

Área Requísitante:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA
0^

Responsável(eis) pela demanda

Nome: CLÓVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação

Físcai do Contrato

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Função: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encaminhe-se para providências.DFD finalizado em 19/12/2025
7:

CLOV

Secretário Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.

IRA DA SILVA

ESPECIFICAÇÃO

Recarga de gás engarrafado 13 Kg.
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).

IT QUANT APRES
350 UN

01

Butijão de gás (casco vazio) 13 kg,
para ser abastecido com Gás
Liquefeito de Petróleo (GLP).
Fabricado com chapa de aço muito
resistente de acordo com as normas do

INMETRO. Produto Certificado pelo
INMETRO. Medidas: 36cm x 46cm x

36cm (LxAxP)

20 LIN02



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA- DFD N" 019/2025.

1- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão
de 13kg. para atender as necessidades das secretaria do municipal de Saúde São Pedro dos
Crentes - MA.

● ● P. M ^
1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio. c
7^1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.
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2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justifícatíva da necessidade da contratação

A contratação de empresa para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP),
acondicionado em botijão de 13 kg, faz-se necessária para atender às demandas da Secretaria
Municipal de Saúde, garantindo o pleno funcionamento das unidades de saúde, programas e
serviços vinculados à pasta.

O GLP é insumo essencial para a preparação de refeições destinadas a pacientes, servidores e
usuários, bem como para atividades rotineiras desenvolvidas em cozinhas e áreas de apoio
das unidades de saúde. A ausência desse fornecimento comprometeria a continuidade dos
serviços públicos essenciais, podendo impactar diretamente o atendimento à população.

Dessa forma, a contratação assegura a manutenção das atividades administrativas e
operacionais da Secretaria de Saúde, contribuindo para a eficiência, regularidade e qualidade
dos serviços prestados à coletividade, em conformidade com o interesse público.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

j O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE
10.122.1004.2040. 0000 Man. Da Sec. Mun. de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo

10.122.1004.2040 - Manutenção de Sistema de Saúde
3.390.30.00.00 - Material de de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requísitante:
Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda



Nome: AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde W

Fiscal do Contrato

Nome: ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO

CPF: 054.323.373-72 Cargo/Função: Coordenador de Vigilância Sanitária

inhe-sôtpara provmências.Autorizo, enc;
DFD finalizado em 19/12/2025

,'à(ÍÍSÁ)AMARE UDA

/  aGuiar
Secretária Municipal de saúde
São’Pedro dos Crentes - MA.

ESPECIFICAÇÃOIT QUANT APRES

Recarga de gás engarrafado 13 Kg. Gás
Liquefeito de Petróleo (GLP).

72 UN

01



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA-DFD N“ 013/2025.

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijào

de 13kg, para atender as necessidades da secretaria do municipal de Assistência Social São
Pedro dos Crentes - MA.

1.1-

●  P. M
1.2-

O grau de prioridade é médio.

Grau de prioridade da contratação

t
fte.OOiData prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3- m

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justiilcativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) em

botijão de 13 kg justifica-se pela necessidade de atender às demandas da Secretaria

1 Municipal de Assistência Social, garantindo o pleno funcionamento das atividades

i desenvolvidas em seus equipamentos, programas e serviços socioassistenciais.

O GLP é insumo essencial para o preparo de alimentos destinados a usuários dos programas
sociais, servidores e beneficiários atendidos em unidades como CRAS, CREAS, centros de

convivência e demais espaços vinculados à política de assistência social, assegurando

condições adequadas de acolhimento, dignidade e segurança alimentar.

A ausência desse fornecimento comprometería diretamente a execução das ações

socioassistenciais, impactando negativamente o atendimento à população em situação de
vulnerabilidade social. Dessa forma, a contratação visa assegurar a continuidade dos serviços

públicos essenciais, em conformidade com o interesse público e os princípios da eficiência e
da continuidade administrativa.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

j O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

11 - FMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048 - Man. da Sec. Mun. de Assi Social

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.9030.00.00 Material de consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISÍTANTE E RESPONSÁVEIS

*■/

Area Requísítante:
Secretaria Municipal de Assistência Social de São Pedro dos Crentes/MA



Responsávcl(eís) peia demanda

Nome: ELAINE MENDES DA SILVA ARRUDA

Cargo/Função: Secretária Municipal de Assistência Social

Fiscal do Contrato

0
ó.
ONome: CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
ipP. M
o

vi
CPF: 666.787.063-15 Cargo/Função: Assessora Especial 11 m

Autorizo, encaminhe-se para providências.DFD finalizado em 19/12/2025

ELAINE

Secretaria^unícipal de
Sào Pedro dos Creátes - MA.

S DÂ SpLVA ARRUDA
;sistência Social

ESPECIFICAÇÃO

Recarga de gás engarrafado 13 Kg.

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).

QUANT APRESIT

60 UN

01



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - AREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2-EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Coordenadora 135-41 Fabian dos Santos Vargas

1030-1Assessor 22 Ane Carine dos Santos Cardoso

328-43 Delínan de Sousa Nascimento Assessor 2

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para o fornecimento de gás

liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender as necessidades das

secretarias do munícipio, durante o exercício financeiro de 2026.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canai, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES V

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa^para-

0 fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender as

necessidades das secretarias do munícipio, durante o exercício financeiro de 2026.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de gás liquefeito tem como finalidade garantir o atendimento das

demandas operacionais das secretarias do município, sendo utilizado para diversas

atividades essenciais, como cozinhas institucionais e outras necessidades que envolvem

o uso de gás para atividades cotidianas.

As secretarias municipais desempenham funções vitais para o funcionamento da

administração pública e o fornecimento regular do gás liquefeito é essencial para manter

esses serviços operando sem interrupções. O GLP é utilizado em diversas unidades,

como escolas, hospitais, unidades de saúde, creches e outras instalações municipais. O

seu uso é frequente em muitos setores públicos, especialmente nas cozinhas de escolas e

unidades de saúde, para o preparo de alimentos, aquecimento de água e outras funções

essenciais. A contratação de uma empresa fornecedora assegura o abastecimento

contínuo e adequado, evitando a falta do produto  e o comprometimento das atividades.

A contratação de uma empresa especializada, portanto, não apenas assegura a

continuidade dos serviços municipais, como também proporciona eficiência no

atendimento às necessidades diárias de funcionamento das diversas secretarias.

6^- PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.13 3/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



● V

■A
/  p, t/s

1  : :-0'^ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

contratação, contemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais^n-.,,^.^...

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Fornecimento contínuo de botijões de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP de 13Kg,

bem como dos vasilhames para abastecimento das instalações públicas do município de

São Pedro dos Crentes-MA;

b) Garantia de entrega pontual do combustível, evitando atrasos que possam

comprometer o funcionamento das instalações;

c) Qualidade do combustível fornecido, atendendo aos padrões de segurança e normas

vigentes;

d) Capacidade de atender às demandas de consumo de combustível, de acordo com as

necessidades energéticas das instalações públicas;

e) Possuir e fornecer todo o material e aparelhagem necessários à boa execução dos

serviços, obedecendo aos critérios estabelecidos pela contratante;

f) Disponibilidade de suporte técnico e atendimento especializado em caso de eventuais

problemas ou emergências;

g) Cumprimento das normas ambientais e de segurança na manipulação e transporte do

combustível;

h) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial

durante o transporte e descarga dos gases, bem como durante a realização da

manutenção dos cilindros. Além disso, responsabilizar-se pela disposição de EPFs aos

seus funcionários;

i) Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

substituídos nos equipamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o^^ítv«Ude^

segurança e desempenho dos produtos;

j) Fica a cargo às expensas da CONTRATADA reparar qualquer dano causado ao

edifício por ela, durante a realização do serviço;

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

ESPECIFICAÇÃO

Recarga de gás engarrafado 13 Kg.

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).

APRESQUANTIT
UN554

01

Butijão de gás (casco vazio) 13 kg,

para ser abastecido com Gás

Liquefeito de Petróleo (GLP).

Fabricado com chapa de aço muito
resistente de acordo com as normas do

INMETRO. Produto Certificado pelo
INMETRO. Medidas: 36cm x 46cm x

36cm (LxAxP)

20 UN02

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

124/2025, 125/2025, 126/2025, 127/2025, cujos objetos são para fornecimento de gás

liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais

mencionados em anexo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III. artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base em

cotações de preços e nos contratos anteriores realizados por este município, dos quais

reiteram ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 79.959,94 (setenta e nove mil,

novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canai, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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A contratação de uma empresa para o fornecimento de gás liquefeito de pètyólgo

(GLP) em botijão de 13 kg é uma medida essencial para atender à demanda das

secretarias municipais, garantindo a continuidade  e a qualidade dos serviços prestados à

população. O GLP é amplamente utilizado em diversas atividades essenciais, como o

XO'

abastecimento de cozinhas institucionais, o aquecimento de ambientes, e outras

necessidades que envolvem o uso de energia em processos diários de unidades

administrativas, escolas, hospitais e outras instalações públicas.

A necessidade de contratar uma empresa especializada para esse fornecimento se

justifica pela exigência de manter o abastecimento contínuo e regular do GLP, evitando

interrupções que possam comprometer o funcionamento das secretarias e a prestação de

serviços essenciais à população. A utilização de GLP para atividades como o preparo de

alimentos em escolas e unidades de saúde, por exemplo, é fundamental para garantir o

atendimento adequado aos cidadãos, além de proporcionar condições mínimas de

conforto e segurança nas instalações municipais.

A solução para o problema da falta de abastecimento de GLP se dará por meio

de uma parceria com uma empresa especializada que possa garantir a entrega regular e

pontual do produto, de acordo com a demanda de cada secretaria. Isso implica na

contratação de um fornecedor que possa oferecer não apenas o GLP de qualidade, mas

também condições favoráveis de preço e flexibilidade, adaptando-se às necessidades

específicas de cada unidade pública. Com essa solução, as secretarias poderão funcionar

sem interrupções, atendendo suas responsabilidades de maneira eficaz e sem

comprometer os serviços prestados à população.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a aquisição do gás liquefeito.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou^pecfilâ

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade de alimentação dos estudantes de

maneira balanceada nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras

higienicamente.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § i°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de dezembro de 2025.

Fabian dos Santos Vargas
Coordenadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 006/2025
PROCESSO ÂDMiNíSTRATÍVO 01 í/2025
SECRETARIA MlJNíCíPAL DE ADMINISTRAÇÃO

!

!

CONTRATO DE SERVIÇO N‘* 124/2025, QUE FAZEM
ENTRE Sí A PREFEÍTliRA MUNICIPAL DE SÃO

MA E A EMPRESA W MPEDRO DOS CRENTES
VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede adminisiraliva situada à Av. Canaà, 102,
Cenlro, São Pedro dos Creníes - MA, inscrito no ( NPJ: 01.577.844<0001-62, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romiilo Costa Armda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
identidade 02S495292004-2 GEJSPC./MA e CPF n’’ 028.230-653-69, doj^avanle denominudan' 1

W M VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP. inscrita no CNPJ:CONTRATANTE, e a cmpre.sa
38.574.868/0001~78, sediada na R MA 138. s/n. Setor Bonfim, São Pedro dos Crentes - MA. doravante j
designada CONTRATADA, neste ato representada peio Sr. Wanderson Marinho Varga.s, brasileiro. 1
empresário, portador da Carteira dc identidade rf 044501522012-2  SSiVMA, e CPF n‘’ 610.5U.543-16. |
lendo em vista o que consta no Processo administrativo n’’ 011/2025 e em observância às disposições da |i
Lei n" 14. 133/2021, da Lei n“ 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo dc Contrato, decorrente do 1
Pregão Eletrônico n“ 006/2025, mediante as cláusulas c condições a segiiE enunciadas.;
E CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

li 1. 1 .0 objeto do presente Termo de Contrato c a Contratação dc emprc.sa para íornedmenío de gá.s i
liquefeito de petróleo (GLP) em bofijão de Í3kg, para atender a.s necessidades das secretarias do j
município de São Pedro dos Crentes - MA. conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no j
Termo de Referência, anexo ao PREGÃO BLETRONICO N'’ 006/2025

1.2. Este Termo de Contrato vin.cula-se ao Pregâ-j Eletrônico, idcntificadD no preâmbulo e à proposta ,

vencedora, independentememe de transcrição. |;
1-3. Discriminação do objeto: 

I  ITEM ‘ ’j_9*L:ANll:./ PRKS i_ MARCA ,

R$ 9.359,28CARGA PARAGAS ÍRSCarga de gás engarrafado
GLP13Ka

7202

R$ 9.359^8TOTAL

i. 1
VALOR TOTAL: 9.359,28

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VÍGÊNCÍA.

2. 1.0 prazo de vigência imeiará na data da assinatura do coníraro cm 14/02/2025 e vigorará ate !
31/12/2025 e poderá ser pre-rrogado. a critério da Administração, desde qiic comprovado o preço :
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei C 14.133/2021. 1

II

3. CLÁUSULA TERCEÍRA - PREÇO

PRnFEITURA MlJXíCtPAL DE SÃO PFDRO DOS CRENTI.S

I^Av. Catiuã. 102. Cenuo, São Pedro dos Crentes

^www.saopctirockjscrcnEes.mii.g.ix^bi

.MA.CfcPi 6507X4)00
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3.1.0 valor do prescnlc Terim) dc Contrato c de R$ 9.359,28 (nove mil. trezentos e dnquenra e nove reais

e vinte c oiío centavos).

3.!. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da j

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, |

iiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, irelc, seguro e outros necessários ao cumprimento j

integral do objeto da coiuraiação. :

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. j

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, |

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2025, na classificação abaixo:

03 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004-Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

I,

5. CLAUSULA QLTN IA - PAGAMENTO E CRU ERIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETARIA. í

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do j

dociimctiio fiscal concspondcnlc. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

coma corrente da CONTRATADA.

5.2. .A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTR.ATADA após o recebimento definitivo dos bens c cm

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRA fO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidenics sobre o faiuramcnío. (ISS,

INSS, IRRF c outros), sc houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil \f i.234 de 2012 e ;

suas alterações posteriores. Cabe à CONTR.ATADA o destaque deste imposto no corpo das noia.s ll.scais.

●As j)Cssoas jurídicas amparada.s por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa :

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fi zerem,

sujeilarcm-sc à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobiança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fi cará com o pagamento pendente até que a

CONTR.AT.ADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer .
PRf-hT.ITUR.A Ml \'!ni>A! DF. S-M) PFDRO DOS CRFKTF.S

-\v (.'an:iã, l«2. Ct-ntro. Sào Pwíroilüs Crt-miís- M.X.t.HP-lõ‘)7S-i!0íi

  \v\^‘w.saopearoi'osc!cmcs.ma.gov,i)i
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ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão scr apresentados pcía CON TRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na |

pendência de qualquer uma das siluaçôes abaixo especificadas, sern que isso gere direito a alteração dc

preços ou compensação financeira;

5.4.1. .Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação dc Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive Ij

com 0 Município dc São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado dc Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou ■

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRAT.ANTE se rcsciva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso dc pagamento, motivado peia .Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSUl.A SEXTA ~ REAJUSTE.

●1

I

●1

I

■(

I!

1
t

i.

■í
i

6.1. Após o interregno dc um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão scr [

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja daia-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos j

termos do art. 25, §7“ da Lei n“ 14. ! 33/2021.
. !

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos ■

efeitos financeiros do último reajuste. |

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de rcajustamenio. o CONTRA'TANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao rcajustamenio dc preços do valor rcmancscciUe, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições fi nais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a scr extinto ou dc qualquer tbrma não pos.sa

mais scr utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a scr determinado peia iegisiução então cm

vigor.

t

í

1

PREFEITURA MI:MOPaL DE SÃO PEDRO FJOS CRINIT.S
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iTó. Na auscnda de previsão legal quanto ao indicc sub.stiiuio, as panes elegerão novo índice oílciai, para

reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de tcrnir^ aditivo.

y

6.1. O reajuste será realizado por apostilaniento.

1. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTÜAÇÀO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Coniraiado de repaciuaçãu de preços será de 3Ü dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do C'omraiado dc restabelecimento do equilíbrio econômico-

linanceiro do contrato dc preços será dc 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8,2. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.2.

solicitado pela Secretaria rcquisitanlc.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com as especificações

constantes neste Termo dc Relcrència c na proposta, devendo ser substituídos no prazo de lü (dez) dias, a

contar da noiiflcaçcão da contratada, às suas ctistas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -FISCAUZAÇÃO.

lü.i. A llscalizaçào da execução do objeto será cíetuada por Delínan de Sousa Nascimento, Nomeada

pda Portaria n“ 043/2025.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Frcícilo Municipal.

10.3. O Hscal do contraio llcará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades c monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contraio informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, u situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

14.133/2021, ari. 1 17. §2'0.

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão .ser promamenic

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será responsável ;

pelos danos causados direlamonie à .Administração ou a terceiros cm razão da execução do contrato, e não

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n"

14.133^021, art. 120). i

to,

10.2.

inclusive perante terceiros, por qualquer invgularidade, ainda que resultante dc imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prept^stos. dc conformidade com  o arr. 120 da Lei n" 14. i 33. de 2021.

O prazo de entrega será dc 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimen

A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

íi

I;

1;

I;i

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

Fíu'rem.rRA M( ●Nini‘\t. nr. s.âo rr.DRO dos crf-Ntiís
Av. Cimaii. 102. Cíihiw. S.io Pediudos (.'icnics  - MA. CRP: <i5y7H-l!0()

^v^'.\v.s3opcdlodo^c:cIlCc^ mu.ijov.Si
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CONTRATADA

i 1.1. Sàü obrigaçòe.s da ConíraiaiUe:

i 1. 1.1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Editai e seus anexos;

1 1.1.2, Verificar minucíosanicntc, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente |

especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação e recebimento dcfinitivfe; ;

ni
U-.
\ '.'A /

CJ^
■

C  /

'v**.

com as

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impcríciçòcs, talhas ou irregularidades veritkadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou conagido; !

cumprimento das obrigações da Contratada, através de ||1 1.1.4. Acompanhar c fiscalizar o

comissào/servidor espccialmcnie designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Conli'atada no valor correspondente ao Ibrnecimento do objeto, no prazo

seus anexos. obser.'ada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

e

forma estabelecidos no Edital c

 i;

de recursos, nos termos do ari. 141 da Lei n" 14.133/2021;

1 1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Cbntrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de aro da Contratada, de seus empregados, preposlos ou subordinados. |

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto c, ainda; |

1 i.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo c local |

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual ,|

constarão as indicações referentes a; quantidades  e itens utilizados nos seiriços; j

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, 1.'’ e j

17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

1 1.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direíamcníc à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contraio;

11.3.4. Reparar, corrigir, rcrnovci

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Coniraiamc. no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.3.6. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

!
!

\ recon.slruir ou substituir, a suas expensas. no total ou cm parte, o |
i ■

PREFEITUR.-\ VIUMCIPAL DF, S.ÀlO PFDRO DOS CRiZNTFS
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Iodas as condições dc habililaçào c qualiUcaçao exigidas na Hcilaçào:

I 1.3.7. indicar preposU) para reprcsentá-la duranic a execução do contraio;

11.3.8. E iodas as obrigações olencadas no estudo lécnico preliminar anexo í.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA SANÇÕES ADMIMSTR.\TIV.\S.

i 2.1. Scrào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

! 2.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar c contratar:

12,1.4. declaraçào de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.2. § l" Na aplicação das sanções serão considerados;

12.2. l. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2..5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonnc normas c orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2” A sanção prevista no inci.so I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 .será aplicada

cxclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do arl. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contraio, não poderá ser inferior a 0.5

por cento) do valor do contrato licitado ou celebi-ado com contratação direta e sera

responsável por qualquer das infrações administrativas prevista.s no arl. 155 da Lei 14.133/2 i.

12.4. ^ 4" A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos inci.sos II, 111. IV, V, VI c VI! do caput do art.

155. da Lei 14.133 21. quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do eme federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc  3 (três) anos.

12.5. ^ 5“ A sanção prevista no inciso IV'. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos inci.sos VIII. IX. X. XI e XIí do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, líl. IVA V, \'l e

VII do caput do referido artigo que jusliliqucm a imposição de penalidade mais grave que a sanção

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

\ aplicada ao

U.4

r
PRm-m uR-\ .MUNtc iPAi. 1)1- SÃO i‘i:uko nos crhnti-.s
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prevista na § 4‘* do art. 156. da Lei 14.133/21,  e impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito |

da AdmÍnisírai;ào Pública direta e indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc _■> (três) |

anos c máximo dc 6 (seis) anos. |

12.6. ^ 5“ A sanção prevista no inciso IV. do capui do art. 156, da Lei 14. 133-21 será aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VÍÍI. IX. X. XI e XII do capui do art. |

155, da Lei 14. 133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. HI. IV. V, Ví e |

VII do capuí do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção |

prevista no § 4" do an, 156, da Lei 14. 133/21. c impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peto prazo mínimo de 3 (três) |j
anos e máximo de 6 (seis) anos. |

12.7. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc competência i;

exclusiva de secretário municipal.

12.8. § 7“ As sanções previstas nos incisos L HI ÍV do caput do art. 156, da Lei I4.iaj/’21 poderão sei

aplicadas cumulativamcnic com a prevista no inciso lí do caput do referido artigo.

12.9. § 8*’ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento |

eventualmenie devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será p

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnle.

12. 10. § 9*' A aplicação das sanções previstas no

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso I! do caput do an. 156 da Lei i4. l.)j.'21. será j

facultada a defesa d(í interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

!l

caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 não exclui, em

12. 10.1.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos HI e TV do caput do art. 1:^6 da Lei 14.133.-21

conduzido por comissão composta de 2dependerá da instauração dc processo do responsabilização, a ser

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará latos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úieís, contado da daia de intimação, apresentar dcíesa
,i

escrita c especificar as provas que pretenda produzir.

12. 1 1. § 1”^ Na ítipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações tinais

prazo de i 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

no

ilícitas,

PREFF.ITURA MUNICIPAL DF. SAO PF-DRO DOS C:RI-:KTUS

Av, Cíin.-íà, 102. Ccnlio. S.u> Pedro ilos CiciKcs- StA. CI;P: 05978-000

\vwv.saopcaroiinscri'iiics.míi.aav,hi-
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t;

imj)crlincntos, desnecessárias, prolelalórias ou inícinpesiivas.

12.12. § 3'’ A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Admini.slração.

e será:

12,12.1. interrompida pela instauração do processo de rcspon.sabiliiíaçao a que se refere o caput do artigo |

138 da Lei 14.133/21:

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei iV 12.846, de 1" de agosto dc

2013:

12.12.3. suspen.sa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administraliva.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.1 33/2 1 ou cm outras leis de

licitações c contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n*’

12.846, de 1° dc agosto de 2013, serão apurados c julgados cotijuniamente, nos mesmos autos, observados

0 rito procedimental e a autoridade compctcmc definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade Jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse ca.so, todos os efeitos das .sanções aplicadas à pessoa

urídica serão estendido.s aos seus administradores e sócios com poderes dc administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dc fato ou dc

direito, com o sancionado, observado.s, em todos os ca.sos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Hxecuiivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc aplicação

da sanção, informai' c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para lins dc

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (C'cis) c no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cncp). instilutdos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contraio sujeitará o contratado a muita de mora. na íbrma

pre\ isla em edita! ou cm contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
I

converta cm compensatória c promova a extinção unilaicra! do contrato com a aplicação cumulada dc

outras sanções previstas na Lei 14.133/2). j

12.17. R admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cuimilaiivameiue:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da muita;

PHÍ;FnrrUR.-\ mi 'NÍUP.-O DI- S,\0 PF.DRO dos

.'\v. Caniul. li)2. Ccmro. São Palro lios Cíi;a!ct};- MA. CEP' (i5')':'ís-Oi)n

s\-vvw.>aupL*duK!()>.i;ic!iIí;s.m;i.gov.hi



.  rW ô
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12.17.3. transcurso do prazo mínimo dc I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento ;

de licitar e contratar, ou dc 3 (Ires) anos da aplicação da penalidade,

inidoncidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12,18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XIí do capui do art. 155 da Lei 14.133‘21

exigirá, como condição dc reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperíciçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIM.ATERCEIRA-EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

no caso dc declaração de i

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do an. 138 da

Lei iV’ 14.133/2021, c com as consequências indicadas no arl. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do arl. 138, inciso O, da Lei n" 14.133/2021.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo admunstrativo ||
assegurado à CON^LRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos |-

motivos previstos no art. 137 da Lei iC 14.133/2021. sj

;1

3.2.

A CONTRAT.ADA reconhece os direitos da CONTRA rAN'í’B em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista üü art. llSda Lei 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DB RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpndos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

;í

i4. CLÁUSULA DÉCLMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeiia.

14.1.2. Interromper a execução

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em icí.

conlramal sob alegação dc inadimplemcnlo

l.

por parte da

15. Cí.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do arl. 124 da Lei n

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

14.133/2Ü21.

PREFF.ITUR A MUNICfPAL DF. SÃO PF.DRO DOS CRFNTF.S

MA-CEP:ft397MinOÇAv. Canaá, !02, Csititro, .S;\o Petiro clo.s Crcniiis

^www.saopcdrodüscrciucs.ma.gov.hr
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-.

supressões que se tlzcrern necessáricxs, ale o íimile de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16. CLÁUSULA DÉCI MA SEXTA - DOS CASOS OMiSSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTR.ATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
iV‘ 14. 133/2021 e demais normas de licitações c contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CI.ÁUSULA DKCÍMA SÉTIMA ~ PUBLÍCAÇÃO.

17. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação de.sle instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/202 i. í

18. CLAUSULA DÉCIMA OHWVA - FORO.
i‘i

É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução18.1.
deste Termo de Contrato que nao possam ser composto.s pela conciliação, contbrrac an. 92, § l® da Lei
n® 14. 133/2021.

I

■i

Para firmeza e validade do pacUiado, o presente Termo de Contraio tbi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos confraenles.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de tevcrciro de 2025. I
!

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
653Ó9
ROMULO COSTA ARRUDA

PREFI-ÍTO MUNICIPAL
CONTRATANl'E

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;0282506S369

VV M VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP
CNPJ: 3H.574.868/Ü0Ü1-78

SR. WANDERSOKXÍaRíNHO VARGAS

A

RESPONSÁVEL LEGAUDA CONTRAT.ADA
/

/

delinAn De soüSÁ nascpUento
CPF: 522. i 93.483-34

PORTARIA N® 043/2025
FISCAL DE CONTRATOS

I

PRí-FF.rruHA sào !'i-:nuo nos cuunths
Çav, Canaã. 102. CiriHio. Sàu Puiro elas Cremes - MA. CLP: 0.'07S-(K1Í)

●^vww.sjopcdiotiasuciilcs.ma.gKv.hi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 043/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

1

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS .

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pèdro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais... ■

RESOLVE:p-'

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. 1”

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF 522.193.483-34 e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos áã

Secretaria Municipal de Administração.

â'
't

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.
ROMÜLO COSTA í* fomu
ARRUDA:028230
6S369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

pet<iOV.UtO
COSTA
ASRUDAiU82I06n»

f

S
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Dispõe de designacãc, e üi outras providências.,. ^■' .^q '

PORTARIA N.® 04

 -?>/

CEP n^ Õ5.Õ65-000, para a posse do 1® suplcncia de vereador ri o
partido União Brasil - UNIÀO da coliyaçáo UNIDOS POR SÁO |0Á0
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRA3AIHO, o Sr. iCOR HOLANDA DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural de 5áo João dos
Patos - MA, nascido aos 14 dia do mès de abril ae 1996. fi lho BenediSG
Car/alho dos Santos Pilho e iie Valdirene de Sousa Holanda, portador cia
Carreira de Identidade RG n® 042972742011-0 SSP-MA e inscrito nc
CPF/MF n® 060.504.423-63, residente na Rua Viriato Correia, n'' 603.
üoliro Acudinho. Sào jnão dos Patos - MA. C6P n® 65.665-000, !Oi
ciiamado para fajcr a entrega do diploma e declaração de bens do
emnossâdo ao Secretário e assinar o Termo eJe Posse, que possam o
hscer parte dos rerjistros desta Ata. Deu-se então o início da posse da
Vereador suplente eleito, com a oresraçâc ri o Compromisso de
H-.Grcício üo Mandato, declarando todos em uma só voz; "PROMETO
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE
PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE M£
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E
BEM ESTAR DO SEU POVO". Etn setjuida, 0 Vercador confirmou o
r.ompromi.sso declarando: "ASSIM O PROMETO" Ato contínuo, a
Presidente em exercício declarou empossado o Vereador para o ●
quadriènio 2025/2028, Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor
Presidente encerrou a piosente.

\ O'

.Ç^MA.í^r
’.a Lei

□ PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN
termos do Art, 37. inciso it da Constituição Federai de i9G
Orgânicõ do Município dc São r-edre das Cronies, no uso ;ie'stRFSr
atribuições legais...

RESOLVE.

Art. IB - DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, c-m
cargo de comissão de Coordenridor de Vigiiancia Samiána. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGIlàNCIA sanitária,
portador(a) do CPF soo o n" 054.323,373-72 e do RG ele n®
263318720038 SSP.rMA, ccn>o Fiscal ri a Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria e-tra em vigor em 06 de janeiro 2025
intiependentemerte da sua puMu arSo.

j?

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, oOE 07 de ja.neiro de 2ü25.

5aia das Sessões da Câmara r/iunidpal de São João dos Patos.
Maranhão, em 06 do janeiro de 2023.

FERNANDO SOARES DE SOUZA
CPF N9 055.731.453-47 Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
íGOR HOLANDA DOS SANTOS
CPF NU 060.504.423-63

Publicodo por: ANL CARiNB DOS SANIOS CARDOSO
CóüigQ identificâríor: aSrx169a2775A3e4836tit>/6iScidíi738e

Publicado por: iOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código idsotifkaclor: 55‘i65a4dcc4o5557b0dB0477il7Sjblo

ti -

PORTARIA 042/2025 DE 07 Ofi JANEIRO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Dispõe de designação, e da outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso ü. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Mur^rcípio de São Pedro dos Crentes, .no uso oe sues
atribuições legais...

i

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA W 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 157/2024 - LEI 14.133/2021
dispensa ELETRÔNICA; DIA 13/09/2024, dOS 08h30min àS 14hJümih
rinras (herário de Brasília,'OF)
5MDEREÇO ELETRÔNICO: vnvw.pc.i^íaldecompraspublicas.com.br
n MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. por intermédio da
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio tio Agente de Contratação
designado pelo Decreto Mun cipai n' 26/2023, torna público, para
conhecimento dos irrtere.ssados. que se encotura aoerto procedimento
de contratação direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com
discuta de lances, por meio da internet, através do PORTAL DE
COMPRAS
wwv/.poríaldecomprãspublicas.com.br, tipo MENOP. PREÇO POR iTEt4,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Carga
on Gás Oxigênio Medicinai, visando atender as necessidades rio
Mospitai Municipal An^àncio Coutir>ha do município de São Pedro dos
Crentes - MA. para o exercício financeiro cie 2025, cujes quantitativos.
T-reciticações e oc-mais cendições encuntram-se detaibdtíos no Termo

Referência, nos tornios da Lei n" 14.133. de 01 de abnl de 2021.
requiamcncads pelo Decrete Municipal n‘- 006/2024. o qual sera
piüce.ssado e julgado segundo as condições, prazos e exigências
estabelecidas no Termo de Referência respectivo e seus anexos- São
Psdro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2025. Semaias da Silvo
Morais. Agente de Contratação.

s i tod i 5 p 0 n i V e IPÚBLICAS. no

RESOLVE:
í-

Art. 12 - DESIGNAR à 5rp. CLEANE FONSECA BARR05 CASTRO, em
csrqo de comissão de Assessora Especial H, Lotada na 5c
Municipal de Assistènciõ Social, porradorja) do C-’F sob o ri-
666.787.063-15 C- do RG «e n^’ 63077196-D SSP.'MA, corno Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social

Art, 2'-! - - Esta Poftò'io entra em vigor em 06 de jane-ro 7025.
independentemenle da sua publicação.

crí;tari3

Registre-so. Publique-se. Intime-se. Cumpra-so.

Gabinete d.n PREFEITO DO MUtfICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estsüd do Maranhão, aos ü7 uiõs dejanoirc de 2025.I

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

fe-

PublicBCõ por ANr CaRIME DOS SANIOS CARDOSO
Codigo itísotifkoüor S7Sc93Cl:92cefccdiofSS8J426c4fóf3

Publicado per: ANB CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código /d(?níifJcador; 4Bi‘6f‘ia826rb4S563575ccf3a413of3s3

POR fAHIA a43;?.rj25 DL 07 DE lANCmO DE 2025

íww^,fámfim.org,brrtm~»
)●<



O

P,U>-■ Q\^ 5

fls : aH-iAi- . ' SáOXÜis, DE Z025 * VOÍ. Í9, H‘f 3&t^ÍS
ISSÍI27S3-860XNiCIPiOSU-*.

V /h’/

V-;;óo dg^Signação. e üa outras provicâncias...
RESOLVE;

O l'REFEJTO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
!'-i'inos do Art. 37, inciso H. da Constituição Federal de 198Q e na Lei
Ü'<jànica tio Município de 5ào Pedro dos Crentes, no uso de suas
aripuiçòes íegaís...

Art. lE - DESIGNAR à 5ra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetiVO de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portadoría; do CPF soó o n« 934.367.183-00 e dq RG de n®
15041220000 SSP/MA, camo Fiscal de Contratos da Secretaria
Muntdpa! d® Educacão.RESOLVE:

Art. - ■ Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025.
independenUmente da sua publicoçãt>.

Art. lii . DESIGNAR h Sfu. DELiNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
:cifgo de comissão de Assessota Especial II, poilodoro tJo CP.i^
522.193.433-34 e do RG cic- 82029292017-1 SSP/MA. corno
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

i

r

Regisíre-se. Public|ue-se, ltitime-se. Cumpra-se.i

Gabinete do PREFEITO DO MUNlClPIO OE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro do 2025.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da oata üa sua publicação.

Roqistre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gübinote 00 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRF.NTES. Estada do Maraniiào, aos 07 dias tie janeiro de 2025.

P'jL'hc.aclo por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
CóiJ'go .'denli/rcauor; f0491c24bfa68fcíiber.Qríú2ecaTQ060üRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: At^iE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código Jdeniir>CAdor: dl402df029b051bí:7n!B49308479c9cl

PORTARIA N-' 040/2025 07 DE jANEIftO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa .servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com 3 L51 i-sderai 14,133/2021POílTARiA N.‘-í 044/2025 DE 07 DE }ANEiRO DE 2025

0 Município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO no uso de Suas atribuições legaic e com fundamento no
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a lei Federal
n® 14.133/2021,

D,.íü6e de designação, e oá uulraá piovidências, .

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
t-Tinos do Art, 37, inciSc ii. eJa Conslituíçâo Federai de 1988 e na Lei
0-«jénic3 do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
■rribuicôes legais... RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão ne Corraatação. qus será corr,posta
pelos seguintes servidores e respectivas fur^çõos. a saner:

RESOLVE:

Alt, 12 . DESIGNAR á Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
i,om contrato Individual de Trabalho em carãtci Tornporârio, por
excepcional interesse publico, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®, Q74.640.593-60 e do RG de .n® Q5K)583720'14-6 SSP/MA, co.mo
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIA5 DA SILVA MORAIS, Matrícula fi i6 - Agente de
Contratação {Pregooiro);

I! - JOQUE8EDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Mstrícuia n«‘ 260 -
Membra da equipe de apoio;

m- ERILENE SILVA PEREIRA - Matricula n® 1143 - Membra
equipe de apoio;

Art. 22 . Esta Porcaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.
|■1oepende^te da data da sua publicação.

Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletronico. 0 Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Rügistre-se, Pubiiquo-se. Intime-se. Cuinpra-se.
rr

bâoineifc 00 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS
CRENTES. Estado Oo Maranhão, aos 07 dias de jatieiro de 2025.

eüoeifoArt. 3’ 0 Age.nte de Contratação oedera atuar corríc
aümmistrótivo, na forma prevista no art. 31 da Le- 14.133/2021. caso a
Administração não cnmrate leiloeiro obcial.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Art, 4® A Comissão do Contratação e 0 Agente de Contratação
íPreyoeifo) contarão, no desernpentio de suas íunçòe.s essenciais, com
0 auxílio da Assossoria jurídica e do Controlo Interne.

Publicado Dor ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Códkjo ideiídncíidúr; i^75<>5c5(jOcacrm9(14dfí381e40d(11QS

Art. 5^ A Comissào de Ccunrataçâü íen> seus trabalhos supervisiunadob
£ coordenados pela Cooraenaçào de Licitações, com outras aiubuiçòes
definidas em lei específica.

PORTARIA N,'> 045,'2025 DC Q7 OE jANI/mü DÊ 2025

Dispõe do designação, e da outras providénoss. .

Ari. Esta Portaria entra em vigor n« datã cie sua puhlicaçao.
rc-troagindo seus efeitos ao çüa 6 de janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA. nOS
iiirmos tJc Art. 37, inciso U. du Constituição Feüeiai de 1986 c na Lei
«■'tijànlca do Município üe Sáo Pedro dos Crentes, no uso de suas
.'■ubuIçDçs legais.. Publique-se, registra-se e cumpra-se.

í
t. 196/217



W MVAR0A8 DISTRIBUIDORA

CNPJ: 38.674.868/0001-78

PROPOSTA READEQUADA

W M VARGAS DISTRIBUIIDORA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 3^*574.868^001-78- Endereço:
MA- 138-CEP: 66978000-UF: MA - Município: Sâo Pedro dos Crentes - Telefone: (99)98141-785^ ^

01 AQUISIÇAO de vasilhame 13 KG DIVERSOS PARAGAS 10 BTJ R$ 244,60 R$ 2.446.00

02 CARGA DE GÁS ENGARRAFADO GLP13 KG DiyERSOS PARAGAS 380 BTJ R$ 132,50 R$ 50J350.00

total do vencedor R$ 52.795.00
. í

Nome <la empresa: W M VARGAS DISTRIBUIDORA
CNPJ: 38.574.8S8/0001-78
EndareçoiUA-138-Setor Bonfim.SSo Pedro dos Crentes-MA
&mall: WUDtSTRIBUIDOR@tK^iLcom
Reme: WAfOERSON MARINHO VARGAS
Dados bancários: Agência: 5734-7 Conta Corrente: 4568-3
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA 12 DE FEVEREIRO 2025

Rep: WANDERSON MARINHO VARGAS

RA

f

sede na MA -138, Setor Bonfim, São Pedro dos Crentes-MA.
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ISSN 2763-860XCIPIOS

Pjbücaúo por: ANt CARINE DOS SANTOS CARDOSO

[identificador: 4õ0úb3e4a206b01d78ab32C37al5141f

EXTRATO DE CONTRATO 127/2025. PREGÃO ELETRÔNICO

006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2025. CONTr|TANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, ÇNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP, CNPJ; 38.574.868/0001-78. Valor R$ 7.799,40 {sete mil,
setecerttos e noventa e nove reais e quarenta centavos).
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botljào de 13 kg, para atender
as necessidades das secretarias do munidpio de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL Lei 14.133 de 2021. Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE .HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro

dos Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

TRATO DE CONTRATO Nü 124/2025

DE CONTRATO N^ 124/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N»
006/2025. PROCESSO ADMI.NISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP. CNPJ; 38.574.868/0001-78. Vaíor RS 9.359.28 (nove mil,
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás

í, liquefeito de petróleo (GLP) em botíjão de 13 kg, para atender
L as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
? Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n« 14,133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO

|p-«í)E VIGÊNCIA; 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro
cios Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Muniapal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 49798dfa0ea47ai 989e3d30f43166a4a

EXTRATO DE CONTRATO NS 130/2025

EXTRATO DE CONTRATO NQ 130/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N«
002/2025. PROCESSO ADMINiSTRATiVO: 162./2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro rios Crentes - MA, ÇNPJi
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: A LOBAO COMERCIO -

SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJ; 49.800.638/0001-04. Valor R$
2.239,00 (dois mil, duzentos e trinta e nove reais). ÓBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias
municipais de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 17/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 18 de fevereiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de

2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 289fadl25abcJ6795f74ad8b423415a4

EXTRATO DE CONTRATO N9 125/2025

EXTRATO DE CONTRATO N“ 125/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N«
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNP] n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP. CNPJ: 38.574.868/0001-78. Vaior R$ 31.747,75 (trinta e um
r  mil, setecentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco
I  centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

p de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botíjão de 13 kg, para
E  atender as necessidades das secretarias do município de São
t.Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de

P*’2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
r 13/02/2025. PRAZO Dc VIGÊNCIA; 14 de fevereiro  a 31 de dezembro de
i  2025. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO

COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

I

Publicado por: ANt CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fd967e3âb06dd051949d44ce9dB20e7

EXTRATO DE CONTRATO N» 131/2025

EXTRATO DE CONTRATO 131/2025. PREGÃO ELETRÔNICO
002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 162/2024. CONTRi^TANTE;

Prefeitura Miinicipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; A LOBAO COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJ: 49.800.638/0001-04. Valor^^
2.516,50 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais  e dnquei..-
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de expediente para atender as necessidades das
secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021. Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 17/02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA; 18 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito .Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 036cd8f698d43fb4c20efc7ce4clfdSc

}
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EXTRATO DE CONTRATO N9 126/2025

EXTRATO DE CONTRATO k- 126/2025. PREGÃO ELETRÔNICO
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

f  EPP, CNPJ: 38.574.868/0001-78. Valor R$ 9.359,28 (nove mil,

É; trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos),'  OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás
.  liquefeito de petróleo (GLP) em botíjão de 13 kg, para atender
U as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

■ Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 13/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro
dos Cientes - MA, 26 de fevereiro de 2G25. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7f6a7df4dfl56d9a3b4b7a8e3ad77db3

:7!

EXTRATO DE CONTRATO N9 132/2025

EXTRATO DE CONTRATO Ne 132/2025, PREGÃO ELETRÒfJICO
002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 162/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ ne
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; A LOBAO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 49.800.638/0001-04. Valor R$
2.133,00 (dois mil, cento e trinta e três reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código idencifícador: B9c81e23dllchbl6aúlhf68568e9657f

EXTRATO DE CONTRATO N2 127/2025

>
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SAO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaü. s/n. Centro. Süo Pedro dos Cremes - MA, CHP; 65978-0(ií(

O.O
P. M●t)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2025
PROCESSO ADMINÍSTRATÍVO N" 011/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

u-
'  'Ã

'cí^
t

CONTRATO DE SERVIÇO 125/2025, QUE FAZEM ;
ENTRE Si A PREFEITURA MlíNiCIPAL DF SÃO j
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M -M |
VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP. |

I

1

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à A\ . Ciinaa. 102. 1
Centro. Süo Pedro dos Cremes - MA. in.scrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato reprcseniadi^ pcio j
Prefeito Municipal, Sr. Rornulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de ,
Identidade 028495292004-2 GH.ISPC/MA e CPF 028.230.653-69. doravante denominada !

EPP. inscrita no CNP.i: 1( ONTRATANTE, e a empresa W M VARGAS DISTRIBUIDORA
38.574.868/0001-78. sediada na R MA 138, s/ii. Setor Bonfim, São Pedro dos Crentes - MA. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Wandersort Marinlm Vargas, brasileiro. I
empresário, portador da Ciuleira de identidade n'^ 044501522012-2 SSP/M.Ã, e CPF n” 610.511.543-16. i
lendo em vista o que consta no Processo administrativo if 011/2025 e em observância às dispusiçòes tia !
Uei 14.133/2021. da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o pre.senic Termo de Contrato. deccTrenic do l;>
Pregão Eletrônico n"' 006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciatlas.

L CLAUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO
r

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimenío dc gás j
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13kg, para atender as necessidades das .secretarias do ;
município de Sâo Pedro dos Crentes - .MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no ;
1 ermo de Reíerência. anexo ao PREGAO ELETRÔNICO N“ 006/2025

1.2. Este Icrmo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta ;
vencedora, independenlemenle de transcrição. I

] .3. Discriminação do objeto:
■—I :

ESPECIFICAÇÃO V, TOTALV,MARCAf
i

PARAGAS i RS 2 500,00250.00 1 RS:  UNI D01 Aquisição de vasilhame 13 ^ 10
Kc

225 , CARGA PARAGAS | R$ i 29.99 ! R.S .29.02 Carga de gás cmiaiTatádo
GLPI3Ka

31.747,75 iI TOT.AL RS
J

VALOR TÜT.AL: 31.747,75

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 14/02/2025 c vigorará aié j
31/12/2025 c poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço |
\'antajoso. prorrogável na Ibrma do arl. 107 da Lei n° 14.133/2021. |

PKmilTliR.V MU.N1C1I*AL ÍM sAc) PLDRO DOS CRONTES ;

ÇA\. Caiiaã. 102.Ccniro, S:lo PcJiodosCrcnD
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3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 31.747,75 (trinta e um mil, setecentos e quarenta e
sete reais e setenta e cinco centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

3.1.

i.
i.

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

12- FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.2069-Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

«

gt*-

i
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sujeitarcm-sc à retenção do IR e das coiilribuiçocs sobre o valor total do documento fiscal, no percentual \

total correspondente ã natureza do bem ou scr\’iço. Havendo erro no documento do cobrança nu outra ;|

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate qu

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTC.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONl RATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração dc

preços ou compensação financeira;

5.4. ! . Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Dcbilos relaíivo.s a Tributos I-ederuis e a Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação dc Certidão Negativa de Débitosjunto aos Governos Estadual c N-luniciptil. inclusive

com 0 Município dc São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGl S;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou ;|

contribuição determinada por legislação espccííiea, sendo que a CONTRATANTE se reserva o diieito de

efetuá-la ou nao nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a scr pago seiá
atualizado fi nanceiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do eletivo pagamento, tendo
como base o índice IPC.A do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁllvSlJLA SEXTA - REAJUSTE.

Após ü interregno dc um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-sc o indice IPC.A, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §T da Lei n" 14.! 33/2021 .

e a

!

I!

i
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i

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o

efeitos fi nanceiros do último reajuste.I

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamenio. o CONTR.ATANTE pagará à

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença |C ONTR A T .A D A a i m p o rtã n c i a

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Eiea a CONl RATAD.A obrigada a apicscníai ||
r

memória dc cálculo referente ao reajustamenio dc preços do valor remanescente, sempre que cslc ocorrer.

PRl'.FIil'íURA MUNICIPAL DP SÃO PHDRO DOS CRMNTl-S

Av, Cannü. 102. Ccmio. Silu 1’wJrü ilos Crentes MA. CF-.P: 65')‘?8-0í)(l
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6.4. Nas aferições tinais, o indícc utilizado para reajuste será, obrigaloriamcnlc, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustanicnlo venha a ser extinto ou de qualquer íbrina não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a .ser deteiminado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paites elegerão novo índice oílcial, para

reajusiamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apo.stiíamenio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ~ REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7. l. O prazo para resposta ao pedido do Ck)ntralado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
llitancciro do contrato dc preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.2. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.2, O prazo de cuti‘ega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento.
s(ílicitado pela Secretaria requishante.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no iodo ou em parle, quando cm desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo scr substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a
cornar da notificação da eonti-atada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO,

lü.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Deliiian de Sousa Nascimento, Nomeada
pela Portaria n'" 043/2025.

10.2. .A gestão do contrato, bem como sua llscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor
designado pelo Prefeito Viunicipal.
10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.4. O fiscal dü contrato iníbnnaiú a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas i
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n" I

14. 133/2021. an. 1 17.^2*0. |
10.5. Quaisquer exigências da fi scalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamenlc
atendidas pela CONTRAT.ADA. sem ônus para a administração municipal. O contratado será responsável
pelos danos causados direiamenlc à Admini.sliação ou a terceiros em razão da execução do contrato, c não

excluirá nem rediizii-á essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n'’
14. 133/2021, aiL !2Ü).

♦

PRF.FFITUR-\ MUSiC !PaL DF S.ÃO PFDRO DOS CRFNTl-.S
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A íiscalizaçao de qiic traia esto item nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,10.2.

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitóriüs. c. na ocorrência desta, não irnpUca cm corresponsabilidadc da Administração ou

r
de seus agentes c propostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n" 14.133. dc 2021

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DAlE CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. Sàü obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar niinuciosamente, no prazo fixado, a contormldadc dos bens recebidos provisoriamente ;

especificações con.stanies do Edita! e da proposta, para fins dc aceitação c recebimento deimitivo; j

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperícições, falhas ou irregularidades vcrilicadas no ||

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o

cüiTiissão/scrvidor espccialmcnte designado;

com as

dc
cumprimento das obrigações da Contratada, airavcs

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao rtimecimcnio cio objeto, no prazo e ij

forma estabelecidos no Edital c seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada |)

14.133/2021;de recursos, nos termos do ait. 141 da Lei n‘

11.2. A Adminislraçàü não responderá por quaisquer compromissos assumidos peta Contratada comI
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Conmaio. bem como por qualquer dano j

causado a terceiros em decorrência dc ato da Contratada, de seus empregados, preposios ou suboidinados. j

1 1.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta. ;

a.ssumÍndo como exclusivamcntc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita exectição do
1

objeto c, ainda: j

11.3.1. Efetuar a prestação dos scitíços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo c local ;j

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota íiscal.

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos serviços:

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 c

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.3-3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

execução do contrato;

1 1.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o  ,

objeto do contrato em que se venficarem \ ícios. defeitos ou incorreções resultantes de stia execução ou de

qual ,jna

terceiros em razão da
i

f

PREFEITURA MUNICIPAL DE S.ÀO PFDRO r>OS CRENTES
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materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei I4.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ÍII, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, 102. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978.fl0fl

www.S3opcdrodoscrentcs.ina.gov.br
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que tiver aplicado a sançào. peio prazo máximo de  3 (Três) anos.

12.5. § 5" A sançào prevista no inciso !V, do caput do aiT. 156. da Lei 14. 133/2! será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. ÍX, X. XI e XH do capul do art.

155, da Lei 14. 133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos lí. III. IV, V, \T

VII do caput do referido anigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào /

prevista no § 4“ do an. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tres)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5'’ A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao ||

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU. IX. X, Xí c XII do caput do art. |

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previ.stas nos incisos IL UI. IV, V, VI e ;

VU do caput do referido artigo que justifiquem a impo.siçào de penalidade mais grave que a sançào ,j

prevista no § 4" do an. 156. da Lei 14.133/21 . e impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (.seis) anos.

12.7. $ 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida dc anáhse i

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência ;

exclusiva de secretário municipal. j

12.K. § 7" As sanções previstas nos incisos L UI  e IV do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 poderão ser |

aplicadas cumulativamentc com a prevista no inciso lí do caput do referido artigo.

12.9. § 8® Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento

evcntualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será :j

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenie. |

12. 10. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não c.xcUii, cm !

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da .sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14. 133/21.

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12. 10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do capul do art. 156 da Lei 14. 133/21 |

dependerá da instauração de proeesso de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dc 2 \

(dois) ou mais scrvidore.s estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conliecidos e intimará o licitante ou ;

o contratado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação, apresentar defesa i

I

1

e  i

)

12.10.1. sera >

■i

í

.
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escrita c especificar as provas que pretenda produzir. !

12.1 1. § 1*^ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas |

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no |

prazo de 15 (quinze) tiias úteis, contado da data da intimação.

12.1 1.1. 5 2*^ Serão indeferidas pela comi.s.são, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, |

impcrlincnics. desnecessárias, protclatórias ou intempesliva.s. '

12.12. § 3'* A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela Administração,

e será: í

12.12. 1 . interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o eaput do artigo !

158 da Lei 14.133/21; |

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de lenicncia previsto na Lei n“ 12.846, de 1" de agosto de

2013:

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n

12.846. de T de agosto de 2013. serão apurados c julgados conjunlamcnte, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e a autoridade eompclcnle definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicada.s ã pessoa ;

uridica serão estendidos aos seus administradores  c sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, de faio ou de j

direito, com o sancionado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a ij

obrigatoriedade dc análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para ilns dc

publicidade no Cadasiro Nacional dc Empresas Inidóneas e Suspcn.sas (Ccis) c no Cadastro Nacional de

Empre.sas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12.16, O atraso injii.stificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita dc mora, na forma

prevista cm edital ou em contrato. .A aplicação dc multa dc mora não impedirá que a .Administração a

converta cm compensatória c promova a extinção unilaicrai do contrato com a aplicação cumulada de

I

o

li

I

PRHI't:íTUR.A .MUKIC1I>AL Dll SÃO ff.-DRO DOS CRIINTES
!,

Av. Cana.1. 102. CAniiD, Sào Pedro dos Crcnics - MA. Cl;F: 6.<d7K.i)0()
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oulras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

penalidade, exigidos, cumulalivamenie:

12.17.1. reparação integra! do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de i (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento ^

de licitar e contratar, ou de 3 (ircs) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

a

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prevía, com posicionamento conclusivo quanto

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIU e XII do capul do an. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do lictíame ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de pjMgrama de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO

! 3. j. O PRESENTE TERMO DB CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do arr. 138 da

Lei n" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do an. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

cumprimento dos requisitosao

;t

íj

:!

A extinção contratual deverá ser formalmentc motivada nos autos de processo administrativo13.2.

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no an. 137 da Lei n” 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

14.}33-'2021.

13.3.

administrativa prevista no art. 115 da Lei n'

I O TERMO DE RESCIS.ÀO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.

13.4.1. Balanço dos evciilos contratuais Já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações e multas.

;i

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14. 1.1. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

PRBf-[-lTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

MA. COP: h.'5978-fmoQAv. Cannil. 102. Centro. S.âo Pedro dos (.Tcnten

●^^●WAv.saopcdiinjrtsciviile.í.üia.gov.br

í
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1fe -.

14. 1 .2. Interromper a cxccuçíio contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da
CONTRAT.ANTF.. .salvo nos casos previstos em lei.

15. CI.ÁUSULA DÉCIMA QUÍNTA - ALTERAÇÕES.

15, 1. Evcniuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei !4. 133/2021.

15.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
.supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% {vime e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resulianíes de acordo celebrado entre as partos contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

i6.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTR.AT.ANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 14. 133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos c, subsidiarianieme, .segundo as
nonucis e princípios gerais dos contratos.

;
t;

1

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉ ITMA - PUBLlC.AÇÃO.

! 7. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n'‘ 14.133/2021.

i8. CLAUSÜLA DÉCIMA OITAVA - FORO.
I

18.1. Ê eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Coturato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 02, § 1" da Lei
n^’ 14. 13.3/2021.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes -MA, 14 de fevereiro dc 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digitai porROMULO
COSTA
AaRUDA:02823065369

ARRUDA;028230
65369

ROMULO COS I'A ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

/-ov-t

W .M VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP
:|

CNPJ; 38.574.868/0001-78
SR. WANDERSON MARINHO VARGAS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
r.

i*Kí‘FEm:RA ml;nk:!1'ai. dí-i s.ào phoro í)os ctuíxtils

Qav, Can.w. 102. CVniu). ,Sáo l'cd;tidos t remes  - MA. CEP' 6S‘)TS-(HI0

í§)w\v\v.saüpcduKÍoscivnit;s,!m.iiov,bi
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ESTADO PO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL PE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37,'inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.
ftOMULO COSTA A««ni(iOílafofm*
ARRUDA028230
65369 ' AUIUDAíl2B2»6n69

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã n“ s/n, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Dispôe de designação, e dá outras providônciòs ..
RESOLVE:

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
Ir-im05 do Aft. 37. inciso il, da Cunslituição Federal de 1986 c na Lei
Üffjènitâ do Município de Sào Pedro dos Creríies. no uso de suas
atnbuiçòes legais...

Aft. 12 - DESIGNAR 3 St.d- LEANES PEREIRA SOB
efetivo cJe Auxiliar Admirsstralivo na Secretaria Munici
poftadoríól do CPF sob o 934.367.183-00 e
15041220000 S5P/MA. como Fisca! de Contratos da 5
Municipal de Educação.

RG de

RESOLVE:

Art. 28 - - Esta Portaria crttra em vigor em ü6 tí  c janeirc 202b.
independeníemente da sua pubiicoçào

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DEUNAN DÊ SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N-.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal do Contratos da Secretaria Municipal de Administração. Registre-se. Pufallque-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estôdo do Marafibào, aos 07 dios de janeiro de 2025.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.
■ndependente da data da sua oublicação.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 207.5. %

Publicndo por: ANB CARINB DOS SAK'TOS CAHDÓSO
Código idsntificodor: fO‘i91c24bfjG8fcsbeí-Odd26C320060bRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

f

I
Pubiicadc) por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dl402df029bQ5:i)f‘7r2849W8d7<ir9cl
PORTARIA N9 040/2025 07 DE jANElRO DE 202S

Constitui a Comissão de Contratoçào e dssiana servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros dõ Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Feoorat 14,133/2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO
MARANHÃO, no uso cie suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento interno, hum .tomo a Lei Federal
no 14.133/2021.

PORTARIA N.^ 044/202S DE 07 DE fANEIRO OE 2025

DispÕe dc designação, e dá outras providencias...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
lermos tio Art. 37. inciso il, da Constituição Federal de 1980 c na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

Art. IB Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
oelos seguintes .servidores e respectivas funções, a saber:

í - SEMAiAS OA SILVA MORAIS. Matrícula 816 - Agente de
Contratação (Pregosiro):

i! - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● fãdiriculs n'' 260 -
Membra da equipe de apoio;

'il- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n"' ll-M - Membra da
equipe de apoio;

RESOLVE:

Aft. 16 - DESIGNAR à Sí. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
G<C6pcional mteresse publico, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REOA) na àrea de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF Ní. 07-1.64Ü.593-60 e do RG ue n? 0510S8372Ü14-6 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de infraestrutura.

Art. 2S . Esta Portaria entra vigor em U6 de janeiro dc* 2025.
independente da data da sua publicação.

na Sua 'nrmaAft. 2^ Nas ilcitaçôes na modalidade pregão seja
presencial ou eletrônico, o Agente cie Coinrala.çâo será designado

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Pregociro.Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, 3os 07 dias de Janeiro de 202S.

Art 3« O Agente de Contratação poderá atuar como letioeiro
administrativo, ne forma prevista no art. 31 da lei 14 133/2021. caso a
Administração nâo contrate ieüoeiro oficiai.

Art. 4r A Cornissáo de Contratação e o Agente de CG.ncratação
(Pregopirnl cnntarâo, no desempenho ti s suas funções essenciais, com
0 auxilio dõ AssGssoría Jurídica e do Controle Interno.

Art. S‘i A Comissão de Contfsraçào terá seus c-aüaihos supernsiür.ados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras M(ihu‘çòcs
definidas em lei específica.

Alt, 6® Esta Portaria entra em vigor na dato de sua puoiicação,
reircagindo seus efeitos ao dia õ de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Ppb.'/cadO por ANE CARINS DOS SANTOS CARDOSO
Cddjgo identificador’ e75Sóc5eOcacf72fjQdArí03Rle40iiül0B

PORTARIA N.'-' 045,'2025 DE Ü7 QE JANEinO DE 2025
l

Dispõe de designação, e dá outras providências...I

í O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos rio Art. 37, incise il, da Constituição Federal de 1908 e na Lei
Oiqânica do Município de São Pedio dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais.. rubli(|UG-se, registra-se e cumpra-se

www.famém.org.br
p*ír^:f>çTB7i^,



w MVAR0A8 DISTRIBUIDORA

CNPJ: 38.574.866/0001-78

%

PROPOSTA READEQUADA

W M VARGAS DISTRIBUIDORA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 38.574.866/0001-78 - Endereço:
MA -138 - CEP: 65978000 - UP: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98141-7852 ^

01 AQUISIÇAO de vasilhame 13 KG DIVERSOS PARAGAS 10 BTJ R$ 244,60 R$ 2.446.00

02 CARGA DE GÁS ENGARRAFADO GLP13 KG DIVERSOS PARAGAS 380 BTJ R$ 132,50 R$ 50.360,00(

TOTAL DO VENCEDOR R$ 62.795,00
. I

Nome da empresa: W M VAIK3AS DISTRIBUIDORA
CNPJ: 3a574SS8W0ai*78
Endareçtt BIA ● 138 » Setor Bonfim, SSo Pedro dos Crentes ● MA
&maU: WMDtSTRIBUIDORShoSnaiLcom
Nane: WANDERSON MARINHO VARGAS
Dadas bancários: AsSnda: 5734<7 Conta Carente: 456S-3
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

SAO PEDRO DOS CRENTES-MA 12 DE FEVEREIRO 202S

Rep: WANDERSON MARINHO VARGAS
t .

sede na MA -138, Setor Bonfim, São Pedro dos Crentes-MA.
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EXTRATO DE CONTRATO 127/2025- PREGÃO ELETRÔNICO
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP, CNPj: 38.574.868/0001-78. Valor RS 7.799,40 (sete mil,
setecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos),
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL. Lei 14.133 de 2021. Decreto

Muntdpa! 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA; 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. Sào Pedro
dos Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2025. ROt-lULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código tóenfífioador; ‘t00bb3e4a206D01d78ab32037al5Ulf

EXTRATO DE CONTRATO N» 124/2025

EXTRATO DE CONTRATO N« 124/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N°

^ 006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2025, CONTRATANTE:
K.Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
F 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP. CNPJ: 38.574.868/0001-78. Valor R5 9.359,28 (nove mil,

trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. Sâo Pedro

dos Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

i Publicado oor. ANE CARINE

Código (deníf/icacfor: 4979Sdf3Qea4/^^89c^^l^i^l6S^^\

fjFis.o/ty s
EXTRATO DE CONTRATO N“ \3^2025

9

r
EXTRATO DE CONTRATO N- 130./2025. PREÕí^O
002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 162/20

Prefeitura f4unicip3t de Sào Pedro dos Crentes - N
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: A LOBAO COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME, CNPj: 49.800.638/0001-04, Valor R$
2.239,00 (dois mil, duzentos e trinta e nove reais). OBjETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias
municipais de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ne 14,133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 17/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de fevereiro a 31
de dezembro de 2025. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

<y

^ONTRAj;>fíTE:
nO

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 289fadl25abcl6795f7A3d8b423415a4

EXTRATO DE CONTRATO m 125/2025

^ EXTRATO DE CONTRATO N« 125/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N«
»íO06/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE;

W Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
i  01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP. CNPj: 38.574.868/0001-78. Valor R$ 31.747,75 (trinta e um

mll, setecentos e quarenta e sete reais e setenta  e cinco
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para
atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
;  13/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 ae fevereiro  a 31 de dezembro de

2025. Sào Pedro dos Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2025. ROMULO

COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

i

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fd967e3ab06dd051949d44ce9df320e7

EXTRATO DE CONTRATO 131/2025

EXTRATO DE CONTRATO 131/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N =

002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 162/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNP; n?
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: A LOBAO COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJ: 49.800.638/0001-04. Valor ft$
2.516,50 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais  e cinquenta
centavos). OBjETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de expediente para atender as necessidades das
secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004./2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17,^02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA; 18 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

MA.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 036cd8f698d43fb4c20efc7ce4clfd8c

EXTRATO DE CONTRATO 126/2025

■plXTRATO DE CONTRATO Nc 126/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
^ 006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE:
P  Prefeitura Municipal de Sào Pedro ti os Crentes  - MA. CNPj n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -
EPP. CNPj: 38.574.868/0001-78, Valor R$ 9.359,28 (nove mü,

I  trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos),
i  OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de gás
t  liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender
i  as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
.  Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto
i = Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025, PRAZO

DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro
tios Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado pon ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7f637df4dfl5ed9a3b4b7aSe33d77db8

EXTRATO DE CONTRATO 132/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 132/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 162/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal tí e São Pedro dos Crentes
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; A LOBAO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA ● ME. CNPj; 49.800.638/0001-04, Valor R$
2.133,00 (dois mil, cento e trinta a très reais), OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

MA. CNPj n®
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 89cSle23dllcbbl6a01bf6858Be9657f

EXTRATO DE CONTRATO N® 127/2025

Í.16ITALM-/NTÍ TTTíTyimíl*»
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OU/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

m

>o*
<õ

í--fAZEMCONTR.ATO DE SERVIÇO N’ 126/202!^

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA W M

VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede «dminislraüva situada à Av. Canaã, 102, ;;

Cenlro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/000i-62, neste ato representado pelo |

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente poütico, portador Carteira de

Identidade n“ 028495292004-2 GE.ISPC7MA e CPF n” 02S.230,ó5.'^-69. doravante denominada j

W M VARGAS DISTRIBUIDORA

1

I

EPP. inscrita no CNPJ: |

38.574.868/0001-78, sediada na R MA 138, s/n, Setor Bonfim, São Pedro dos Cremes - MA, doravante ||
designada CONTRA'TADA, neste ato representada pelo Sr. Wanderson Mariníio Vargas, brasileiro, |j

empresário, portador da Carteira de Identidade n” 044501522012-2  SSP/MA. e CPI- n" 610,511.543-16. [

n" 011/2025 e em observância às disposições da j

CONTRATANTE, e a empresa

tendo cm vista o que consta no Processo administrativo

Lei n" 14.133/2021, da Lei n'’ 123^006, resolvem celebrar o presente Termo de Contraio, dccorrenic do 1

Pregão Eletrônico n" 006/2025, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULAPRIME1RA-OB.IETO

LL O objeto do presente Termo dc Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de gá.s j

liquefeito de petróleo (GLP) em botljão de 13kg, para atender as necessidades das secretarias do |

município de São Pedro dos Crentes

Termo de Referência, anexo ao PREGÀO ELETRÔNICO 006/2025

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregào Eletrônico, ideiuifícado no preâmbulo c à proposta

vencedora, indcpcndcniemcntc de transcrição.

MA, conforme especificações c quantitativos estabelecidos no

1.3. Discriminação do objclo:

V, TOTAL.MARCA L. V.-UNITIggglÉeiFlCACÂO QUANT

129,99 RS 9.."59,28PARAGAS: RSC.ARGA02 Carga de gás
engarrafado Gl.P 13

72

R$ 9.359,28TOTAL

VALOR TOTAL: 9.359,28

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 14/02/2025 e

31/12/2025 e poderá scr proirogado, a

vantajoso, proíTogável na fornia do art. 107 da Lei f 14.133 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PRRFErrURA MUNIC IVAL DR PHDRO DOS CRENTl^S

Çav. Canaà. 102. Ccniro. São Pt^aio dos Crciitjs  - MA. CEP: 65‘>/80íJí)

 ̂ww^u-.saopcdmdoscicntcs.tiia-gov-hi

2.1.

t

vigorará ate

critério da Administração, desde que comprovado o preço
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3.1 jD valor do presente 1'crmo de Contrato c de R$ 9.359,28 (nove mil, trezentos e cinquenta c nove
l eais e vinie c oito centavos.

3.1. No valor acima csiào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução conlraliuil, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fí.scais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento í
integral do objeto da contratação.

4. CL.VUSULA QUARTA ~ DOT.AÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classillcação abaixo; i

1

Ü9- FUNDO MUNICIPAE DE SAÚDE
10.122. 1004.2040 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PACiAMENTO E CRITÉRIOS DE .ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.5. CLÁUSULAQUINTA
5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (tiãnta) dias contados da apresentação do

documento ílscal corrcspotidcntc. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na 1

conta corrente da CON TRATADA. i

5.2. A nota tlscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento deíinitivo dos bens c cm

inteira confomiidade com as exigências legais, especialmeníe as dc natureza tlscal, acrescida das

seguintes informações;

5.2.1 . Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

íi

1.

I

INSS, IRRF e outros), so houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicada pela CONTRATADA na nota ílscal. i

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de |
i

retenção constante no .Anexo I da Instrução Nomiaiiva da Receita Federal do Brasil if 1 .234 de 2012 e 1

suas alterações posteriores. Cabe à CONTR.A TADA  o destaque deste imposto no corpo das notas llscai.s.

.As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa |l

condição no documento ílscal. inclusive o enquadramento legal, sob pena dc. se não o fizerem. ||

sujeitarem-se à retenção do ÍR c das contribuições sobre o valor total do documento tlscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra ;

runraTURA miínícipal de são im-.dro dos crhkh-.s
Av. C;in;iã. 102. Ccniio. São Puiro d’.« Cikiiics -- MA. CEP' f>.'>‘)7x.í)()0

wu-w.saopcdrodosacnius.iiia.gov.br
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,  ' i
circunsUincia que impeça a liquidação da despesa, c.sta ficará com o pagamemo pendente ale que a j

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras ncce.ssárius. não ocorrendo, ncslc caso. qualquer |

ônus à CONTRATANTE. l|
5.4. Deverão ser apreseniados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento^ia |

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de ,

preços ou compensação llnanceira:

5.4.1. Apresentação de C'ertidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c a Dívida |

.Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Nhinicipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. .Aprc.sentaçâo de Ceriiilcado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação especínca, sendo que a CONTRATANTE se reser\'a o diieito de

efetuá-la ou não nos casos cm que for faciiltaiivo. ç
I

li

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo p

como base o índice ÍPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. ;

■I

1

V

6. CLALSULA SEXTA - REAJUSTE ;l
1

■Após 0 interregno dc um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-sc o indicc iPCA, cuja daia-basc está vinculada á data do orçamento estimado, nos

termos do arl. 25, §7“ da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iníeiTOgno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajusíamento, o CONTRATANTE pagará a

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice deílnitivo. Fica a CONTRA i ADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

6.5. Ca.so o índice e.siahclecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer lorma ruio po.ssa

ocorrer.

●í

;l

PREFHITURA MUNICIP.AL DF. S.-\Ü PFDKO DOS CRENTES

Av. C.nnaã, 102. Csntio. Sâo Pedro dos Crvtitw- MA. CEP: 65‘i'?84iíl0
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ís ser utilizado, será adotado, em substituição,  o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
fj

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUTLÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçao de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIADE EXECUÇÃO

8.2. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.2. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento, Nomeada

pela Portaria n° 043/2025.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei, n®

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será responsável

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n®

14.133/2021, art. 120).

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. 102. Cenlro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000 ’

www.saopedrodoscrences.ma.gov.br

SiC‘.
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do seus agentes e propostos, dc conformidado com  o arc. 120 da Lei n'

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT&s^
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigaçoes da Conlratante;

1 1.1. i. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital e seus ane.KOs:

1 1.1.2. Verificar minuciosamenfe, no prazo fixado, a contoiTnidade dos bens recebidos provisoriamente |

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para lins dc aceitação e recebimento dcllnitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificada.s no

serviço fornecido, para que seja subsiiluído. reparado ou corrigido;

1 1 .1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações

comissão/servidor cspeciaimente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

forma estabelecidos no Edital c seus anexos, obser\’ada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

dc recursos, nos lermos do arl. 141 da Lei 14.133/2021;

1 1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem corno por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, preposios ou subordinados.

1 1.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta. ;

assumindo como cxclusivamcnte .seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do ,

objeto e, ainda:

i 1.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonnc cspcctUeaçÕes, prazo

constantes no Termo dc Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual j
I;

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos serviços; ií

!í
e locai

1 1.3.2. Responsabilizar-se peios vícios c danos decorrentes do objeto, do acordo com os artigos 12, 13 e jj
;Í

17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n'* 8.078, de 1900); ''

1 1.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direíamente à Administração ou a terceiros em razão da ;j

execução do contrato:

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstinlr ou .substituip

objeto do contrato em que sc veriílcarem \ ícios. defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de |

materiais nela empregados;

I 1.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de |j

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida ij

PRKl-RITURA MI;N'K'IPaL DE S.ÀO Pl-DRO DOS f.RUNTCS i

suas expensas, no total ou cm parle, o ja

,!

Av. Canaà. 102. Cemm, .Sàij Ptdmdos Creme; ● MA. CEP: I
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riiriTOfüvaçao;

lí.3.6. Manter, durante ioda a cxccuçào do contraio, cm compalibilidadc com as obrigações assumida.s, j

todas as condições de habilitação e qualificação e.xigidas na licitação; j

1 1.3.7. Indicar preposlo para representá-la durante a execução do contrato;

i  1.3.8. E todas as obrigações elcncadas no estudo técnico preliminar anexo í.

(2, CLÁUSUL.A DÉCIMA SEGUNDA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as .seguinics sanções:

12.1.1. advertência: |

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento dc licitar c contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. I

§ i° Na aplicação das sanções serão considerados: i12 2

12.2.1. a natureza c a gravidade da iníração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou alcnuantcs;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

! 2.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações :

dos órgãos dc conlmie. [

12.3. § 2'’ A sanção prevista no inciso 1. do capui do ari, 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclüsivamenie pela infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do arl. 155 da Lei 14.133/21.

quando não se jusíiílear a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. í 3“ A sanção prevista no inciso 11. do capul do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do |

edital ou do contrato, nno poderá scr inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contraio licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao ;

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no an. 155 da Lei 14.133./21.

12,4. § 4*^ A sanção prevista no inciso III. do caput do arl. 156, da Lei 14.i33/2iserá aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. ÍIl, IV, V, VI e VII do caput do art. ^

155, da Lei 14.133 21. quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave, c impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito cia Administração Pública direta e indireta do eme federativo j

que tiver aplicado a ;sanção. pelo prazo máximo dc 3 (três) anos, i

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso ÍV. do caput do an. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas ])revisias nos incisos VIIÍ, IX. X. XI e XII do capul do arl.

!■:

PRHFKH ÜR.'\ Ml MC lP-M. Dl. SAO l'l’.DilO DOS CKFKTnS
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155. da Lei 14. 133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. IIL IV, V, Ví e

VII do capul do referido artigo que juslinqucm a imposição dc penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4‘* do ari. 156, da Lei Í4. 133/21.  e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos c máximo dc 6 (seis) anos.

12.6. § 5“ A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133'‘21 será aplicada ao

re.sponsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VÍII, IX, X, XI e XIÍ do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, lU. IV, V, VT c

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/2L e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tres)

anos e máximo de 6 (.seis) anos.

12.7. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Execuii\’ü. será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12,8. if 7" As sanções previstas nos incisos í. ÍÍI e ÍV do caput do art. 156. da Lei 14.133 21 poderão ser

aplicadas cumulaíivamente com a prevista no inciso II do caput do rcterido artigo.

12.9. § 8" Sc a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao \aÍor de pagamento

evcntualmento devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diícrcnça será ú

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. j

ii

12.10. § 9" A aplicação das sançòcs previstas no caput do art. 156. da Lei I4.]33'21 nao exclui, cm

1.^

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública,

apui do art. 156 da Lei 14.133/21. seráNa aplicação da sanção prevista no inciso II do et

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua iniimaçao.

12.10.1.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos ITI e IV do caput do art. 156 da Lei 14.Li3'2! j

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 |

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou j

0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) días úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa j

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. i

12.11, § 1'^ Na hipótese dc deferimento dc pedido dc produção de novas provas ou dc juntada dc provas i

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações hnais no ^
,'i

PRHFr.rrURA municíp.al dr sào prdro dos crrntrs
Av. Cíinii.l 102. Ccnii'0. São Palro <ios Ctcmc^  - .MA. CEP: ft59"8-0l)0

www.saopcdiorlosciciitcs.ma.gin-.bi
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da imimação.

12,1 1.1. § 2“ Serão indcferjda.s pela comissão, mediante decisão íundameniada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessária.s, protelatórias ou intempestivas. j

12.12. § 3*’ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela Administração, !

e será; j

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que sc rclcrc o capul do artigo !

i58da Lei 14.13301; |

12.12.2. suspensa pela celebração dc acordo de lenicncia previsto na Lei n" 12.846, de T’ de agosto de \

2013; I

12.12.3. suspensa por decisão Judiciai que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis dc !

licitações e contratos da .Administração Pública que também sejam tipilleados como atos lesivos na Lei n‘* I

12.846. de L’ dc agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuniamenic, nOvS mesmos autos, observados i

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá scr desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou j)ara provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

Lirídica serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, a pc.s.soa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc í

direito, com o sancionado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a i

obrigatoriedade dc análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo i 5 (quinze) dias úteis, contado da data dc aplicação ,i

da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins dc .

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de ,

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contraio sujeitará o contratado a multa de mora. na forma !

prevista em edital ou cm contraio. A aplicação dc multa dc mora não impedirá que a .Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contraio com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. |

K

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a |

penalidade, exigido.s, ciimnlativamentc: ii

:

PRHFniTURA .VliJMCÍPAL Di; S.ÃO PI-DRO DO.S CRtlKTPS

Av. C.nn;jã. 102. Ccmio. São Pwlru Cicntós - MA. CEP- 6.5'>7X-i)i)P

w\vw.saoiKdrod(>scrcn{cs.mü.gov,lir i!
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1

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo13.2.
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Cãucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
^www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

h
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«Mir»

+5H. Evcniuais allcraçòcs coniraiuais rcgcr-sc-âo pela disciplina do arl, 124 da Lei n"’ 14.133/2021.

15.2. A CONTR/\TADA c obrigada a aceiinr. nas mesma.s condições conlraluais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite dc 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
T6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispo.siçõcs contidas na Lei
n" 14.133/2021 e demais normas de licitações c contratos administrativos e, siibsidíariamenie. segundo as
normas c princípios gerais dos contratos.

i:

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ PUBLICAÇÃO,

í 7. Incumbirá à CONTR.ATANTE providenciar a publicação deste inslnmiciuo, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CI.ÁUSULA DÉCIMA OITAVA EORO.

18.1 . É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não po.ssam ser compostos pela conciliação, conforme ait. 02, § 1" da Lei

14.133/2021.

Para tirmeza c validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato fo i lavrado em duas (duas) vias de
igual teor. que. depois dc lido e achado em ordem, fo i assinado pelos coniraentes.

São Pedro dos Crentes ~ MA. i 4 de fevereiro de 2025.
Assinado de fofmü
CiglUl por ROMUl.0
COSTA
ARHUDA;02823ü65i69

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRA1ANFE

ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065
369

í

I

1

VV M VARGAS DISTRIBUIDORA
CNP.I: 38.574.868/0001-78

SR. WANDERSON MARINHO VARGAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

\

EPP

/! ●

OÍflDA SILVA CONCHÍÇÀO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N‘M.)4l/2025
FISCAL DE CON TRATOS

ROSEILD

ipRr.mruRA mumuípal dp: são pp.dro doscrentiís
9av. C:m;iã, 102, Ccntio. São Palru dos Cremes - ,MA. CEP: ('.,>978-000

●^u-\nv..saopfdi<KÍosc!'i;mí:s.m:i.üf>v.tM'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62,í

GABINETE DO PREFEITO
I».

PORTARIA N.“ 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

l
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

i:.

RESOLVE:f

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador(a) do
CPF sob o n“ 054.323.373-72 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal
de Saúde.

na

i.

Art 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025
independentemente da sua publicação.

!

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Ciimpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.

ROMULOCOSTA *»fcwdo<totonni
ARRUDA.-028230 i
6S369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

r

r

t  ●

Av. Canaã n® s/n, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
t
íi

:l!.
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:;lARiO OFlCíAi SãO LUÍS
DOS MUNICÍPIOS

Oo
65,665-000. para a posse do 1^ suplència de vereador do

pnrtido União Brasi! - UNIÀO da coügação UNIDOS POR SÃO j0A,0
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRABALHO. 0 Br, ÍGOR HOLANDA DOS

á"' R M OiT
PORTARIA 041/2025 DE 07 D£ JANEIRO tfe

U.
SAMTOS. brasileiro, solteiro, eroenheifc civil, natural de Sào joão dos

Paios - MA. nascido aos 14 dia rio mês de abril de 1996. filho Benedito
CarvslriQ dos Santos Filho e tíe Vaklíiene of; Sousa Holanda, portador da

Carteira de Identidade RG n» 042972742011-0 SSP-MA e inscritc no
CPF/MF 060.SD4.423’63. residente na Rua Viriato Correia, ns 603,

bairro Acudinho. Sao Joáo dos Patos - MA. CEP n® 65-665-QOü- foi

chümsdü para fazer a entrega do riiploma e declaração ás ber^s oo
empossado ao Secretário e assinar o Termo de Passe, que passam a

fazer parte dos registros desta Ata. Deu-se então  o inicio da posse do
Vereador suplente eleitc, com a prestação co Compromisso do
Exorrir.io do Mandato, declarando torJos em uma so voz: -'PROMETO

CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO OO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA OO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE

PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E

DEM ESTAR DO SEU POVO". Em seguida, 0 Vereadtir confirmou o ‘ Municipal de Saúde.
ASSIM O PROMETO". Ato contmuo, a

Disoõe de designação,

termos do Art. 37. inc

RESOLVE:

- DESIGNARAl-t. 18

cargo de comissão
Secretaria Municipai d

oonador(s) do CPF

tempromisso declarando:

e dá outras providências... \

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN

iso ü, da Constituição Federal de 196'

Orgânica do Município de são Pedro dos Crentes, no
atribuições legais...

<>

use
HD Lei

 os

0 5f ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
de Coordenador ds vigilância Sarítcáiia. loindr, na

subdivisão ViGlLÂNClA SANITAPlA,e Saúde na

 sob o n® 054.323.373-72 e do RG de a
Fiscai da Contratos da Secreturia263518720036 SSF/MA, come

PrnsidentG em exercício declarou empossado o Vereador para o

nuaciriênio 2025/2028. Nada mais hsverrdo a ser tratado, o Senhor

06 tie jarieiro 2025Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em

independsnlemeníe da sua publicação.

Registre-se. Pufalique-sc. tncime-se. CtimprH-se.
Presidante encerrou a presente.

Saia (Ias Sessões dá Câmara Municipal de Sào João dos Patos.

Mrí.-nnnão, ein 06 de janeiro dc- 2025
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOSGabinete do PREFEITO

CRENTES. Estada do Maiarmáo, acs 07 de janeiro de 2025.

FERNANDO SOARES DE SOUZA

CPF NS 055.731.453-47 Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

IGOR HOLANDA DOS SANTOS

CPF NS 060.504.423-63
Publicado bor ANE CARINf: 005 SANTOS CASDOSO

ideatifícadar.d3ccl6Q<-i277SA?.e4S8et-b7õl8da37^8eCódigo

Pübíirado por I.OURDÜ5 KAPYU.A MENDES CAVALCANTE

Código identidcAdoi': 55^S5a4dCcAb5S57b0'jâ0‘’77El783b23
042/2025 DE 07 OE jANEÍRO DE 2025PORTARIA N.8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES dá outrac providências..Dispõe de designação, e

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÂO PEDRO DOS CRENTÊS-MA nos

termos do Ari. 37. inciso il. da Consuiuiçao Feneral fl. l^E3 t n.,

Orgânica do Município dr- São Pedro dos Crentes, no >.sn .... -

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/202S

PROCESSO ADMINISTRATIVO 157/2024 - LEI 14.133/2021 _

üiSPbNSA ELETRÔNICA: DiA 13/09/2024. iÍBS 09h30min âs 14h30mm
atribuições legais...

i'.Drns (horário rie Brasília/Drl

IfLvEREÇO ELETRÔNICO: «.VV.I pnrl3lde.fompraspUDlicas.com.hr ^
O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA. por intermecim da

CüMiSSÃO DE CONTRATACÁO. por meio (lü Ager.tè fJG Contrataçao

designado pelo Decreto Municipai 20/2023. íorna púbiico. paru
fonhôcimento dos interessadus. que se encontra aberto procedimento

modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com
através úc PORTAL DE

ds contratação diret.t, na
disputa cie lances

RESOLVE:

Art. - DESIGNAR h Sn, CLEANE FONSECA BARR05 CASTRO E,t,

carg. de ca,™«do cie Assessora Especial u, to.aoa secretsr,.
Munictnpl de Assistência Social, pn.-tadorfal do  ^ ^  .
666.787:063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

Secretaria Municipa! de Assistência Social,de Contratos da

, por meio da internet,
■P tnlíu ern vigot em 06 ae sanera 2025.sitad i s 0 0 n í V ti I r. 0 Art. 28 - - Esta Porran..

indepondentemente da suo publicação.
COMPRAS PUBLICAS.
v.v.-.v.porta!deconipraspublicas.com.br, tipo MENOR PREÇO POR IT-f.j
oc-eilvandc a Contratação de empicss para o rcrnecimceto de Carço

ès necessiciadcs dode Gás Oxigênio Medicin.nl Reqisíre-se. Publlquc--;e. lntime-se> Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO
Estado do Mdraabãc, aos C / dias d.

município de Sã
CRENTES,

, visnndo atender
1-ospita! Municipal Amâncio Coutiniio do município de 51c Pedro tíos
Cientes - MA, para o exercício ímanceíro Ce 2025, tuios auanlitauvcs.
especificações c demais condiçóPN encontram-se detalhados na
de Referência, nos termos da Lei n“ 14.133. cie 01 de abm de 2Q2 ■
legulamenlada pelo Decreio Mimicipúl n» G06f2024,  d quai sera
processado e julgado segunde ís cond‘Çòe5, prazos  e exigências
estabelecidas no Termo de Referencia respect*'-'*’ ^  anexos. Sao

aneiro do 1025. Semsias da Si.vaPedro dos Crentes - MA

o pedro dos
[anetro de 2075

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Püblicaúo aor anE CARINE DOS S>iNrOi ..■^^x^QSO
Cúdigokte'nmc3dor.87Bc'2acb92celccd3üfSSS:>><7ScAM^

. Q7 de
Morais. Agente de Coniratação.

Pubiicado por ANE CARÍNE DOS SANTOS CAP.DOSO
Código identificaanr g8o6í‘}aE26cb4S563S75cc6a-llSsí3ea OAS/2073 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

. í: cç7.\rA.?7c\eo dí? Tcr^no . V



w MVAR0A8 DISTRIBUIDORA

CNPJ: 36.574.868/0001-78

PROPOSTA READEQUADA

W M VARGAS DISTRIBUIDORA | Tipo: EPP/SS - LC123; Sim - Documento 38.574.868/0001-78 - Endereço:
MA -138 ● CEP: 65978000 - UF: MA - Município: Sâo Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98141-7862

01 AQUISIÇÃO DE VASILHAME 13 KQ DIVERSOS PARAGAS 10 BTJ R$ 244,60 R$ 2.445,00

02 CARGA DE GÂS ENGARRAFADO GLP 13 KG DIVERSOS PARAGAS 380 BTJ R$ 132,50 R$ 50.350,00
I

TOTAL DO VENCEDOR R$ 62.795,00.)

Nome da empresa: W M VARGAS DISTRIBUIDORA
CNPJ: 3&574.868/0001-78
Endereço: BIA ● 138* Setor Bonflm, SSo Pedro doa Crentes ● MA
Em^l: WUDISTRiBUlDOR@hotmaÍLcom
Nome: WANDER80N HAnNHO VARGAS
Dados bancários: Afiáncia: 5734-7 Conta Corrente: 4568*3
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

SAO PEDRO DOS CREKTES-MA12 DE FEVEREIRO 2025

Rep: WANDERSON MARINHO VARGAS

W

j

sede na MA -138, Setor Bonfim, Sâo Pedro dos Crentes-MA.
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EXTRATO DE CONTRATO 127/2025. PREGÃO ELETRÔNICO ̂
006/2Ü25. PROCESSO ADMINiSTRATiVO; 011/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro das Crentes - MA, CNPI no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -
EPP, CNPj; 38.574.868/0001-78. Valor R$ 7.799,40 ísete mil.
setecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos),
03jETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botljão de 13 kg, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021. Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025, PRAZO
DE VIGÊNCIA; 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. Sào Pedro
dos Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Munidoal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: A00bb3e4a206b01d78ab32037al5141fi

EXTRATO DE CONTRATO N2 124/2025

EXTRATO DE CONTRATO N9 124/2025. PREGÃO ELETRÔNICO
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2025. CONTRATANTE:

f  Prefeitura Municipal de Sao Pedro dos Crentes - MA. CNPj
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP. CNPJ; 38.574.868/0001-78, Valor R$ 9.359,28 (nove mil.
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos).

OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 13/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA; 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro
dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado Dor: ANE CARINE DO

Código identificador: 49798dfa0ea47^

●>

EXTRATO DE CONTRATO m ^ ̂

C
73m
i

3-
tCí^>EXTRATO DE CONTRATO N« 130/2025. PREGA^ELíRi

002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 162/202%s,COífTRAT4Ni>
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; A LOBAO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - M£, CNPj; 49,800.638/0001-04. Valor R$
2.239,00 (dois mü, duzentos e trinta e nove reais). OBjETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias
municipais de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 17/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de fevereiro a 31
de dezembro de 2025. Sào Pedro dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

!] n®

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 289fadl25abcl6795f74adSb4234J5a4

EXTRATO DE CONTRATO N9 125/2025

fc EXTRATO DE CONTRATO N® 125/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; W M VARGAS DISTRIBUIDORA -
EPP, CNPj; 38.574.868/0001-78. Valor R$ 31.747,75 (trinta e um
mil, setecentos e quarenta e sete reais e setenta  e cinco
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botljão de 13 kg, para
atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
13/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA 14 de fevereiro a 31 de dezembro de
2025. Sáo Pedro dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

P;|.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fd967e3ab06dd051949d44ce0df320e7

i

EXTRATO DÊ CONTRATO N« 131/2025í

EXTRATO DE CONTRATO 131/2025. PREGÃO ELETRONICC N®
002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 162/2024. CONTRATANTE-
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: A LOBAO COMERCiO E
SERVIÇOS LTDA - ME, CNPj: 49.800.638/0001-04. Valor R$
2.516,50 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais  e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de expediente para atender as necessidades das
secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 ds 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 18 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. Sào Pedro dos
Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito f4unicipai.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 036cd8fõ98d43fb4c20efc7ce4clfdBc

EXTRATO DE CONTRATO N» 126.^2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 126/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -
EPP. CNPJ: 38.574.868/0001-78. Valor R$ 9.359,28 (nove mil,
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos).
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA; 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro
dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7f6a7df4dfl56d9a3b4b7a8e33d?7db8

EXTRATO DE CONTRATO 132/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 132/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 162,/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: A LOBAO COMERCiO E
SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJ: 49.800.638/0001-04, Valor RS
2.133,00 (dois mü, cento e trinta e três reais). OBjETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 39c81e23dncbbl6a02bf685S8e965?f

EXTRATO DE CONTRATO N» 127/2025
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PRICFEITL RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-ÜOü ^ P. M o

u: Rs. ú6Í m̂

1

PREGÃO EEE FRÔMCX) N" 006/2025
PROCESSO ADMINISTRAnVO N" Oí 1/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL !O' R <b

F.AZEMCONTRATO DE SERVIÇO N" 127/2025,
ENTRE Sí A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

MA E A EMPRESA \V MPEDRO DOS CRENTES
VARGAS DÍSTRIRllíDORA -EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102. ,
Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/OOOi-62. neste alo representado peio j
Prefeito Municipal, Sr. Romuio Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de ;
identidade n
CONTRATANTE,
38.574.868/0001-78, sediada na R MA 138, s/n. Setor Bonfim, São Pedro dos Cremes MA. doravante j|
designada CONTRATADA, neste ato representada peio Sr. Wanderson Marinho Vargas, brasileiro, í|
empresário, portador da Carteira de identidade 044501522012-2 SSP/MA, c CPF n"* 610,511.543-16. ■
lendo em vista o que consta no Processo administrativo n'’ 011/2025 e em observância às disposições da ||
Lei n” 14.133/2021, da Lei n“ 123.2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decoiTcnie do |
Pregão Eletrônico n"* 006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

028.230.653-69. doravante denominada028495292004-2 GEJSPC/2V1A e CPF n'
W M VARGAS DISTRIBUIDORA EPP. inscrita no CNPJ: ;e a empresa

1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para tornecimento de gás
necessidades das secretarias doliquefeito de petróleo (GLP) eni botijão de 13kg, para atender as

município de São Pedro dos Crentes — MA, conibrme especificações  o quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2025

Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identincado no preâmbulo e a pioposta

vencedora, independentemeníc dc transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:
ESPferFICACÃO

1.2.

WlAÍ^C^ J V. UNIX TOTAL4 ODANT#lxmA v;

1

Carga dc gás engarratádo
GLP 13 Ku CARGA PARAGAS I R8 129.99 ; RS 7.799,406002

’

r!: . ' TOTAL 1 RSp- '.i
&JÍHP

VALOR TOTAL: 7.799,40

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA.

i4/ü2.''2025 e \'igorará até2. 1. O prazo dc vigência iniciará na data da a.>sinalura do contrato em
31/12/2025 e poderá ser prorroeado. a critério da .Administração , desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogá\'ei na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021.

PRI-r-F.lTüR.-\ MUNinP.M Di: SÀO Pf-DRO OOS CRENT-.S

Çav. Canaà. 102, Ccniai, .S;io Pfdm dosCrcnscs - MA. CEP: 6?:> ’S-<)00
^vwu-.saopcdiodosaüiircs.ma.^ov.hr _
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Av.( 'anaà. s/n. CtiUro, Sào Pedro dos Crentes MA, CEP: 65978-000

"'0:

FlS m ;u.
\i>. >

RC <b i
3. eu SULA TERCEIRA - PREÇO. |

3. 1.0 valor do presente 'rermo de Contraio é de RS 7.799,40 (sete mil, setecentos c noventa e nove reais e  ;
quarenta centavos).

No valor acima esiào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
cxecuçào coniralual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, lrabalhi.stas, prcvidcnciários,
llscais e conierciais incidentes, taxa de administração, frclc. seguro c outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. |

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, !
prevista no orçamento do Vliinicípio. para o exercício de 2025, na classillcaçào abaixo;
10 ~ SECRETARIA MUMOPAL DE ASSiSTÊNOA SOCI/U.
08.122. 1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal dc Assistência Social.
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3. 1.

4.1.

F'.

secretaria munícípal de assistência social
08.244.0130.2054 - Programas de Convivência c Fortalecimento dc Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

IIi

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5. 1 . O CONTRATANTE realizará o pagamento em aiê 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal coiTcspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, ci^editada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/falura sciá emitida pela CONTR.AT.ADA após o recebimento definitivo dos bens e cm

inteira conformidade com as exigências legais, cspccialmeníe as de natureza Itscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2. 1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

Destaque, conforme regulação cspcdllca. das retenções incidentes sobre o faluramenio, (ÍSS,

INSS. IRRF e outros), se iioiiver;

5-2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Impo.sto dc Renda retido na fonic. confoirne tabela de

da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil if 1 .234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRA I ADã  o destaque dcsic imposto no corpo das notas fiscais.

.As pessoas jui-ídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no doaunento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, sc não o fizerem,

5.2.3.

retenção constante no Anexo

I»Rl-.riilTlJRA Ml;Niril' M. DI-; S.ÃO l‘l-.üRO DOS CRI-.N i r.s
Qav. Canaã. 102. Ccniro. S;u.i 1’edro di»s CrcniiíS- MA. CHP:

^www.saciiicdmdosciciiics.iiia.gnv.lir
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|{

sujcilarcm-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no pcj-ccnliial j|

total correspondente à natureza do bem ou senãço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra j

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará com o pagamento pendente ate que a j|

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer |

.  'V

li

f
1
1

I

i

Ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na í

pendência de qualquer uma das situações abaixo especincadas, sem que isso gere direito a alteração de j

preços ou compensação financeira: j

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa dc Débitos relativos a Tributos bederais e à Dívida j

Ativa da União; :i

5.4.2. Apresentação dc Certidão Negativa dc Débitos Junco aos Ciovcrnos Estadual c Municipal, inclusive |j

com o Município dc São Pedro dos Crentes - MA; ,i

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do EGTS; ||

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou |j

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for lâculíativo. |i

i

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a .ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento alc a data do eletivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser ■

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado, nos |j

tennos do art, 25, §r da Lei n" 14.133/202). ●j
i

;1

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno ininimo de um ano será contado a partir dos |

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTR.AIANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diíerença i

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar :

memória de cálculo referente ao reajusiametuo de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, j

I*Rl-Fl-:iTÜRA M^.!Nl(:i!^^L Dll SÀO FF.DRO DOS CRCNTliS

Av. C.nnaà. 102. Centro. São Pedro do.< Crentes - MA, CEP: 6.S9■?í^^JíK)
\

wvvw.saopedrodosca-otcs.im, jjov.hr
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fTÍ. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaioriamenle, o definitivo.

6.5. Caso o índice e.siabeÍecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fomia nüo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçào então em

vigor.

6.6, Na ausência de pi-evisào legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para

reajusiamenio do preço do valor remancseenie. por meio de termo aditivo.

I

6.7. O reajuste será realizado por apostilamenío.

7. CI.ÁUSUL.A SÉTIMA - RKPACTL AÇÃO E REEQt íI JBRIO

7.1 . ü prazo para respcísia ao pedido do Contratado de repactuaçâo de preços será de .30 dias úteis.

7.2. O prazo para respo.sta ao pedido do Contratado de rcstabelccimemo do equilíbrio cconômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. C1.ÁÜSUÍ>A on AVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.2. Nüo haverá exigência de garantia de execução para a presente coniraiaçào.

9. CI.ÁLISLLA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.2. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimenio, I

solicitado pela Secretaria requisiiante. I

I

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no iodo ou em pane, quando em desacordo com as espceitlcaçõcs :

constantes nesic Termo dc Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notiílcaçãu da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,

lü. CLÁUSULA DÉCIMA-EISCALiZAÇÃO.

ÍO.I. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento, Nomeada ;

pela Portaria n° 043/2025.

10.2. A gestão do eonlralo. bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servãdor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fi.scal do contraio ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua compeicncia (Lei n"

14.133/2021, an. 1 17. §2'’).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser proiuamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será responsável I

pelos danos causados direiameme à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não j

excluirá nem reduzirá c.ssa re.sponsabiiidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n“ i

14.133/2(J21,art. 12ü). í

1

.

^
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1

l

f
t

PRtif-HliUR.A MUNIC IPAL Dt- S.ÀO ÜOS C RIN TI-.S

.Av. Cnnaà, 102. Cem/u. S.tu Palr.) ('remes - MA. CHP: íi5'í“S-«il0

www.saopciiroiJoKci eiiie .nia.j^ov.bi
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●. 4 **««»*.

A fiscalização dc que traia cslc iicm não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada.10.2.

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios. c. na ocorrência desta, não implica cm corrcsponsabilidadc da Administração ou

de seus agentes e preposlos. de conformidade com  o ari. 120 da Lei 14.133. de 2021.

■

i
,1

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONIRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1. 1.1. Receber o objeto no prazo e cotidiçõe.s estabelecidas no Edital

11. 1.2. Verificar minuciosamcníc. no prazo fi xado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fi ns de aceitação e recebimento definitivo;

I 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperlcições, lalhas ou irregularidades verilicadas no j|

serviço fornecido, para que seja sub.stituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar c fi scalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atraves

comissão/servidor cspccialmeme designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei if 14.133/2Ü21;

11.2. A Administração nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Conü-ato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

! 1.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta,

assumindo como cxciusivamcntc seus os riscos c as despesas dccoirentcs da boa c perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas eondições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respecti\'a nota fiscal, na qual ||

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos seiviços:

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrcnlcs do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13 c j|

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990); I

dc W

c

it

ji

11.3.3. Responsabilizar-sc pelos danos causados dirciamente à .Administração ou a terceiros em razão da

execução do contraio;

1 1.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstiaiir ou substituir, a sua.s expensas, no total ou cm parte,

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultamcs dc sua execução ou dc

e seus anexos;

O

i

i
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riM/ncIa empregados:

■m.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vime e quatro) iioras que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

cojnprovaçào;

1  1 .3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualillcação exigidas na licitação;

i 1.3.7. Indicar preposío para representá-la durante a execução do contrato;

i 1.3.8. E todas as obrigações clencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.
! 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1. Serão aplicadas ao responsável pcias infrações administrativas as seguintes sanções:

12, 1 . 1. advertência;

12. i .2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar c contratar;

12.1 .4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunsumda.s agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o apeifeiçoamenlo de programa dc integridade, coiiformc normas e orientações

dos órgãos dc controle.

12.3. § 2'^ A sanção prevista no inciso I. do capui do arl. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamenie pela infração admini.slrativa de prevista no inciso 1 do caput do ait. ) 55 da Lei 14.133/21,

quando não se Justiílcar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1 . § 3“ A sanção prevista no inciso II. do caput do arl. 156, da Lei 14. 133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% ícinco décimos por cenlo) nem superior a 30% (trinta

por cemo) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do arf. 156, da Lei 14.133.'2iscrá aplicada ao ;

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. líL ÍV, V, VI e VII do caput do arl.

155, da Lei 14.133-2I. quando nào se justificar a imposição dc penalidade mais grave, c impedirá o j

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo I

; i

i
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que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do arí. 156, da Lei 14.133/21\^rá

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,. IX, X, XI e XII do

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.8. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. :,

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos líl e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

S  IlCC"

to art.
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íí'.<>
speciílcar as provas que pretenda produzir.

12.1 1. § 1" Na hipótese dc deferimento de pedido do produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no ||

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12. 1 1.1. § 2*^ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, |
i

impertinentes, desneces.sárias, proteiatórias ou iniempesiivas. j

12.12. § 3'’ A prescrição ocoirerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, !

e será;

12. i 2. 1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o capiit do artigo

158 da Lei 14.133/21 ;

12.12.2. su.spcnsa pela celebração dc acordo dc leniência previsto na Lei n'* 12.846, de dc agosto dc

2013;

12. 12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12. 13. Os atos previstos como infrações administrativas na l ei 14.133/21 ou em outras leis dc

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'’ í

12.846. de T dc agosto dc 2013, scrao apurados e julgados conjuniamentc, nos mesntos autos, observados |!

0 rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

uridica serão estendidos aos seus administradores  c sócios com poderes dc administração, a pessoa k
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cantado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fi ns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Injdôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cncp). instituídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12. 16. O atraso injustificado na execução do contraio sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou cm comraio. A aplicação dc multa dc mora não impedirá que a Administração a j

converta cm compensatória e promova a cxtinçüc unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc ■

I
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outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contraindo perante a própria autori

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integrai do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. iranscur.so do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento |

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoncidacle;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimenio dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VUI c Xil do capiií do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁUSL LA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

13. 1 .2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133/2021

j

■.

j

i

1 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos auti)s de processo administrativo13.2.

assegurado à CONddlATADA o direito à previa e ampla dclèsa. verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no an. 137 da Lei n" 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 115 da Lei n" 14.133/2021.5:

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.

li

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. indenizações e multas.

*

'í

14. CLÁUSUl.A DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

PRBi-T.iTURA mukicipai. nr: sÀo pf.dro dos cRi-xrrs
ÇAv. Can;uV tfi2. Ci;mro, São Psílni dos Cremes
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2^^mcrroniper a cxccuçào contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos prcvisío.s cm lei.
I

Í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUIN I A - ALTERAÇ()ES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133.''202I .

15.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se ílzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resullaiiíes de acordo celebrado entre as paitcs contratantes poderão exceder o
limite dc 25% (vinte e einco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16. 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei
n" 14.133/2021 c domais normas dc licitações e contratos adjninistraiivos c, subsidiariamente. segundo as
nomias e princípios gerais dos contratos.

I

I I

17. CLAUSULA DECI.MA SÉTIMA - PLBLICAÇAO.

17, Incumbirá à CüNTRATANl'E providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, dc acordo com o previsto na Lei n” 14.133/202 i.

1

g
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. R eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrcrcin da execução
deste Termo de Contrau^ que nao po.ssam scr compostos pela conciliação, conforme art. 92, S1“ da Lei

4.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em duas (dua.s) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem. íbi assinado pelos contraenies.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de fevereiro de 2025.

n
i
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ROMULO COSTA Assinído de fornia

digital poi ROMULO
COSTA
AfiRUOA:02323065369

ARRUDA:028230
65369

>!

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRAT.ANTE

i!

!

C'

W M VARGAS DISTRIBUIDORA
CNPJ: 38.574.868.0001-78

SR. WANDERSON MARINHO VARGAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO

REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRQ DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62 .

GABINETE DO PREFEITOr

●)
PORTARIA N.® 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

t
Dispõe de designação, e dá outras
providências...

i <i ■
1.

I

o PREFEITO MUNICIPAL DÈ SÃO PEDRO DOS ;
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37,_inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, ho uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:
y

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. V
BARROS CASTRO, em cargo de. comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787,063-15 e do RG
de n° 6307719^0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

r.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentementè da sua publicaçãò.

Registre-se. Publique-se. Intime-se; Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA
ARRUDA.-0282306S por romulo cosia

ARflUDA;0:dU<MS3«9

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

de fmn»(OgiUl

369
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CEP 65.665-000, para a posse do 1® supiência de vereador do
partido União Brasii * UNIÃO da colíoaçâo UNIDDS PQR SÃO jOÃO
DOS PATOS! C0MPR0f.1!S50 £ rP.A3ALHÕ. O Si. IGOR HOLANDA DOS
SANTOS, brasileiro, soíteiro. engenheiro civil, natural de Sào João dos
Patos ●● MA. nascido aos 14 dió do rnès de abril de 1996, filho Benedito
Carvalho dos Santos Filho & cie Valdirene ila Sousa Holanda, portador da
Carteira ds fdoiuidadc- BG n° 0429727420U-0 55P-MA o inscrito no
CPf/MF n» 060,504,423-63, rosidente na Rua Viriato Correis, n* 603,
b.)irro Afudinho. Sào }oáo dos Patos - MA. CEP n* BS.665-000, íoi
c.-iamado para fazer a entrega do dipícina e declaração de berrs do
empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, que oassam .a
fazer parte dos registros desta Ata. Ocri-se ontáo o início d» posse do
Vereador suplente eleito, com a prestação do Compromisso tí o
EAcrdcio do Mandato, declarando todos em uma só voz: “PROMETO
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE
PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E
SEM ESTAR DO SEU POVO". Em seguida, o Vereador confirmou o
compromisso declarando: “ASSIM O PROMETO", Alo contínuo, a
Presidertce em exercício declarou empossado o Vereador para o
Quadriènio 2025/2028. Nada mais havendo a ser tratano. o Senhor
Presidente encerrou a presente.

PORTARIA N.*» 01iri»25 OE Q7 D£ )ANElRO Ü6 202.5

Dispõe dü fiesignãçàf!. e da outras providências...
t

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTE^aÇj^ PED/f^^
termos do Ait. 37. inciso It, cia Constituição Fpcieiai tie Lei

d.. p,.^< r

2fis, .946 ^
OOrgânica do Município de 5ao Pedro dos C'"entes, m

niribuicões legais...
lP

35
RESOLVE ml- : ÜA

Ct
Art. IS - DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONOEICA^^;
cargo ds comissão de Coordenador de Vigilância Sanitán
Secretaria Municipal oe Saude na subdivisão VIGILAMCtA 57
ponador(a) do CPF sob o n« 054.323.373-72 e «o RG üTTT’
2C35187200.38 SSP/MA, como Fisca! de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra em vkjor em Oõ de janeiro 2025
independernemente tia sua publicação.

LO'
[TARIA,

Registre-se. Pufaüque-se. Intime-se. Cumpra-se.

G.-.binete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 de janeite de 2025.

Saia das Sessões da Câmara Munlcgial de São joâo dos Patos,
Maranhão, em 06 de janeiro de 2Q25

●1
FERNANDO SOARES D£ SOUZA
CPF NB 055.731.453-47I Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
IGOR HOLANDA DOS SANTOS
CPF N2 060.504.423-63

Pubhcsdo Dor: ANE CARINE 005 SAN~iOS LAHUOSÜ
C.átílgú khvsíilícaàor: dacclfy9a277543e4fí36bb7618ddò7J8e

PvbliOidO por LOURDE5 KARYLIA MENDES CAVALCANTE
Código idsniifícador. 55A65s4tíccAbS557b0d80477fl783b2a

PORTARIA N." 042/2025 OE 07 DE JANEIRO OE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Dtspòe de designação, c da outras proviüènoas .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
lermos do Art. 37. inciso !i. da Constitu<çào Federal de 1988 e na Lci
Orgânica do Município üe Sào Pedro dus Crentes, nc uso de suas
atribuições legass...

AViSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N'001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 157./2024 - Lc! 14,1T3/2D21
DISPENSA ELETRÔNICA: D!A I3r’09/2G24. dos a8h30mir, às Í4h30min
horas {horário de Brasilia/OFJ
ENDEREÇO ELETRÒNíCO: wwv/.poiTaldecompraspublicas.com.br
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRE.NT6S - MA. por intermédio da

OMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do Agente de Contratação
ftesignacQ pelo Decreto Municipal 26/2023, tornó oúbhco. para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto procedimenío
de contratação direia, na modniidddc DISPENSA ELETRÔNICA, com
oispuia de lances, por meio da internet, através do PORTAI. DE
COMPRAS disponível

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Srs, CLEANE FONSECA 8ARROS CASTRO, em
cargo de conussão de Assessora Especial II, Lotada na Secretana
Municipal dô Assistência Social, nnrtadori.Tl do CPF sob o n»
066.737.063-15 e do RG de n® 63077136-0 SSP/MA. come Fiscal
eJe Contratos da Secreíarln Municipal de Assistência Soda).

Art. 2« ● - Esta Poriana e-ntra sm vigor em ú6 ae janeiro 2025.
independsíUementc da sua publicação

RegUtre-se. PublIque-se. lntiine-se- Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNiClPlO OE SÃO PEDRO 005
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 0? clias de janeiro de 20?5.

'i
t

v;ww.portaldecümpf3spuolicas.CQm.br. tipo ME.nOR PREÇO POR ITEM,
cbiecivando a Contratação de empresa oata o fornecimento de Carga
ua Gas Oxigênio Medicinal, visando atender às necessidaaes do
Hospital Municipal Amànco CoutTho do mumcípio de Sào Pedro dos
Crentes - MA, para o exercício fmanceiro de 2025, cujos quantitativos,
especificações e demais condições encoritiam-se detalhados no Termo
de Referência, nos termos da Lei n"' 14 133. de 01 de abril de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n® 005/2024.  o qual se'’á
processado e julgado segundo as condições, prazos  e oxigéndas
esíabeiecidas nc Termo de Referência respectivo e seus anexos. Sào
Fedro dos Crentes - MA, 07 do ,aneirc de 2025. Semaias da Silva
Morais, Agente de Contraiação.

b i t €PUBLICAS, r 0

t

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARíNE DOS SA/fTOo CARDOSO
Código idmtWaidor a78r.9dcb92cefccd3df8a33A26c-4f6íd

i|

Publicado pcí: anE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código idenlitKóüor 48e6f‘l/tS26cb48563575cc6aAl3ef3c3

PURIAftlA HA 043/2025 DE 07 DF: JANEIRO DE 2025

fAm,v4
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W M VARGAS DISTRIBUIDORA

P. M 'Jr-X CNPJ: 30.674.868/0001-78

0^"m2
: F!S.
Mi.

O' <b

PROPOSTA READEQUADA

W M VARGAS DISTRIBUIDORA | Tipo; EPP/SS - LC123: Sim - Documento 38.574.868/0001-78 - Endereço;
MA - 138 - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes ● Telefone: (09) 98141-7852 v

01 AQUISIÇAO DE VASILHAME 13 KG DIVERSOS PARAGAS 10 BTJ R$ 244,60 R$ 2.445.00

02 CARGA DE GAS ENGARRAFADO GLP 13 KG DIVERSOS PARAGAS 380 BTJ R$ 132,50 R$ 60.350,00
t

TOTAL DO VENCEDOR R$ 62.795.00
. í

Nome da empresa: W M VARGAS DISTRIBUIDORA
CNPJ: 3S.574.86ara0O1.78
Endereço: UA -138 - Setor BoitRm, Sfto Pedro dos Crentes - MA
E-maU: WUDtSTRlBUlOOR^hotmalLcom
Nona: WAfOERSON HARINHO VARGAS
Dados bancários: AgSncia: 8734>7 Conta Corrente: 4568.3
VAUOAOE DA PROPOSTA: dO DIAS

SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA12 DE FEVEREIRO 2025

Rep; WANDERSON MARINHO VARGAS
1 .

sede na MA 138, Setor Bonfim. São Pedro dos Crentes-MA.
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EXTRATO DE CONTRATO N® 127/2025. PREGÃO ELETRÔNICO
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: OlÍ/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; W M VARGAS DÍSTRI8UIDORA -

EPP, CNPJ: 38.574.868/0001-78. Valor R$ 7.799,40 {sete mil.
setecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).

OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 14.133 de 2021. Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO
06 VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 tíe dezembro de 2025. São Pedro

dos Crentes - MA. 26 dé fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINED05 SANTOS CARDOSO
Código identífícador: 400bb3e4a206t01d?8ab32037al51^1f

EXTRATO DE CONTRATO N® 124/2025

Bà-.EXTRATO DE CONTRATO N» 124/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N«
Br'006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE;

C Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP, CNPJ: 38.574.868/0001-78. Valor R$ 9.359,28 (nove mil,
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO
-  DE ViGÊNCiA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro

dos Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publiesdo por: ANE CARINE

Código identífícador: 49798dfaQea4: 166a^

; FIs.(9V2 ^
U2>t?

EXTRATO DE CONTRATO N« 13 025
O-

EXTRATO DE CONTRATO N« 130/2025. PREGÀbs|LE^.ÒNlCO
002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 162/2024!cÇtí+WA^

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - -MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: A LOBAO COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA ● ME. CNPJ: 49.800.638/0001-04 Vâiof R$
2.239,00 (dois mil, duzentos e trinta e nove reais), OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias
municipais de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 17/02/2025. PRAZO DE VIGÈNOA; 18 de fevereiro a 31
dc dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 26 dc fovc-''eiro de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

TE:
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ídent/ncador; 289fadl25abcl6795f74ad8b423415a4

EXTRATO DE CONTRATO N® 123/2025

W EXTRATO DE CONTRATO N® 125/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®

f  006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025, CONTRATANTE:
'  Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

ül.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP, CNPJ: 38.574.868/0001-78. Vaior R$ 31.747,75 (trinta e um

mil, setecentos e quarenta e sete reais e setenta  e cinco
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para
atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
13/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de
2025. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO

COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

í

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANtOS CARDOSO

Código ideótifícador fd967o3ab06dd051949d44cc9df32õe7

EXTRATO DE CONTRATO N® 131/2025

EXTRATO DE CONT;RATO N® 131/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®

002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 162/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: A LOBAO COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME, CNPj: 49.800.638/0001-04, Valor RS
2.516,50 (dois mii, quinhentos e dezesseis reais  e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de expediente para atender as necessidades das
secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n» 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 17/02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA; 18 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipai.

MA, CNPj n®
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identífícador: 036cddf698d43fb4c20efc7ce4clfd8c

EXTRATO DE CONTRATO N® 126/2025

f EXTRATO DE CONTRATO N® 126/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2023. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

,  EPP, CNPJ; 38.574.868/0001-78. Valor R$ 9.359,28 (nove mil.
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte 6 oito centavos).
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender

i  as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021. Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro

dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

lá. Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identífícador: 7f6a7df4dfl56d9a3b4b7d8o3ad77db8

I

EXTRATO DE CONTRATO N® 132/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 132/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 162/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: A LOBAO COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME, CNPj: 49.800.638/0001-04, Valor RS
2.133,00 (dois mil, cento e trinta e três reais). ÒBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identífícador: 89c81e23dllcbbl6a01bf685S8e9657f11

EXTRATO DE CONTRATO N® 1,27/2025

.. tePTlPir AQü DIulTALMENT?f'» M



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã. s/n. Centro, .São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Educação
ILU

Equipe de Planejamento
Delinan de Sousa Nascimento

Ane Carine dos Santos Cardoso

Fabian dos Santos Vargas

0^0
d®

Objeto Detalhado

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJÃO DE 13 KG. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA.

i_0

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,
organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identillcação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco,

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser
contratada.

que

Para cada risco identificado, defmiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referenciai

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILID DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
ADE CONTROLES

PESO

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

Muito Baixa 1

Baixa 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA. CF.P: 65978-000 s

; FIs. 0U.

$ J2'écircunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

5Média

8Alta

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

IMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Muito Baixo I

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem). de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

MUITO
ALTO

RISCO RISCO RISCO
MÉDIO MÉDIO : ALTO

RISCO RISCO
EXTREMO EXTREMO

RISCO

BAIXO ; MÉDIO
RISCO RISCO RISCO

ALTO
RISCO

: EXTREMO
ALTO

RISCO RISCO
BAIXO MÉDIO MÉDIO

RISCO RISCO
ALTO:

MÉDIO Jí-íi

O

u
RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
MÉDIO MÉDIO

<
BAIXO0.

MUITO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

MUITO
BAIXA

MUITO
ALTA

BAIXA MEDIA ALTA

PROBABILIDADE



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021. o presente instaimeníer^isa

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto “ Flutuação nos preços de mercado do GLP

Impacto

Alto

Etapa

Seleção de Fornecedor

Probabilidade

Alta

Dano

A variação de preços pode levar a custos não previstos para o município.

Ações Preventivas

Realizar estudos de mercado frequentes para prever tendências de

preços.

Negociar contratos com cláusulas que prevejam ajuste de preços
baseados em índices econômicos.

Ações de Contingência

Revisar o orçamento municipal para acomodar aumentos de preços

inesperados. Estabelecer acordos de longo prazo com fornecedores

para fixar preços por períodos mais extensos.

Resp

Resp

onsável

Agente de Contratação

onsável

Agente de Contratação

Risco Alto - Problemas na qualidade do GLP fornecido

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Dano

Fornecimento de GLP de baixa qualidade pode comprometer a segurança e operação dos consumidores
finais.

Ações Preventivas

Implementar um rigoroso processo de qualificação de fornecedores

com base na qualidade do produto.

Exigir certificados de conformidade e realizar testes regulares na

qualidade do GLP fornecido.

Ações de Contingência

Substituir 0 fornecedor em caso de não conformidade com os

padrões de qualidade.

Contratar inspeções externas para identificar rapidamente

problemas de qualidade.

Responsável

Gestor de contrato

Responsável

Gestor de contrato

Risco Alto - Logística de entrega insuficiente ou não confiável

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Falhas na entrega impedem o abastecimento contínuo às Secretarias.
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ResponsávelAções Preventivas

Avaliar e prever as necessidades logísticas e a capacidade dos Agente de Contratação

fornecedores antes de fechar o contrato.

Estabelecer indicadores de desempenho logístico no contrato para

monitoramento constante.

Ações de Contingência

Manter contratos de contingência com transportadoras locais para Agente de Contratação

garantir o abastecimento.

Implementar um sistema de comunicação para relatar

imediatamente qualquer falha na entrega.

Responsável

São Pedro dos Crentes - MA. 23 de dezembro de 2025

/

CLOVI^C_  EIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

São Pedro dos Crentes - MA
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Edital n° 4325PE/2026
Ulfiiva atualimçâo 23/12 ̂ ?0P5

Acossar Contrataçao

Local: Ipaporanga/CE Órgão: MUNiCiPIO DE IPAPORANGA

Unidade compradora: 202501 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAPORANGA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 23/12/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 23/12/2025 00;00 (horário de Brasília)

íta fim de recebimento de propostas: 09/01/2026 08:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 10462364000147-1-000003/2026 Fonte: M2A tecnologia

Objeto:

Q. M EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 120.988,16

itens Arquivos Histórico

Número : Descrição ^ Quantidade _ Valor unitário estimado ; Valor total estimado

VASILHAME GAS GLP P13
(GÁS DE COZINHA)

46 RS 243.01 R$ 11.178,46

2 RECARGA DE GÁS
LIQUEFEITO

910 RS 120,67 R$ 109.809,70

5 J-2 dn ? itens <  >Paomn 1

c )< Voltar

Criado pela Lei n'' 14.133/21. o Poríol Nacionai og Lontra!açòe-:> Pu;i:'<:as íP^;Lpj o -lítiu
elotrònico oficial ocsíioado ò divulgação conLraíi/ad.:) e obrigaíoi io dos ato.r. oxigidc:-
.sede Cie licitações e controlos ociminislrativo.sal.)air,ido‘. ru.. ■>! dioL iv .

F gerido ec-lo Con-.i'c Clc.stor ca Rode Nacional do Contu-iUvçécs /..ibsc.-is
deüborativü com suas atriouivoes esiaboiecidos no Decreto n'' ■,0.764. de 9 rli,- ao;e.-,to
dc- 20,21

O desenvolvimento des,sa versão do Portai é uiyí esforço ■:;onJünto de con-:rt.i<;6r^ - Io
i.im;-:i corHiopçáo direto iogal. |■!C●!notogado pelos indicadf^s a compor o akid do cori fi tC'



Portal Nacional de Contratações Públicas Entrar

'fí > Eclit.rs

Edital n° 502025/2025
Ultimo atualização 22/i2''2025

Acessar Contratacao

Local; São Brás do Suaçui/MG órgão: MUNICÍPIO DE SAO BRAS DO SUACUI Unidade compradora; 1549 - Unidade Única

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 24.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Náo Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 22/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 23/12/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 09/01/2026 09:00 (horário de Brasília)

^ contratação PNCP: 20356754000196-1-000144/2025 Fonte: Licitar Digital - Plataforma de Licitações Online

Objeto:

Pregão Eiotrônico para Registro de Preços, tipo menor preço unitário por item, objetivando a contratação do pessoa jurídica para o

eventual e futuro fornecimento de gás de cozinlia  e vasilliames para armazenamento de gás de cozinha para atender às

necessidades das Secretarias Municipais, bem como para utilização no preparo da merenda dos alunos da rede municipal do ensino,

do Município de São Brás do SuaçuiMG,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 165.431.47

Itens Arquivos Histórico

Número ' Descrição r Quantidade: Valor unitário estimado : Valor total estimado :

1 RS 145,99GAS LiQUEFEITO DE

PETROLEO-GLP-ME
R$ 33.577,70230

2 GAS LIQUEFEITO DE

PETROLIO -GLP- AMPLA

RS 145,99 RS 98.397,26674

3 BO riJAO DE GAS GLP 13 KG 153 RS 218,67 R$ 33 456.51

Exibir 5 <  >1-3 de 3 itens Págine i

c )< Voltar

Criado pela Lei rr'' 14.133/21. o Ponai Nacionaiae Coniratac-'

eletrônico onaa! desfinado a divx.lgaçao conUalizada o obngaiona aos alos «/Xirjidc-.- '."■n
soG(; de licitacoes o contratos administrai ivos ubvircAclos pelo novc.-l diploiiLi

.ít/

£ gerido polo Cornité Gestor da Rode Nacional do C.v>ntratações Publicas uir cc-;ogiodo
cieúberaíivo corr ->uas atribuiçò<-s ostaix-loí/das no Docrclo n'-' 10764 dc 9 de agosto
de 2021.



cif";<j(';nvc'''lvi!'iv?nto do^S/i cio Portei ó um o''íori;;cj corijunto do con.stau^qo d*''

Lims concopcao diretu legai. homoLccjcido 1‘jeLos indicados a r:oniooro sliidio^^ coiinte.

%

●A adequação, ficir^^dignidode e coi retude d.os informações e doc ●írquivo.s relativos a';
oontr.siaçóes disponibilizadas no PNCP por foica da Lei rr 14133'',?0P1 sào de estrit.:!
responsabiOdade cios orgáos e t?ruiaades contratei ite.s

S fíltf.rs V'F.'orf.<iWe.'>eivicp-, gesicio,govbr

J OBOU 9-4; 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

írs<y R

T<.>:r-) ;; o<1Ijí':'ki nr irífofrr, jçóf'í. rcLv /i licoiiça Hr tisa.
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Edital n° 61/2025
Ultima atuali7açòo 2P/1P/2025

Acessv^r Contratação

Local: MirabeLa/MG Orgão: MUNICÍPIO DE MIRABELA Unidade compradora: 3257 - Prefeitura Municipal de Mirabela

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Nao Fonte orçamentária: Náo informada

Data de divulgação no PNCP: 22/12/2025 Situaçao: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas; 23/12/2025 08 00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 13/01/2026 08:29 (horário de Brasília)

contratação PNCP: 180173760 00174-1-000194/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Objeto:

ÍPoríalde Compras Publicas! - REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E AQUISIÇÃO DE GAS GLP E VASILHAMES VAZIOS, PARA
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS GERÊNCIAS MUNICIPAIS DE MIRABELA/MG,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 144.312.00

itens Arquivos Histórico

Número : Descrição ●● Quantidade' Valor unitário estimado Valor total estimado :

CX m EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas



1 Gas liquifeitü do petroleo 'gas

de cozinha' aconciicionado

em bobtijas de 13kg,

Altamente tovica e inflavel, o

suas condicoes deverão estar

de acordo com a portaria 47

de 24/03/99 ANP 14024 da

ABNT

RS 140,00 R$ 80,780,00577

PM

^ FIs.
73u.
m

<y

2 RS 140.00Gas liquifeito do petroleo 'gas

de co/inha" acondicionado

em bobtijas del3kg.

Allamente tóxica e inítavel. e

suas condicoes deverão estar

de acordo com a portaria 47

de 24/03/99 ANP 14024 da

ABNT:

R$ 26.740,o!19]

3 R$ 24.192,00Gas liquifeito do petroleo 'gas

de cozinha' acondicionado

cm botijas do 45kg.

Altamente tóxica o

inflamável, e suas condicoe.s

deverão estar de acordo com

a portaria 47 de 24/03/99

ANP 14024 da AONT:

RS 432.0056

4 Va.silhame para gas CLP 13kg.

fabricado segundo norma

NDR 8460 da ABNT-

Associacao Brasileira de

Normas Técnicas, com

dispositivo de segurança que

em caso de aumento da

presao interna, libera o GLP

impedindo que ocorra uma

explosão do vasilhame.'

R$ 12,600.0063 RS 200.00

<  >Exibir. B 1-4 de 4 itens Pst-^no. 1

c )< Voltar

Criado pela Lei n'^ H.133/.el- o Poria! Nacion.ai. de Cc-''!'' doçoer. P('!blio.;;.'T. ■:PÍn'''F'.-

eletronicr) oni:i.?il cie.stinudo a divüLç(ac.‘'io ceritioLizada e C't':-rig,iLoria aíoF oxictidr''-. - .●■

sede de üoit:)çòe;à e contratos aoniinioti liivos abarcado.'; ;';o!o novel rirnorva

É gondo polo Comitõ Gostoi da Rodv Nacionaldo Contralacòc'-^ Públicos, urm ●^n;-.;qi.'iur-.
deliberativo r.om atribuições estabelecidas no Pr-^-reto if' :0 P'..i de ●'> de .ino-.ii;

de 2031.

O dtssenvolvirnentü dessa versão do Portal e urr' e,stoi co coi^ijanto de '.lonstnK 0. ,

urna concepcão direta leqai, horrtologado peloc indicados com[Dor o aludido cornr

A adequação, fi dedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativ'.':;: ,õ.'

conlralacoc-v disponíbit/acias no PNCP por íorça da Lo; rP 14 i

losponsabilidadc dos órgáos o ontídados coníratantos

'202! são df' ■●.vd.riU'!

S htip<: ,/;''p..'>rT..íldní,:oi vicos gnsí no gov i.>r

J 0800 9789001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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3ditai n° 90003/2025
SO'

Ultima atualização 10/1P/P0P5

Acessar Corítralacào

Local: Esperanlina/TO Órgão; ASSOCIACAO ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA, DO BICO DO PAPAGAIO

Unidade compradora: 928881 - ASSOCIAÇAO E.RA.BiCO DO PAPAGAIO/ESPERANTINA

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, 1 Tipo; Edital

Modo de disputa; Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária; Não informada

0. Ã ElPortal Nacional de Contratações Públicas

uaia ae inicio ae receoimemo ae proposias: lu/ uo.uu tnotatio ue Dídbuici/

.-ata fim de recebimento de propostas: 06/01/2026 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 09500499000170-1-000002/2025 Fonte: Compras.gov.br

Objeto:

Aquisição de Recarga de Gás de Cozinha

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https;//cnetmobile.estaleiro.serpro.govbr/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra-92888105900032025

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 23.400.00

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descrição ~ Quantidade : Valor unitário estimado - Valor total estimado ̂

1 Botijão Para Gas RS 130,00 RS 23.400.00180

<  >Ci'ibii. 5 1-1 de 1 itons Paqino 1

( )
< Voltar

Criado pela Lei ri'^ 14 133/21 o Portal Nactono. Jont 'iLíçó '.'-. -úb. i.; iPNCb.-

^●letrónico oficial de‘^tinac:io ,à divi-l-jor
SrViie de UrJtacoe.s e cnrilratos admifvsti :invos aharoaclo-; p--!r o

ooó. :. exLj.o
'í: . ;iva

LÜ

..

F qei ic.lo pelo Cornitó Gc-storda Ro!.k.‘ N-.-K:ional do Coriiralaçoo'. Pui.iik.as, un'^ ot O.-gi soir;

rieliberativo com suas atnl^uiçòes estabelecidas no Decrs;1o n" i0.'/64. cie 9 d- ● .c ●
de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço oorLi: ao cie ■Xsr- trijr^.j .-i-,,-

urna corjcepção direta legal, homologado pelos indicados a Cu.n r.- «i >' íb--’ i.vi i‘iiíe



●ít > Editois

Aviso de Contratação Direta n° 2/202
Ullima atualização U/1P/P0P5

Local: Pedro Afonso/TO Órgão: ASSOCIACAO DE APOIO  A ESCOLA ESPECIAL SANTUARIO DA VIDA

Unidade compradora: 929178 - ASSOCiAÇAO A.E.E.SANTARIO DA VIDA

Modalidade da contratação; Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Ari, 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço; Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 18/12/2025 08 00 (horário de Brasília)

m EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

Id contratação PNCP: 09583304000101-1-000001/2026 Fonte: Compras.gov.br

Objeto:

Aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo - botijão de 13kg para cozinha.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 4.955,76

Itens Arquivos Histórico

Número - Valor unitário estimado ' Valor total estimado 'Descrição : Quantidade ~

RS 4.955,761 Gas Refino De Petróleo tipo:
gas liquefeito de petróleo -

glp, uso: domestico

RS 137.6636

>1-1 d'.-1 (tons Páçjina 1

c )< Voltar

Criado pela Lei n‘-14,233/21, o Portai Nacionoi. do C'ontmlaçó-:\' :

eletrônico ofí./.-ií de.sUnado a dívi ilp^T-Pio cc.--’:':.' rada o obriqaloria ai''s (.●«iqidos ●.-i

s-otíe do liciioçoes c contratos -'.di'iiini,strülivos abimaO' ):-; polo nov'. i dií.>i'.;rr ●;

E geí ido poio Comilé Gesioi da Red^;; Nacional GentraiaçooPúuilc  jrr
deliberativo com '-ua^. atribuicõri.s ostarxiiedda*- no ileoreto n-' 1;.'' do 9 de

de .2021

O desenvolviniuntü dessa versão do Portelo um osfoiço conjonte nstruçao d?:

uma co''cep' ào riireta legal, hc/vologado petos incí; -..jd-'.,- coninor niu '●

A adeqaaçáo. nclcdignidacl».; r' <Xv i-4V;r"r o cí; --,

contratações di-.-ponibllvadas no PNCP por forc.j rie l.,,,.- n- 14 ij3/n021 cá'.'

responsabilidade dos órgãos c c;r:i.:rJades contratai ilfs

i-ít N-5

BS hnps /' porulclesei vico^s gesíaO gov l>r

J' 0800 978x001
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EditaL n° 021/2025 Sy
irtl

Uílima atuali7ação 19/1P^?0P5

Acessar Contratação

Local: Loreto/MA Órgão: MUNICÍPIO DE LORETO Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal do Loreto

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 19/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 19/12/2025 17:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 07/01/2026 08:29 (horário dc Brasília)

u contratação PNCP; 06229538000159-1-000039/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

contratação dc pessoa(s)juridica(s) para fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP. de interesse desta administração pública.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 281.460,00

Q. SL Entrarl^ll Portal Nacional de Contratações Públicas
U.C7I IO /“»! V lOLVJI l>w^^

Número ; Descrição : Quantidade: Valor unitário estimado ; Valor total estimado;

1 CARGA DE GÁS P13-GLP

Especificação Composição
básica de propano e butano
(gas de cozinha). Unidade cie
fornecimento: botijóes com
13kg retornáveis e suas
condições deverão estar de

acordo com a port.47 de
24/03/99. ANR NBR-14024
DA ABNT.

RS 140,73 RS 281.460.002000

E>ibir 5 <  >1-1 d(* 1 itens PaijifiH 1

c < Voltar

Cnacio pela Lei n'' 14133''21. o Portei Nnoonaide Púh^cív; (PNí. Pi o o
ololionico oficia! cJr^stüiado e diviÁqaçáo contraiiiaaa c obnffstón--; citos c/iold
soclo do licitações o contratos adii'iin!strarivos ob.iicados polo fícvoi diplonv-i

r''. r-T-

F. gerido pelo Cornitê Ge.stor do Rede Necionai de ConjratacÕos Publicas uiv coieqi joc
deuber.;dtvo com suas atnbLíiçóes estabe/^ioos no Deaeto iO.764. de 9 de agosto
de 2021

O d».'b(.'nvoivin^,‘nlü dosso vorsáo do Portal o um ostorço corlurílo o ,● <.on-4tU''óo H
uma concepção direta legal liomologado pelos iridicados a oomooi o aludirlo comilo

t;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n° 01.577.844/0001-62

MAPA DE APURAÇAO DE PESQUISA DE PREÇOS

DATA DE REALIZAÇÃO: 29/12/2025OBJETO DE PESQUISA: Contratação de Empresa para o fornecimento de gás liquefeito de petróleo

(GLP) em botíjão de 13 kg, para atender as necessidades das secretarias do município.

PESQUISADO: 29/12/2025ENTE DE CONSULTA:

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

PNCP/

ESPERANTINA

PNCP/

ASSOCIAÇÃO

PNCP/

LORETO
P.MÉDIOV.T SOMA P.M.X QUANT

ESPECIFICAÇÃO QUANT APRESIT

Recarga de gás engarrafado 13 Kg. Gás

Liquefeito de Petróleo (GLP).
R$ R$ R$554 UN 130,00 137,66 140,73 408,39 136,13 75.416,0201

PNCP/ SÃO

BRAS

PNCP/

IPAPORANGA

PNCP/

MIRABELA
V.T SOMA P.MEDIO P.M.X QUANT

ESPECIFICAÇÃO QUANT APRESIT

Butijão de gás (casco vazio) 13 kg, para

ser abastecido com Gás Liquefeito de

Petróleo (GLP). Fabricado com chapa de

aço muito resistente de acordo com as

normas do INMETRO. Produto

Certificado pelo INMETRO. Medidas:

36cm X 46cm x 36cm (LxAxP)

20 UN R$ R$ R$ 200,00 R$ 661,68 R$ 220,56 R$ 1.543,92243,01 218,6702

São Pedro dos Crentes-MA, 29 de dezembro de 2025

o  (JLüP<^te
(JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO



> í
\y ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal: Lei federal art. 23 § 1” 14.133/2021  / art. 5" do decreto municipal n°. 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de Empresa para o fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13

kg, para atender as necessidades das secretarias do munícipio, durante o exercício fínanceiro de 2026.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDENERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

P.M.X

QUANT
P.MÉDIOV.T SOMAPNCP/

ESPERANTINA
PNCP/

ASSOCIAÇÃO
PNCP/
LORETOESPECIFICAÇÃO QUANT APRESIT

Recarga de gás
engarrafado 13 Kg. Gás
Liquefeito de Petróleo
(GLP).

554 UN R$ 130,00 R$ 137,66 R$ 140,73 R$75.416,02R$ 408,39 R$136,1301

PNCP/ SÃO
BRAS

PNCP/
IPAPORANGA

P.M.X

QUANT
PNCP/

MIRABELA
V.T SOMA P.MEDIO

ESPECIFICAÇÃO QUANT APRESIT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Caiiaà. s/n. Cenlro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Butijão de gás (casco

vazio) 13 kg, para ser
abastecido com Gás

Liquefeito de Petróleo

(GLP). Fabricado com

chapa de aço muito
resistente de acordo com

as normas do INMETRO.

Produto Certificado pelo
INMETRO. Medidas:

36cm X 46cm x 36cm

(LxAxP)

02 20 UN R$ R$243,01 R$ 200,00218,67 R$ 661,68 R$ 220,56 R$ 1.543,92

76.959,94

Fontes consultadas: Consulta direta com https;//www.gov.br/pncp/pt-br

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Consulta ao PNCP, conforme dispõe o decreto municipal 029/2023.

Justificativa para a metodologia utilizada:

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  o cálculo da média, do desvio padrão, do
coeficiente de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

T3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PiíDRO DOS CRENTES m

Av. Canaà. s/n, Cenlro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-0009 o
.Cvwww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



\

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Foram priorizados os parâmetros dos incisos 1 e IV do art. 5" da IN n® 73/2020 ou IN n° 65/2021?

(x) sim ( )nâo

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n“ 65/2021:
Foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas, Termos de referências similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo
assim optou-se conforme está disposto no art. 5° inc. I e IV do decreto municipal 029/2023.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

(x) sim ( )não

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim (X )nào

São Pedro dos Crentes/MA, 29 de dezembro de 2025.

J- A/ (l (jLue6
;de neres de carvalho alves
Mcmbra da equipe de apoio

oa-

PREFEITÜRA MUNICIPAL DH SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Ceniro. São Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação dos Secretários Municipais, AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar o Processo Licitatório, referente a Contratação de Empresa para o

fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender as

necessidades das secretarias do munícipio, conforme as especificações no anexo I, durante o

exercício financeiro de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
E-mail: Dmsp@.hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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TERMO DE AUTUACAQ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 195/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2026

AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2025

(DOIS MIL E VINTE E CINCO), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026, TENDO POR

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) EM

BOTIJÃO DE 13 KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO, DURANTE O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2026. E, PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO O

PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ERILENE SILVA

PEREIRA, MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE

DIGITEI E SUBSCREVE

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

ERILENE lsiL\\WEREIRA

pE\CONTRATAÇÃOMEMBRO DA COMI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaâ, S/N, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@1 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE;
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Memorando 112/2025

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n® 195/2025

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para solicitar

informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária apta e

suficiente para suportar a Contratação de Empresa para o fornecimento de gás

liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender as necessidades das

secretarias do munícipio, requerida pelas Secretarias do município com valor total da

despesa estimada no valor de R$ 79.827,22 (setenta e nove mil, oitocentos e vinte sete

reais e vinte dois centavos), para o exercício fiscal de 2026.

Secretaria de Administração

Secretaria de Educação/ FUNDEB

R$ 9.801,36

R$ 52,056,70
Secretaria de Saúde R$ 9.801,36
Secretaria de Assistência Social R$ 8.167,80
Valor Total R$ 79.827,22

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro de 2026.

Semaiasila Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail: cplsaopedrodoscrente$@gmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade

Memorando n° 0112/2025 DC

São Pedro dos Crentes, 29 de dezembro de 2025.

Semaías da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n®0195/2025

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a
existência de dotação orçamentária destinada a Contratação de
empresa para Fornecimento de vasilhames e troca de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro
dos Crentes/MA, venho informar o seguinte enquadramento
técnico.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 9.801,36

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90,30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 52.056,70

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 9.801,36

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1002.2-048
Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência



ESTADO DO MA^NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortaiecimento de
Vínculos - SCFV

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 8.167,80

Atenciosamente,

é/ // ii v...t
Walbací Scíuza Silva

CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

RiidWcaV

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORCAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GAS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJÃO DE 13 KG, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO, DURANTE O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2026.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 29 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n“ 01.577.844/0001-62
Ui.
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PORTARIA N" 040/2025.

Constitui a Comissão de Contratação e designa

servidor para atuação como Agente de

Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de
acordo com a Lei Federal 14.133/2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem
como a Lei Federal n° 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1" Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta pelos seguintes servidores

e respectivas funções, a saber:

I - SEM AI AS DA SILVA MORAIS. Matricula n° 816 - Agente de Contratação (Pregoeiro);

JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n° 260 - Mcmbra da equipe

de apoio;

II

111- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n" 1143 - Membra da equipe de apoio;

Art. 2"^ Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma presencial ou eletrônico, o Agente

de Contratação será designado Pregoeiro.

Art. 3° O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro administrativo, na fonna prevista no
art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4" A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação (Pregoeiro) contarão, no

desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5“ A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados e coordenados pela

Coordenação de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

Art. 6° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 6 de
janeiro de 2025.

Publique-se, registra-se c cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230653 por ROMULO COSTA

ARRUDA:0282306S369

Assinado de forma dlgi

69

lal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SÕBRInHO, em cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portador{a) do CPF sob o n° 934.367.183-00 e do RG de n®
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - . Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomulo Costa Arruda

.«Jilrefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA NS 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.s 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências... O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
n® 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE;

RESOLVE: Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

Art. 1® - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como

JUScal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -
Membra da equipe de apoio;

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Ili- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n® 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art, 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Alt. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.s 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Publique-se, registra-se e cumpra-se.

a DíGlTALMeNTE
£ COM CARI^ D6 TEMPO
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no art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 48 - Fica concedido o pagamento do 13° subsídio anual aos
vereadores, no valor fixado no artigo desta Lei.
Art. 52 As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 69 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

Art. 72. Revogam-se as disposições em contrário. 

SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0blfl8c0ae97acd60c80c936daeal9cl

GABINETE DO PREFEITO DE SAO RAIMUNDO D

09 de agosto de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGA8EIRAS

Accioly Cardoso Liina e Silva
PrefeitoLEI N8 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

LEI N8 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024
Publicado por: LEANuRA

Código identificador: e728d420898e60ed4
DA SILVA S^OS

“FIXA O SUBSÍDIO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS DOS

PODERES, EXECUTIVO E LEGISLATIVO PARA O PERÍODO DE 2025
A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

LEI N8 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -

^A. ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no USO de suas atribuições e
jnsiderando 0 disposto nos Arts. 165, §59; 167, inciso V da

Constituição Federai: e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

LEI N2 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE
ENFERMAGEM E REENQUADRAMENTO DOS SEUS ATUAIS
OCUPANTES NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS/MA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Art. 19 Os subsídios dos agentes poiíticos municipais para 0 período de
2025 a 2028, observado os 37, XI da Constituição Federal, e nos termos
do art. 19, inciso III e art. 22, da Lei Orgânica, de acordo com os
respectivos cargos, com vigência a partir de 19 (primeiro) de janeiro de
2025, ficam fixados em;

I - Prefeito Municipal, no valor mensal de RS 19.800,00 (dezenove mil e
oitocentos reais);

II - Vice-Prefeito, no valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais);
III - Secretário Municipal, Assessor jurídico II  e agentes públicos
equiparados a Secretário, no valor mensal de R$ 7.000,00 (sete mil
reais):

IV - Vereador perceberá mensalmente, R$ 8.100,00 (oito mil e cem
reais):

§ 18 0 total da remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 0
montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município (Art. 29, VII,
da Constituição Federal).
§ 29 O subsídio individual do vereador ficará limitado ao percentual

^tabelecido no art. 29, VI, da Constituição Federal em relação ao
●"■^^sídio de Deputado Estadual, de acordo com a população do

Município.
§ 32 0 detentor do cargo de vice-prefeito, no exercício de outro cargo
ou função na administração direta ou indireta do Município, deverá
optar entre 0 subsídio fixado no inciso II do caput deste artigo e 0
subsídio ou vencimento do outro cargo, vedada qualquer forma de
acumulação.
Art. 29 A cada período de 12 (doze) meses, é assegurado aos agentes
políticos municipais descanso anual remunerado de 30 (trinta) dias,
sem prejuízo do direito ao recebimento base no valor do subsídio
mensal, acrescido de 1/3 (um terço) do valor, consoante 0 disposto no
art. 79, XVII da Constituição da República e no art. 19, inciso III, da Lei
Orgânica Municipal.
Art. 39 É assegurado reajuste anual dos subsídios no mesmo índice e
no mesmo percentual da revisão geral anual concedida a todos os
servidores públicos municipais, conforme previsto no art. 37, X, da
Constituição Federal, devendo ser observados os seguintes requisitos:
I - Para concessão do reajuste anual, 0 percentual não pode ser
superior aos índices de inflação oficial (perda de poder aquisitivo da
moeda). CÂMARA MUNICIPAL DE 5ÂO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS/MA.
II - A extensão da revisão aos Vereadores deve estar prevista na lei que
fixara revisão geral anual aos servidores;
Ml - A lei que estabelecer a revisão geral anual aos servidores deve

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -
MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando 0 disposto nos Arts. 165, §59; 167, inciso V da
Constituição Federal: e na Lei n9 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 19 . Fica extinto 0 cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, disposto
na Lei Municipal n® 230/2022;
Art. 29 - Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
que possuírem a habilitação profissional exigida, serão reenquadrados
no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, passando a receber todas as
vantagens financeiras deste cargo, com efeitos a partir da aprovação
da Lei;
Art. 39 - É condição prévia e obrigatória para 0 enquadramento e
nomeação no Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que 0 servidor já
integrante da Administração Pública investido no Cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, haja concluído 0 correspondente Curso de Técnico de
Enfermagem e tenha obtido 0 registro no Conselho Regional de
Enfermagem - COREN/MA;
Art. 49 - Para fins de progressão funcional, fica garantido, durante 0
reenquadramento, 0 tempo de serviço efetivamente prestado pelo
servidor ocupante do cargo extinto.
Art. 52 - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais
provirão das dotações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme
classificações orçamentárias discriminadas abaixo:

ORGÃO: FMS - SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10
SUB FUNÇÃO: 301
PEOGRAMA: 0210
PROJETO/ATIVIDADE/OPER. ESPECIAL: 2.033
10.301.0210.2-033 - Manutenção e Custeio das Ações Primárias do
Serviço Públicos em Saúde
NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
3.500.000,00

FONTE DO RECURSO

621 200.000,00

a CARIMBO OETEMW3



;y

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n° 01.577.844/0001-62

PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 195/2025

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de janeiro de 2026.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 195/2025, do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal

em vigor.

Ante o exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Semaia^da ̂ilva Morais

Pregoeiro

Av, Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crcntes-MA, CEP: 65.978-000

E-mail: cplsaopcdrodoscrcnles@gmail.com

www.saoDcdrodoscrentes. ma. gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nn95/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR
N^ 123/2006, DECRETO MUNICIPAL N° 004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR
ITEM. Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 19/01/2026
Horário: 14:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO:
www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em
botijão de 13kg, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades  e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 daLein° 14.133/2021, e observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Os botiiões de gás deverão ser fornecidos por estabelecimento próprio localizado

na cidade de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. visto que a entrega será feita de forma
parcelada, quando surgir a necessidade de substituição dos botiiões das secretarias do

município, visando evitar que a administração fique aguardando Por longos períodos o

abastecimento das repartições municipais.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:

^978-OQO www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino
Fundamental 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12- FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social.
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

endereçoPUBLICAS, disponível

httDs://www.portaldecomDraspublicas.com.br. que permite a  participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

eletrônicono

3.2.0 cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no
endereço eletrônico httDs://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Aft. Canaã, s/n, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP:

^^78-OQO www.saopcdrodoscrentes.ina.gov.br
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transações inerentes a esta licitação.

3.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico

httDs://vvww.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar

n° 123/2006 e no artigo 4° da Lei n° 14.133/2021.

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a

participação é exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos

termos do art. 4° da Lei Municipal n° 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2°, desta lei e no artigo 47, da Lei
Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a

contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o

seguinte (art. 5® da Lei Municipal 385/2022)

ou

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no
Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP:
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São Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste

parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno

porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregiao Sul Maranhense

(Art. 5°, inciso II, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.3. Para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase

de lances verbais; (Art. 5°, inciso III, da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021:

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-PIenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras
do art. 15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42

a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam

a receita bruta máxima admitida para fms de enquadramento como empresa de pequeno

porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Canaâ. s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP;
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●● P. M ‘tp
(Ti

J FlsV*^ f.  -5,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso

III do art. 5° da Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de

habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1.0 envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

/Çl. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP;
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propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso

público após 0 encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.0 licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP:
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaa, s/n, Ceniro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP;
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

cy

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

disponível endereço eletrônicono

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.25.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes

critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
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serviços produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado anós a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU  - Plenário), ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

0^

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

8.5.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenlio, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro

de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
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interessados, incluindo os demais licitantes.

S.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

S.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

S.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.S. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas

pela Administração, sem direito a ressarcimento.

S.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf a nova

data e horário para a sua continuidade.

8.11.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas ~ CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

pelo Conselho Nacional de

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

9.I.4.I. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

RCmrica

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  - disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para

a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra

não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas

empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob

pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

incs

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio ww\v.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social era vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com 0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde

a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão;
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9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativo Circulante+Ativn Nãn Circulante

RealizáVi
NassSw^âiraãante+Passivo

ircuíante

a
ão

.2) LC — Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =AtivoCir^lantePassivo Circulante

. SG - Solvência Geral;
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Solvência Geral =

.lassivo Circulante+Passivo Nào
Lirculante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove(m) o fornecimento gás liquefeito de petróleo

(GLP), armazenado em botijão de chapa de aço, tipo gás propanobutano capacidade

de 13kg em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

licitação;

9.12.2. Todos os licitantes deverão possuir autorização para o exercício da atividadede

distribuição ou de revenda de GLP, outorgada pela Agência Nacional de Petróleo-ANP,

conforme estabelecido na Resolução n° 51 da Agência Nacional do Petróleo, de 30 de

novembro de 2016;

9.12.3. Importante destacar que, conforme disposto no parágrafo único do art. 1° da Resolução n°
51/2016 da ANP, a atividade de distribuição de GLP compreende aquisição, armazenamento,
envasilhamento, transporte, comercialização e controle de qualidade de GLP, assim como a
assistência técnica ao consumidor;

9.12.4. Na hipótese de dispensa da Autorização da ANP, para o produto ofertado pela empresa, o
licitante deverá comprovar a dispensa da respectiva autorização, mediante apresentação de
documento idôneo que assim ateste sua dispensa no referido órgão;

9.12.5. Certificado de Registro Revenda GLP emitido pelo site ANP.

http://www.anp.gov.br/revendaglp/index.asp.

9.12.6. Declaração expressa, em modelo próprio da licitante, que se responsabiliza pelo

fornecimento do objeto deste pregão, que ocorrerá em estabelecimento comercial instalado

na sede do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme exigência do item 1.4.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitaçào do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para acontinuidade
da mesma.

9.18.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados,
boletim de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados
dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

9.22 A documentação de habilitação deverá ser encaminhada em pasta

única, compactada (formato.zip ou equivalente), contendo os arquivos

organizados e identificados confonne a ordem estabelecida neste Edital, sob

pena de inabilitação, quando a inobservância comprometer a análise pela

Comissão de Licitação/Pregoeiro.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de 02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em

campo próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de
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manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu
direito.

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três)

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ® da LC n® 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

disponível no endereço eletrônico

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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r R

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá 0 prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar 0 Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme 0 caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou

aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo 0 contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei n® 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.

15.4.0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
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consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b] Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante

a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
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PRATICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

0 objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO

ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

- disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular

(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4.N0 julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 0 dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
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expediente na Administração.

22.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.10.0 licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice

manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins

de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br E-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser

lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos

dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os autos

do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

disponível eletrônicoPUBLICAS endereçono

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO
UNIFICADA; ANEXO IV- MINUTA DO
CONTRATO;

São Pedro dos Crentes - MA, 30 de dezembro de 2025.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 195/2025

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO,
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. OBIETO

Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP)
em botijão de 13kg, para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades
estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas
especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta
contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade
dos produtos.

ESPECIFICAÇÃOIT QUANT APRES V. UNIT V. TOTAL

Recarga de gás engarrafado 13
Kg. Gás Liquefeito de Petróleo
(GLP).

554 R$ 136,13 R$ 75.416,02UN
01
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Botijão de gás (casco vazio) 13

kg, para ser abastecido com Gás

Liquefeito de Petróleo (GLP).

Fabricado com chapa de aço
muito resistente de acordo com as

normas do INMETRO. Produto

Certificado pelo INMETRO.
Medidas: 36cm x 46cm x 36cm

(LxAxP)

R$ 220,20 UN02 56 R$ 4.41 1,20

R$ 79.827,22

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°, inciso XXIII, alínea b, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n°

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13kg, para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estão

expostas ao longo deste documento.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a
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legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

3.IUSTIFICATIVA

A realização da compra de aquisição de gás pelo município, se justifica

considerando as diversas demandas operacionais e os serviços públicos essenciais

prestados à população. A compra destes insumos é crucial para garantir o funcionamento

regular de diversos setores e a qualidade na prestação de serviços.

A compra de gás é essencial para assegurar o preparo adequado das refeições em

instituições públicas, como escolas, creches, hospitais e demais unidades que fornecem

alimentação aos cidadãos.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Diversos setores públicos, tais como escolas, creches, hospitais e demais

estabelecimentos, dependem do gás para realizar suas atividades diárias, sendo vital para

0 fornecimento de serviços à comunidade.

O gás é uma fonte de energia que proporciona agilidade no preparo de alimentos

e outras atividades, contribuindo para a eficiência operacional, além de ser considerado

seguro quando manuseado de acordo com as normas técnicas e de segurança.

A compra regular de gás assegura um fornecimento contínuo, evitando

interrupções nos serviços públicos e garantindo que as atividades cotidianas transcorram

de forma ininterrupta. A realização de licitação para a compra de gás permite a negociação

de preços e condições mais favoráveis, promovendo  a economicidade e a otimização dos

recursos públicos. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a

solução completa a ser concretizada com a aquisição dos botijões de gás.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS
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A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

dará até a conclusão das salas de aulas.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município. Os

produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará

a cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n° 14.133/2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°

14.133/2021, art. \2l, caput).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

como art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
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comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1°).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso

de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregão será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria- Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
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sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

RObríi

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:
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HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
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de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde

a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n“ 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
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apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante

Realizáv>
[assívo^fircutante+Passivoircmante

a
Não

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez CnrrPr,te= Circulante
Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Solvência Geral = Ativo Tntnl

Passivo Circulante+Passivo Não
Lircuiante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaâ. s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP:

^^78-OOQ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com fírma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

Certificado de Registro Revenda GLP emitido pelo site

http;//www.anp.gov.br/revendaglp/index.asp.

ANP.

Declaração expressa, em modelo próprio da licitante, que se responsabiliza pelo

fornecimento do objeto deste pregão, que ocorrerá em estabelecimento comercial instalado

na sede do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme exigência do item 1.4.

DECLARAÇÕES EXIGIDAS;

aj declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIIl, da

Constituição Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §1° do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;
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0 descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens

comuns, nos termos do Inciso XIII, do art. da Lei n° 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA £ VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

O produto deve ser entregue nas Escolas Municipais e demais repartições públicas

dentro do território do município de São Pedro dos Crentes.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

JQf. Canal s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP:

^78-QOO www.saopedrodoscremes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as

de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Nonnativa da Receita

Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA

0 destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:
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a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for

facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

/Çr. Canaâ. s/n. Centro, Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP:

^^78-000 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l°Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155

da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada
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ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

<y (>>

§ 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

§6°Asanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156,da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.
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Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1°

de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
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competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise j urídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;
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IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

V quanto ao

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art.

155 da Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

VI

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em tomo de R$ 79.827,22 (setenta e nove

mil, oitocentos e vinte sete reais e vinte dois centavos ).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino
Fundamental 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12- FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.2069-Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 — Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES
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3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social.

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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16. DO REAIUSTE EM SENTIDO ESTRITO fart. 92, § 4^, inciso I, da Lei 14.133/2021

Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO fart. 92> § 4^ inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

cy

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
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obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

O'
RÚÍri-

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação

da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença

normativa que fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n®

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:

^^78-000 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens

utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto liciíatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBIETIVA
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E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens, obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que

0 edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 30 de dezembro de 2025.

CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP)
em botijão de 13kg, para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° /

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃO VALO VALOITEM QUANT. UNID. MARCA
RR
TOTAUNIT.
L
R$R$

R$ R$
VALOR TOTAL R$

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.
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2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR
DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA
OU DOCUMENTO SIMILAR. NO endereço, TODOS OS BENS SERÃO
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

,  PORTADOR DO RG
  ABAIXO ASSINADO, NA

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
N°

  E CPF
QUALIDADE DE

 , CNPJ
N°

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÃS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES
QUE TENHAM ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A] A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N
QUALQUER PESSOA;
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B] A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ *** NÃO FOI INFORMADA,

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

,  POR

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA.
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N” *** QUANTO A PARTICIPAR OU
NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D] QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F)QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART.
3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4*^ DO ART. 3'’ DA LEI COMPLEMENTAR NM 23 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO,

PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR
N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO

SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO §
4° DO ART. 3^^ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N*^ 14.133/2021, QUE CUMPRE
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICÍTATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, PREGÃO
ELETRÔNICO N " ***

DE ...DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaa, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP;

(|^78-Q0Q www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N

/20

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N°
ENTRE SI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA E A EMPRESA

./ , QUE FAZEM

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à

Av. Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:

01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa

Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n®

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

CNPJ/MF sob o n°

sediado(a) na  , em

CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, expedida pela (o)

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° e

disposições da Lei

n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Dispensa Eletrônica n®

seguir enunciadas.

inscrito(a) no

doravante designa

,  portador(a) da Carteira de

, e CPF n® ,Identidade n°

observância asem

,/20... mediante as cláusulas e condições a●9 9

da

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para
fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13kg, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N®

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaâ, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP:
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDAD VALOR
E

1

2

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato  é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de / /

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$  ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na

classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

/  /e encerramento em

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino
Fundamental 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12- FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:
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10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

O'
íbi

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social.
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0130.2054 — Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza

fiscal, acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do

Brasil n® 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive

0 enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:
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neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE
se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a

ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a

data do efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao

pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data

do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e
estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data

do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do
contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados
ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha

de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual
PREFEI TURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:

65978-000 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



●  P. M
5 VOFIs.o :x)

rr,
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30
dias úteis.

O'
ibrii

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo
justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade
da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do
contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que

0 edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem

como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade

e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O produto deve ser entregue nas Escolas Municipais e demais repartições públicas

dentro do território do município de São Pedro dos Crentes

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por, Nomeado (a) pela Portaria

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n° 14.133/2021, art. 119).
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10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°

14.133/2021, art. 121,caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA

CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Afi. Canaâ, s/n. Centro, Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP:

^978-OQO www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



O.
ipRM
t)
33: Fls. mu.

uA
cí-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São Obrigações da Contratada;

11.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.2 . Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens

utilizados nos serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.9. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- dar causa à inexecução total do contrato;
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vlli- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

IX

XI

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III- impedimento de licitar e contratar;

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II- as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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12.4, § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. §3®Asanção previstano inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,

V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não sejustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,

XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.3

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21,

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição

ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1°

de agosto de 2013;

III- suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos na Lei

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV- cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento

dos requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei
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14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I

do art. 138 da Lei n® 14.133/2021, e comas consequências indicadas no art. 139 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada

a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n°

14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos

contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, de. de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

NomeeCPF

NomeeCPF
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Para Fornecimento de Gás Liquefeito

de Petróleo (GLP) Em Botijão de 13KG, Para Atender as Necessidades das

Secretarias do Município Durante o Exercício Financeiro de 2026.

Protocolo: 195/2025/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO POR ITEM, Contratação de Empresa Para Fornecimento de Gás

Liquefeito de Petróleo (GLP) Em Botijão de 13KG, Para Atender as

Necessidades das Secretarias do Município Durante  o Exercício
Financeiro de 2026.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÀ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

E o relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária’:

“O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de

atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo

anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de

condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

' MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernaiha. ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o

Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Pauío: Método, 2015. p.262.
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melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima

competitividade.

3 ~ DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Fornecimento de Gás Liquefeito de

Petróleo (GLP) Em Botijão de 13KG, Para Atender as Necessidades das

Secretarias do Município Durante o Exercício Financeiro de 2026.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
íitteram:

a
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"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divuigação do editai de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Fornecimento de Gás Liquefeito de

Petróleo (GLP) Em Botijão de 13KG, Para Atender as Necessidades das

Secretarias do Município Durante o Exercício Financeiro de 2026.
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n^ 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/n
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à iuz das

disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no
caso especifico, venham a oportunizar futuros

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:

O
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"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela;

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de
mercado dos respectivos insumos.

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão
de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 9° 0 edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;

11.430, de 2023) Viqênda

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto n°

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a
minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são
dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, o

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os
prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

' JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
o artigo 53, §1°, da Lei n°14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade iurídica do procedimento,

É o parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de janeiro de 2026.

c
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

Procurador-Geral do Município
Portaria n° 011/2025

OAB/MA n° 13.572
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“195/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI NM 4.133/2021. DA LEI COMPLEMENTAR

N" 123/2006, DECRETO MUNICIPAL N° 004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR

ITEM. Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 19/01/2026

Horário: 14:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO:
www.portaldccompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito dc petróleo (GLP) em
botijào de 13kg, para atender as necessidades das secretarias do município de Sao Pedro
dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades  e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

1.3.0 critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Os botiiões de gás deverão ser fornecidos por estabelecimento próprio localizado

na cidade de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. visto que a entrega será feita de forma
parcelada, quando surgir a necessidade de substituição dos botiiões das secretarias do

município, visando evitar que a administração fique aguardando por longos períodos o

abastecimento das repartições municipais.

1.4.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Canaã. s/n. Centro. São Pedio dos Crentes - MA, CEP:

^^78-000 www.saopedrodoscrentes,ma.gov.br
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas cm dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 -Manutenção do Ensino
Fundamental 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12- FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social.
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS,

https:/Avww.portaldccompraspublicas.com. br. que permite a  participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

endereço eletrônicodisponível no

3.2.0 cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP:

^^78-000 www.saopedrodoscrentes.ma,gov.br
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transações inerentes a esta licitação.

3.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspubUcas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488/2007,

para o microempreendedor individual - MEÍ, nos limites previstos da Lei Complementar

123/2006 e no artigo 4“ da Lei n" 14.133/2021.n'

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a
participação é exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos

termos do art. 4® da Lei Municipal rf 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2“, desta lei e no artigo 47, da Lei
Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a
contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o

seguinte (art. 5" da Lei Municipal 385/2022)

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no
Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP:

^^78-ÜOO www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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São Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste

parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno
porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregiào Sul Maranhense

(Art. 5“, inciso II. da Lei Municipal 385/2022).

4.4.3. Para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase
de lances verbais; (Art. 5°, inciso III, da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Nào poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que nào tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei rf 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou cm processo de

dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras
do art. 15 da Lei n" 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49 e que nào celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III c IV do art. 1° e no inciso

III do art. 5® da Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n*^ 8.213/1991.
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-sc-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de
habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1.0 envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
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propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

riàr

5.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso

público após 0 encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.0 licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário c total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo.

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n" 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre ílmdamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
c os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamcnte, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances cm desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que tbr
recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

0 sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos partieipantes do eertame, publicada no PORTAL
DE COMPRASPÚBLÍCAS

https://portaldecompraspiiblicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

disponível endereço eletrônicono

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC n“ 123/2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538/2015.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa dc pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no siibitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens c mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
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serviços produzidos ou prestados por:

<s>.O'

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgào ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação cm condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e íá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU  - Plenário), ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaã. .s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP;

(^78-000 wvvw.saopedrodoscrentes.ma,gov.br



^ - P. M
5
: Fis s!rn !u-
üA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

cí*
O' Rflbri<

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo.
fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro
de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
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interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serào divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Termo de Referenda, a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado nào for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, nào gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nào aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n*^ 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se foro caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

Conselho Nacional depelo

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previameníe à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocon'ência do empate fícto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  - disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.cora.br, em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira c à
habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará  a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para
a habilitação econômico-fínanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra

não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob
pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamentc, íbrcm emitidos
somente em nome da matriz.

O'

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fms de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMET, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n“ 5.764. de 1971:

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n” 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VR-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n*’5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde

a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei rf 11.101 /2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão;
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9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta:

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n“ 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.11.3.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/cstatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n*^ 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativn Cirrulnnt.p.+Athpn Nan Cirrulante
RealizàV' Lonqa Prazo

NàassLvo Circuíante+Passivo
ircuíante

a
o

.2) LC - Liquidez Corrente;
T ■ j ^ . Ativo Circulante
Liquidez Corrente =

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;
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r  I - ■ n 1 Ativo TotalSolvcncia Geral =

Rassivo Circulante+Passivo-Hào
Lircuiante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALTFICAÇAO TÉCNICA

9.12.1. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove(m) o fornecimento gás liquefeito de petróleo

(GLP), armazenado em botijão de chapa de aço, tipo gás propanobutano capacidade

de 13kg em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

licitação;

9.12.2. Todos os licitantes deverão possuir autorização para o exercício da atividadede

distribuição ou de revenda de GLP, outorgada pela Agência Nacional de Petróleo-ANP,

confonne estabelecido na Resolução n*^ 51 da Agência Nacional do Petróleo, de 30 de
novembro de 2016;

9.12.3. Importante destacar que, conforme disposto no parágrafo único do art. l"da Resolução n“
51/2016 da ANP, a atividade de distribuição de GLP compreende aquisição, armazenamento,
envasilhamento. transporte, comercialização e controle de qualidade de GLP, assim como a
assistência técnica ao consumidor;

9.12.4. Na hipótese de dispensa da Autorização da ANP, para o produto ofertado pela empresa, o
licitante deverá comprovar a dispensa da respectiva autorização, mediante apresentação de
documento idôneo que assim ateste sua dispensa no referido órgão;

9.12.5. Certificado de Registro Revenda GLP emitido pelo site ANP.

http://www.anp.gov.br/revendaglp/index.asp.

9.12.6. Declaração expressa, em modelo próprio da licitante, que se responsabiliza pelo

fornecimento do objeto deste pregão, que ocorrerá em estabelecimento comercial instalado
na sede do município dc São Pedro dos Crentes - MA, conforme exigência do item 1.4.

9.13. A existência de restrição relativamenle à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

o-

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para acontinuidade
da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados,

boletim de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados

dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação:

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

9.22 A documentação de habilitação deverá ser encaminhada em pasta
única, compactada (formato.zip ou equivalente), contendo os arquivos
organizados e identificados conforme a ordem estabelecida neste Edital, sob
pena de inabilitação, quando a inobservância comprometer a análise pela
Comissão de Licitação/Pregoeiro.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global cm algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10,4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em

campo próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de
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manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu
direito.

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três)

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recon^ente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1*’ da LC n*’ 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

disponível no endereço eletrônico

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados.
Competente adjudicará e homologará a licitação.

a Autoridade

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Teraio de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

confoiTne o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou

aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Retêrida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei xf 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.

15.4.0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA CEP:

^978-QOQ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



m
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 001/2026

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigcncia
do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro dc preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios dc recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

14.133/2021, o

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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20.1.3. Nào mantiver a proposta, salvo em decoiTência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n” 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b] Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d] Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante
a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e dc execução
do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
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PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução do contrato;

b] PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc

influenciar o processo dc licitação ou dc execução do contrato;

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nào-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo dc impedir materialmcnte a apuração de alegações de prática prevista acima;

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/oii PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO

ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC
(BANCO NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1", da Lei n" 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

- disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular

(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4.N0 julgamento das propostas e da habilitação, 0 Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho íundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 0 interesse da
Administração, 0 princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dc
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expediente na Administração.

22.9.0 desatcndimcnto de exigências formais não essenciais não importarão afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

22.10.0 licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidaçao do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instmção do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspiiblicas.com.br, www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br E-mail:
cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ina.gov.br e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos
dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os autos

do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

PÚBLICAS disponível endereço eletrônicono

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
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ANEXO ITI - MODELO DE DECLARAÇAO
UNIFICADA; ANEXO IV- MINUTA DO
CONTRATO;

Sào Pedro dos Crentes - MA, 06 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 195/2025

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO,

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. OBJETO

Contratação dc empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (CLP)

em botijão de 13kg, para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas
especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta

contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade
dos produtos.

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALIT QUANT APRES V. UNIT

R$ 136,13 R$ 75.416,02Recarga de gás engarrafado 13
Kg. Gás Liquefeito de Petróleo

(GLP).

554 UN
01
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Botijào dc gás (casco vazio) 13

kg, para ser abastecido com Gás
Liquefeito de Petróleo (GLP).

Fabricado com chapa de aço
muito resistente de acordo com as

normas do INMETRO. Produto

Certificado pelo INMETRO.
Medidas: 36cm x 46cm x 36cm

(LxAxP)

20 R$ 220UN ,56 R$ 4.411,2002

R$ 79.827,22

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°, inciso XXIII, alínea b, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n°

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de I3kg, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estão

expostas ao longo deste documento.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a
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legalidade do procedimento c obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

<y íbiii

3. lUSTlFICATIVA

A realização da compra dc aquisição de gás pelo município, se justifica

considerando as diversas demandas operacionais c os serviços públicos essenciais

prestados à população. A compra destes insunios c crucial para garantir o Hincionamcnto

regular de diversos setores c a qualidade na prestação de serviços.

A compra de gás é essencial para assegurar o preparo adequado das refeições em

instituições públicas, como escolas, creches, hospitais e demais unidades que fornecem

alimentação aos cidadãos.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Diversos setores públicos, tais como escolas, creches, hospitais e demais

estabelecimentos, dependem do gás para realizar suas atividades diárias, sendo vital para

o fornecimento dc serviços à comunidade.

O gás é uma fonte de energia que proporciona agilidade no preparo de alimentos

c outras atividades, contribuindo para a eficiência operacional, além dc ser considerado

seguro quando manuseado de acordo com as nonnas técnicas e de segurança.

A compra regular dc gás assegura um fornecimento contínuo, evitando

interrupções nos serviços públicos c garantindo que as atividades cotidianas transcorram

dc forma ininterrupta. A realização de licitação para a compra dc gás permite a negociação

de preços e condições mais favoráveis, promovendo  a economicidade e a otimização dos

recursos públicos. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a

solução completa a ser concretizada com a aquisição dos botijões de gás.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS
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cí-

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

dará até a conclusão das salas de aulas.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município. Os

produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmeníc pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nonnas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5*^).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará

a cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.
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O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n” 14.133/2021, art. 117, §2”).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruL ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

if 14.133/2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n"

14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n"

14.133/2021, art. \2\. capiit).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n° 14.133, dc 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
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comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar 0 objeto do contrato (Lein“ 14.133/2021, art. 121, §1“).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso
de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.°

14.133/2021 e Decreto Municipal rf 004/2024. O critério de Julgamento adotado para o

pregão será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmcnte quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria- Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
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sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente pennitidos.

Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz,

e se 0 fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:
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HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

de Empresas

Em se tratando de microemprccndcdor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio wwv^^.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
0 art. 107 da Lei n“ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fimcionamento no País: decreto
de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
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de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistêneia de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de eertidào negativa ou positiva eom efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Traballio, aprovada pelo Decreto-
Lei n“ 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Munieipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa dc pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n*^ 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão;

No caso de certidão positiva dc recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação tbi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.” 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
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apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3‘’ do Decreto n" 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n” 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

^ Ativo Circulante+Ativo Não Circulante
Realizável a Lonao Prazo

assipo CircuJante+PassLvoircuiante
Náo

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente = Circulante
Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Solvência Geral =
Atívn Tntnl

Passivo Circulante+Passivo Náo
Lircuiante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
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valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com fírma reconhecida de quem o
subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

Certificado de Registro Revenda GLP emitido pelo site

http://www.anp.gov.br/revendagIp/index.asp.

ANP.

Declaração expressa, em modelo próprio da licitante, que se responsabiliza pelo
fornecimento do objeto deste pregão, que ocorrerá em estabelecimento comercial instalado
na sede do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme exigência do item 1.4.

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. T, inciso XXXIII, da

Constituição Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b] declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho c nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §P do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;
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O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitaçào da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens

comuns, nos termos do Inciso XIII, do art. 6“ da Lei n° 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

O produto deve ser entregue nas Escolas Municipais e demais repartições públicas

dentro do território do município dc São Pedro dos Crentes.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

0 preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da
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apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, cspecialmente as

de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b] Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d] Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA

0 destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso
no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,
sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:
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a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

c à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição detenninada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de cfctuá-la ou não nos casos em que for

facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

11 - dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

111 - dar causa à incxccução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;

X! - praticar atos ilícitos com vistas a fi‘ustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5'* da Lei n“ 12.846, de 1" de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza c a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2“ A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivainente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155

da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP:

6^78-OQO www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



í Fís.2^
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

O' r<i

VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo dc 3 (tres) anos.

§ 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII

do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ T As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9” A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.
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Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos c

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou dc juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será;

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1®

de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n” 12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
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competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise juridica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora. na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente;

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;
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IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

V

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art.

155 da Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

VI

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 79.827,22 (setenta e nove

mil, oitocentos e vinte sete reais e vinte dois centavos ).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas cm dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte mbrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004-Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino
Fundamental 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12- FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
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3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social.

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
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16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO fart. 92, § 4^ inciso I, da Lei 14.133/2021

Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos ternios do art. 25, §7" da Lei n" 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

detenninado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÃO fart. 92, § 4Q, inciso U, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-
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financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas cm acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
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obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmeiite o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação

da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença

normativa que fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor coiTCspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, obser\'ada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n‘*

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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prazo e local constantes no Termo dc Referencia e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens

utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incoiTcçõcs

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações clencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBIETIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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É admissível a ílisào, cisào ou incorporação da contratada com/cm outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens, obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

dc licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

Durante a fase dc planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmentc necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional dc cautela que, sc imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que

0 edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de janeiro de 2026.

(1

CLOVIS Cl DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMÜLO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP)

em botijão de 13kg, para atender as necessidades das secretarias do município de Sào
Pedro dos Crentes - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" /

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. UNID. MARCA VALO VALO
R R
UNIT. TOTA

L
R$ RS

R$ RS

VALOR TOTAL R$

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N” 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR
DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA

endereço, TODOS OS BENS SERÃOOU DOCUMENTO SIMILAR. NO

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

  E CPF

QUALIDADE DE
 , CNPJ

.  PORTADOR DO RG
ABAIXO ASSINADO, NA

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

N‘

N'

. DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES
QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N"
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N** ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N" ***, POR QUALQUER MEIO OU POR
QUALQUER PESSOA;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP:

^^78-000 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



<?oP. M CP \
\

33 \m\i-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

>

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N

NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D] QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N** *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N" *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

NÃO FOI INFORMADA,

●kifk ,  POR

0 *** QUANTO A PARTICIPAR OU

E] QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N” *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F)QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART.
3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4" DA LEI N“ 14.133/2021. DECLARO,
PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR
N" 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO

SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO §
4” DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N*’ 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

OBSERVAÇÕES:

●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADACOMO ME OUEPP,NOS TERMOS DALC 123, DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, PREGÃO
ELETRÔNICO N" ***

DE...DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N
/20

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N
ENTRE ST

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA E A EMPRESA

./ , QUE FAZEM

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à

Av. Canaà, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:

01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa

Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n‘

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

CNPJ/MF sob 0 n‘

sediado(a) na
CONTRATADA,

inscrito(a) no

doravante designaem da

neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n‘ , expedida pela (

,  poríador(a) da Carteira de

, e CPF n“o)

tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n*^ e

disposições da Lei

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

mediante as cláusulas e condições a

observância àsem

n'

decorrente da Dispensa Eletrônica n‘ /20....9 9

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para

fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13kg, para atender

as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N"

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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MARCA UNIDADE QUANTIDAD VALORDESCRIÇÃOITEM
E

1

2

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de / /.

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$  { ).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na

classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

/  /e encerramento em

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino
Fundamental 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12- FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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10.302.0210.2-045 ~ Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social.
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA,

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as dc natureza

fiscal, acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Nonnativa da Receita Federal do

Brasil n“ 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive

0 enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,
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neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:
5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aTributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Aixecadador, de qualquer
tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE
se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a

ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a

data do efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao

pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais
poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7" da Lei rf 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data
do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e
estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data

do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a
anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do
contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas
as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento dc

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como dc preços para os insumos relacionados
ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada
de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha

de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de
obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da proirogaçào contratual
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subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando sc tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30
dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo
justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de
bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital
de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa
exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração
avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  c realmente necessária e cm que
percentual. Isso porque a garantia é uma medida adiciona! de cautela que, se imposta
desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade
da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do
contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que
0 edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei
14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,
levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem
como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade
e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O produto deve ser entregue nas Escolas Municipais e demais repartições públicas

dentro do território do município de São Pedro dos Crentes

O'
Rubrii

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP:

65978-000 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



;;7;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 001/2026
9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por, Nomeado (a) pela Portaria

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei rf 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei rf 14.133/2021, art. 118). A

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá scr recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenno de recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n" 14.133/2021, art. 119).
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10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o eontratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°

14.133/2021, art. 121,caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar 0 objeto do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas dc imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins dc

aceitação e recebimento defmitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem
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cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021;

11.1.6. A Administração nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São Obrigações da Contratada;

11.2.1 .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens

utilizados nos serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.9. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

ÍI - dar causa à inexeciição parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- dar causa à inexecuçào total do contrato;
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

IX

XI

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I- advertência;

II- multa;

III- impedimento de licitar e contratar;

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II- as peculiaridades do caso concreto;

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada exclusivamente pela infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na
forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso líí, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,

V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não sejustifícar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,

XI c XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que Justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.3

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nao

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21,

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição

ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

11- suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1®

dc agosto de 2013;

12.14.

III- suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos na Lei

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

T - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II- pagamento da multa;

111 - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV- cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo;

V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento

dos requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I
do art. 138 daLein® 14.133/2021, e comas consequências indicadas no art. 139 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, daLein“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei r\° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n"
14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n" 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1‘' da Lei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, de de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

Nome e CPF_

Nome e CPF_

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01 577 844/0001-62

l

AVISO DE LICITACAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA. por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n"

016/2026, datada de 02 de janeiro de 2026, torna público, para o conhecimento de  ̂
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

do tipo MAIOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, Registro de

Preço Para eventual Contratação de empresa para fornecimento de pneus, para a frota de

veículos e máquinas do Município de São Pedro dos Crentes/MA, durante o exercício

financeiro de 2025, com base na Lei n° 14133/2021,Decreto Municipal rf 004/2024.

com aplicação subsidiária e as demais legislações aplicáveis.

O início da Sessão de Disputa de Preços será às 14hs00min do dia 16 de

janeiro de 2026. LOCAL: https://nortalcompraspublicas.com.br/. Para todas as

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:

hhttps://portalcompraspublicas.com.br/ e https://saopedrodoscrentes.ma.aov.br/ ou na
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada na

Rua Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, em dias úteis, de OShOOmin às
12h00min

cplsaopedrodoscrentes@gmaiI.com.

IThOOmindas MhOOmin através do e-mail:as ou

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Semaias 'oa'^va Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65.978-000, E-maii: Dmsp@hotmail.com
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificador: 72ab7ec21306a6a8d5bfa93c4df72c0

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13kg, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO m 001/2023, PROC.
ADM. NS 723/2022. INEXIGIBILIDADE N° 001/2023

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de janeiro de 2026. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 001/2023,
PROC. ADM. N2 723/2022. INEXIGIBILIDADE N* 001/2023.

CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de São João do Sóter, Estado do
Maranhão, CNPJ n° 01.612.628/0001-00, Secretaria Municipal de
Administração, Fazenda e Infraestrutura, com sede na Av. Esperança,
n« 2025 - Centro, em São joâo do Sóter, Maranhão. CONTRATADA:
NASCIMENTO NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
40.070.313/0001-30. OBJETO; Contratação dos Serviços de Consultoria
e Assessoria Jurídica para suprir as necessidades da Administração
Municipal, compreendendo o auxílio na elaboração de Projetos de Lei,
Decretos, Portarias, atos normativos e vetos a proposições do
legislativo; acompanhamento administrativo de processos externos
formulando requerimento, petições, defesas recursos e participando de
atos, no que couber, perante o Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, Tribunal de Contas da União, Controiadoria-Geral do Estado

Controladoria-Geral da União; acompanhamento jurídico de processos
administrativos internos, quanto a correta elaboração, emitindo
pareceres quanto a recursos interpostos; orientação jurídica aos
diversos setores da administração: Procuradorias, nas consultas,
diligências e celebrações de Ajuste: orientar as atividades de todos os
setores e diretorias deste município, fornecendo subsídios para
realização das atividades rotineiras, emitindo pareceres escritos ou
consultas, mediante provocação dos Órgãos da Administração; orientar
os agentes públicos nos atos de gestão e decisões administrativas, na
forma da Lei Federal ns 14.133/2021. PRAZO ADITIVADO: 02/01/2026

até 31/12/2026, Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do
aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA:

18/12/2025, BASE LEGAL: artigo n« 107, caput da Lei n^ 14,133/2021,
ASSINATURAS: pela CONTRATANTE, assina o Sr. Luís Martinho
Cavalcante Lacerda - Secretário Municipal de Administração, Fazenda e
Infraestrutura, pela CONTRATADA assina o Sr. EDMUNDO SOARES DO
NASCIMENTO NETO, brasileiro. Advogado, inscrito no Cadastro de
Pessoa Física - CPF sob o n® 002.840.063-19 - Representante Legal. São
João do Sóter/MA, 18 de dezembro de 2025.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5125ab4f74f59a867e41cd519e3930bc

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N» 231/2023 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 18/202/^
\

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 18/2ob^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 122/2025 \'
12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 231/2023.\'CÍ'

PARTES: MUNICÍPIO DE SÂO RAIMUNDO DAS MANGAB^AS/
sede administrativa situada à Praça da Família, n. 43',sBairro São
Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no'CNPJ/Mer
06.651.616/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado,
portador do CPF n° 573.211.753-91, RESOLVE, APOSTILAR o Contrato
celebrado com a empresa: TIAGO ROSA COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO (ZANATTA CORTINAS), inscrita no CNPJ n®
14.831.726/0001-80, estabelecida à na Rua dos Operários, 15, bairro de
Fatima, Cep: 65.800-000, BALSAS/MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Tiago Rosa Zanatta,
562.213.553-20, RG n® 000079989897, tendo por objeto Contratação
de empresa especializada para fornecimento e montagem de
cortinas/persianas, visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, resultante da
Dispensa de Licitação N® 18/2025, para alterara Cláusula Quarta
- Dotação Orçamentária, do reajuste da dotação orçamentária,
ACRESCENTANDO a dotação orçamentária: Órgão; FMS  - SÃO
RAIMUNDO MANGABEIRAS; Unidade; 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

Ui /

EDUCAÇÃO - MDE; Dotaçâo; 12.361.1005.2-021 - Manutenção e
Funcionamento da Secretaria de Educação: Natureza da Despesa:
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 500
Recursos não Vinculados de Impostos, passando a vigorar com as
mencionadas alterações na dotação orçamentária a Cláusula Quarta -
Dotação Orçamentária, proceda-se os ajustes de empenho.
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 19 de dezembro de 2025.
CONTRATANTE

Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA
CNPJ N® 06.651.616/0001-09
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA
CPF N® 573.211.753-91
PREFEITO
REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador: f9957a94686d404ca711bc0abc9a3b85

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 001/2026

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaà,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA. Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14.133/2021,

da Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: el031373cl23cflcd69cdcb94639f5cd

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 258/2025-ADESAO N”

15/2025- SRM, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025- SRM.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N® 258/2025

TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
021/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 068/2024-
VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO N® 026/2024-SRP DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES - MA. ADESÃO N'’

15/2025- SRM, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025- SRM,
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 258/2025, CONTRATADA; N

J P EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob o n® 16.991.049/0001-93,

Pregão Eletrônico n° 001/2026
Processo Administrativo n®
195/2025

Data/Hora de Abertura
19/01/2026 - 14:00 horas.
Menor preço por item.

CERTIFICAI» DXifTALAtNTE
C COM CARíMOí D£ TEMPOâ www.famem.org.br 111/121
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de recursos de tecnologta d,i informaçSo

hrtps7/www.licifasantatiiiiama.com.br/. Com fundainetiTação na tel n.“ 14.13H/2021 e suas

alterações posteriores, da lei Compiementar n.o 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame. O Idital e seus anexos estão a disposição dos interessados por

intermédio de sistema eietrónico, qual seja htrps://www.licita5aiitalu:iama.coin.bi/; ou

Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado através do

llcitasantaluzlü^lgmail.com ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (P

INTERNET através do sitePREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVISO OE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N* 26/202

O município de NINA RODRIGUES, por meio da Secretaria Municipal de
Administraçlo, CNPJ n» 06.124.408/0001-Sl, no uso de suas atribuições legais, com base
nas informações constantes no Termo de Adjudicação da licitação na modalidade
Concorrência n* 26/2025 e de acordo com o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021,
resolve adjudicar o objeto do presente processo lidtatório ã empresa: CONSTRUTORA HN
LTDA, inscrito no CNPJ: n* 02.092.012/0001-19, com sede na Rua Manoel Vicente; 200;
Centro; Nina Rodrigues/MA; CEP' 65.450-000, pelo valor global de R$ 277.207,58 (Duzentos
e Setenta e Sete Mii Duzentos e Sete Reais e Cirtquenta e Oito Centavos).

Santa Luzia-MA, 5 de janeiro de

LEANDRO OUTRA DE ANDRACK^

Secretário de Gestão e Gov/r^j/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS cííRTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 1/2026

Nina Rodrigues/MA, 12 de Dezembro de 2025.
Raimundo Nonato Silva Junior

Agente de Contratação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA N« 26/2025

O MUNICÍPIO OE NINA RODRIGUES, pot melo da Secretari.i Municipal de
Administração. CNPJ nf 06 124.408/0001-Sl, no uso de suas atribuições legais, com base
rtas informações constantes no Termo de Homologação da licitação na modalidade
Concorrência n« 26/2025 e de acordo com o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021,
resolve homologar o objeto do presente processo licitatório à empresa; CONSTRUTORA HN
LTDA, inscrito no CNPJ: n® 02.092.012/0001-19, com sede na Rua Manoel Vicente: 200;
Centro: Nina Rodrígues/MA; CEP: 65.450-000, pelo valor global de RS 277.207.58 (Duzentos
e Setenta e Sete Mil Duzentos e Sete Reais e Cinquenta e Oito Centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ní 195/2025

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gás Ri^
petróleo (CLP) em botijão de 13kg. para atender as necessidades das secr
município de São Pedro dos Crentes ● MA. conforme condições, quantidades e exig^ltm
estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma Lei n® 14.133/2021, da Lei
Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei Municipal n® 385/2022 e
demais normas pertinentes a espécie, atendendo às solicitações das Secretarias Municipais
do município. O Edital e seus Anexos estão a disposição dos interessados no site
www.oort3ldecompraspublicas.com.br. Portai da Transparência do mumcipio
wwwsaopedrodoscrcntcs.ma.gov.br e poderá ser solicitado pelo c-mail:

cpisaopedrodo5crerites@gmail.com Tipo: Menor preço por itern. Data e Local da Abertura:
dia 19 de janeiro de 2026 ás 14:00 horas

Nina Roririgues/MA, 15 de Dezembro de 2025.
Lucas Martins da Conceição

Secretario Municipal São Pedro dos Crentes MA, 6 de janeiro de 2026.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregueiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO 00 LUMIAR

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N® 2/202S-SEMED

ECTRATO DE TERMO ADITIVO
A Secretaria Municipal de Educação de Paço du Lumiar, repre.sentada ne.ste ato

pelo Secretário Municipal, o Sr. Fabio Henrique Monteiro Ferreira, através da Comissão
Organizadora designada pela Portaria n® 1144/2025, de 23 de dezembro de 2025, no uso
de suas prerrogativas legais e considerando o disposto nas Resoluções FNDE relativas ao
PNAE, vem realizar a Chamada Pública N® 002/2025-SEMEO para a aquisição dc gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAF. Os Grupos Formais deverão
apresentar a documentação para habilitação c Projeto de Venda no periodo de 5 de
Janeira de 2026 ã 27 de janeiro de 2026, das OShCOmin (oito horas) às 14h00min (quatorze
horas), no protocolo da Secretaria Municipal de Fducação de Paço do Lumiar . MA,
localizado na Avenida 09, Quadra 76, n®15, Maiobâo, CEP N®; 65.130 000, Paço do Lumiar
- MA. A Chamada Pública e anexos se encontram na integra nos endereços eletrônicos:
http5://pacodolumiar.ma.gov.br/ e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

eXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N® 280/2024
CONTRATANTE; MUNICÍPIO OE TUNTUM, inscrito no CNP) sob o n® 06.138.911/0001-66, por
intermédio da Secretaria Municipal dc Assistência Social. CONTRATADA: F RIBEIRO LIMA.
inscrita no CNPJ sob o n« 45.774.400/0001-92. Concorrência Eletrônica n® 10/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n« 14.133/202. 1. CLÃUSULA PRIMEIRA - 08JET0: O presente
termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n« 280/2024
por mais 06 (seis) meses, a partir de 20/12/7025 ale 70/06/7026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência maxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n®
14.133. de 2021. CLÁU5UU SEGUNDA ● DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO
pela execução do objeto deste Contrato o valor RS 482.200.01 (quatrocentos e oitenta e dois
mil e duzentos reais e um centavo) 3. CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
08-244.0074.1083.0000; 4 4,90 51.00. Cl AUSUIA QUARTA DA RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas
e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo. Tuntum Maranhão, 17 de dezembro de 2025 ANNA
MATARA OLIVEIRA CUNHA- Secretário Municipal de Assistência Social - Portaria 08/2025

Paço do Lumiar - MA, 30 de dezembro de 2025
FÁBIO HENRIQUE MONTEIRO FERREIRA

Ser.retárin Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECISEXTRATO OE TERMO ADITIVO

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 68/2025
EXTRAIO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N« 20240348/2024 -
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 1/2024
EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO. QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 20240348/2024
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024 - EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO 20240348/2074. PARTES; Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, alravês da
Secretaria Municipal Infraostrutura e Urbanismo e  a empresa: C. M. DE SOUSA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n« 31.291.449/0001-80, com sede na Vila Mariano, n® 04, Centro,
CEP 65 723-000 ● Bernardo do Mearim/MA. OBJETO: prorrogar da vigência do Contrato
Original n® 20240348/2024, decorrente da CONCORRÊNCIA n® 001/2024, formalizado nos
autos do Processo Administrativa n« 2201001/2024, tendo por objeto a Contratação de
empresa de engenharia para prestação dc serviços de reforma de mercados municipais de
Pedreiras/MA, conforme contrato de repasse n® 939341/MAPA/CAIXA.  VALOR: R$
9-565.787,97 (nove milhões, quinhentos e sessenta  e cinco mil, setecentos e oitenta e sete
reais e noventa e sele centavos). PRA70 DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá a
vigência a partir do dia 01/01/2026 a 31/12/2026. DOTAÇÃO: PODER; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0208 - Secretaria MuniCipal de Infraestrutura e Urbanismo -

PROJFTO/ATIVIDADE; 15 451 0011 5.014 - Ampliação  e adequação do mercado das frutas
● CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações- FONTE DE RECURSOS:
1700000000 Outros Convênio da União: OASE LEGAL:  O objeto deste termo está em
consonância com artigo Art- 111 da Lei n.» 14.133/2021. FORO: Comarca de Pedreiras,
Fslado do Maranhão. Pedreiras/MA, 29 de dezembro de 2025. Marcos Brunleri de Freitas.
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 1/2026

A Prefeitura Municipal de Primeira Cruz. Estado do Maranhão, torna público,
para conhecimento dos interessados que fara realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Registro De
Preços Para A Eventual E Futura A Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda
escolar, Para Atender As Demandas da rede municipal dc ensino dc Primeira Cruz/Ma. no
dia 20 dc Janeiro de 2026 às 09:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos
da tecnologia da informação, site www.liciiaprimelracruz.com.br,  sendo presidida pelo
PregoBiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situaria na Rua da Matriz, S/N, Centro. Primeira Cru:/MA, nesta Cidade. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Compras de Primeira Cruz -

endereço www.licitaprimeiracruz.com.br. Esclarecimentos adicionais no endereça
eletrônico comprasprimelracruztSgmatl.com.

O Município de Campo Novo do Parecis vem por meio deste tomar publico para
conhecimento dos interessados, a decisão relativa ao recurso administrativo apresentado

no âmbito do Pregão Eletrônico n® 068/2Ü25, cujo objeto é o REGISTRO OE PREÇOS para
futura e eventual contratação dc pessoa jurídica especializada na prestação dc serviços na
categoria jardineiro, de natureza continuada, com alocação rie postos de trabalho com
dedicação exclusiva de mão-de-obra, para atender as Secretarias Municipais.

O recurso administrativo interposto pela empresa PAREÔS SERVIÇOS DE
PAISAGISMO, visando à reforma da decisão proferida pelo pregoeiro que havia habilitado
a empresa R. O. DA SILVA & CIA LTDA no citado processo, foi DESPROVIDO. Dessa forma,
mantêm-se inalterada a decisão que declarou h.ibilitada a empresa iccorriria.

Campo Novo do Parecis. 6 de janeiro de 2026.
EDILSON ANTÔNIO PIAIA

Prefeito

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 70/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do seu

Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessadas que na licitação com
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 070/2025. destinado a REGISTRO DE PREÇOS para
futura e eventual contratação de pessoa jurídico especializada na prestação rie serviços na
categoria de eletricista jr„ de natureza continuada, com alocação rie postos de trabalho
com dedicação exclusiva de mão-de-obra. para atender as Secretarias Municipais, leve
como vencedora a empresa; R 0 DA SILVA & CIA LTDA com valor total de RS 1.489.S33.84
(um milhão e quatrocenios e oitenta e nove mil e quinhentos c trinta e três reais e oitenta
e quatro centavos).

Campe Novo rio Parecis MT, 6 de janeiro de 2026.
TARCÍSIO NASCIMFNTO DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENI5E

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 1/2026

Primeira Cruz - MA. 6 de Janeiro de 2l)2$.
MARIA DO AMPARO DOS SANTOS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 1/2026

PROCESSO ADM. N® 142/2025
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, através

do seu Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará no dia 23 dc janeiro de 2026. às 10:00hs (Dez horas). Licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica n® 01/2026, objetivando a Contratação de empresa para Reforma
e modernização ria Rodoviária municipal, no município de Santa Luzia/MA - conforme
detalhamentos constantes no Anexo i - Projeto Básico, cm sessão pública on-line por meio

Tipo: Menor Preço por Item.
O Município de Denise/MT, torna público aos interessados dn ramo

pertinente, que realizará licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n"l/2026. Processo
Licitatório n*l/2026. tendo por objeto o RP visando a Aquisição de 02 Veículos Okm, Tipo
Van para Passageiros, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus anexos, através rio
Sistema rie Registro de Preços. Data de início de envio de Proposta: 08/01/7026. Data
de julgamento; 20/01/2026 às 09h (Horário de Brasília). Disponibilização do edital,
endereço eletrônico www.bbl.org.br e www.denise.mi.gov.br. Maiores informações
podem ser obtidas atiavôs do e-mail: licitacao-deniso@gmail.com e Tel:(6S)99612-
5651,

Oenise-MT, 6 de janeiro de 2026.
JOÃO CARIOS CARNFIRO DA SIIVA

Pregoeiro
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CPMI do Banco Master, alcança assinatu|s|ft^
imp antada, deputado Márcio Honaiser assina a favor

;; ,-0 número mínimo exigido de assinaturas para a

apresentação do pedido de Comissão

Parlamentar Mista dc Inquérito (CPMI) sobre o

caso do Banco Mastei’. já foi superado dc acordo

com os proponentes da comissão.

A CPMI do Master tem o objetivo de investigar
fraudes financeiras atribuídas ao banco. De

acordo com estimativas da Polícia Federal, que

conduz a operação Compliance Zero sobre o

caso, os valores podem chegar a R$ 12,2

bilhões. No pedido de instalação da CPMI. os

proponentes também alegam que será possível
averiguar as "demais conexões político-
iiistitucionais relacionadas aos fatos

investigados”.

O deputado federal Márcio Honaiser acredita

que 0 parlamento tem o dever de investigar
responsabilidades c possíveis interferências que
colocam cm risco o sistema financeiro e a

segurança Jurídica do Brasil confirmou o apoio
com sua assinatura a favor da criação da CPMI.

Para que urna CPMI seJa aberta, é preciso obter
o apoio mínimo de 171 deputados e 27

senadores. Até o momento foram 177 deputados

c 28 senadoresjá apoiaram a iniciativa.

Por: https://dianosulmaranhense.com.hr/

.AVISO DE LICITAÇÕES Pl^BUC.AS. A Comissão

Pemianeme de Licitação - CPL do Município de Fortaleza

dos Nogueiras - MA. avisa aos interessados que realizará,
licitação Pública na modalidade abaixo discnmmada  a ser

realizada no Portal de Compias Públicas, na forma da Lei

Federal n'' 14.13?'20’1, Decreto Municipal a° 078 2023.

Decreto .Municipal 0792023, Decreto .Municipal 080 2023,

Lei Complementar 125 2026 e 1472014. e detnais normas
pertinentes á espécie. O Edifal e seiw Anexos estão à
disposição dos interessados no endereço supr.t. de 2' a 6*

feira, ao horário das 08:00 ás 13:00 horas, onde poderá ser

consultado e adquirido gratuitamente, confijnne

especificações abatxo. Qualquer informação poderá ser

obtida no endereço acima, no porta! da transparência site:

htlix. .' -AW-u- licitaroit.ile7.aitosnoit com br ou e-mail

-A3 ISO DE LICIT.AÇÃO. A Comissão de Licitação e

Contratos - CLC, do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, a\'isa aos interessados que realizará na sede da

Prefeitura Municipal, situada iia Avenida Canaâ, C«itro,

CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - M.A, Licitação
na modalidade abauxo thscnmmada na forma da Lei n* Lei

AVISO DE LICHAÇÔES PÚBLICAS. A Comissão

Permanente de Licitação - CPL do Município de Fortaleza

dos Nogueiras - MA, avisa aos mteressados que realizará,
licitação Pública na modalidade abaixo discriminada a ser

realizada no Port.t! de Compras Públicas, na forma da Lei
Federal n® 14 133 2021, Decreto Municipal n° 078 2023,

Decreto Municipal 079.2023, Decreto Municipal 0802023,
Lei Complementar 123 2026 e 1472014. e demais normas

pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à

disposição dos interessados no endereço supra, de 2’ a 6*

feira, no horário das OS 00 às 13:00 horas, onde poderá ser
consultado e adquirido giamitamente, conforme

especificações abaixo Qualquer informação poderá ser
obtida no endereço .vcmia, no portal da transparência site:

v/>\ bt,
hiips '-wvv^s .licitafottalczatiosnoy com bi

jjlk.^oftalczadosnogSgmail com

ou e-mail.

D

n® 14.135 2021, da Lei Complementai'n® 1252006, Decreto

Municipal n® 004 2024, Lei Municipal n® 585 2022 e

demais nonnas pertinentes à espécie, atendendo às

solicitações das Secretanas Municipais du timiucipto O

Edital e seus Anexos estão a disposição dos
interessados

wvsiv.ponaldecompraspublicas.com.br.

Transparência

wvsvv.saopedrúdoscrentes ma.eov.br e poderá ser solicitado

pelo e-toail: rplsaíH^^dfocreiitesffftriipiii ●

EletróiiTco 1 n° | Data Hora de .Abeitura

19 012v2ó 1 irçü horas.

Menor piTÇO por item

siteno

daPenal

do mumcipio

Pi-ecâo

00l'2026

Processo Adtnmistrativo n®

cpl.fonalezadosnoa Samail com
ata Hora de Abertura

19.01 2026-08h30mm

Tipo' .Menor Pteco por Item

DaiaHora de Abertura
. egâo Eletrônico

● N“00I/2626
Pregão Eletrônico

- N®002.-2026

195 2025

19.-0I.2026-14h30mm

Tipo Mwinf Preço pot Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura
Contratação de empresas, para o fornecimento
parcelado de utensílios domésticos para atender
às necessidades da Piefeitura Municipal de
Fortaleza dos Nogueiras - MA. e suas unidades
30m!nist^at^'as. conforme especificação no Termo
de Referência

Objeto: Registro de Preços, cujo objeto é a
aquisição de materiais e insumos necessários à

implantação e manutenção do Piojeio Horta
Escolar em 05 tcinco) unidades escalares da Rede

Municipal de Ensino de Fortaleza dos Nogueiras-
MA. de acordo com o Termo dc Referência.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gas

liquefeito de petróleo (GLP) em boüjáo de 13kg. pai'a

atender as necessidades das secretanas do mumcipio de
São Pedro dos Crentes

quantidades e exigências esiabelecidas neste Edital e seus
anexos.

MA_ confomie condições.

Fortaleza dos Nogueiras - MA. 06 de janeiro de 2026.

FaustianaNogueua de Fieiws - Pregoeiia.

São Pedro dos Crentes - NLA. 06 de j.-uieirc de 2026 N

Sêinaias da Sih a Morais - Pregoeiro Municipal.
Fonaleza dos Nogueiras ● MA, 06 de janeiro de 2026.

Faustiana Nogueira de Freitas - Pregoeira.

EIIO Responsável

CONTABILIDADE

S6RVIÇOS CONTRB6IS 6M 06RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone; (99) 3541-4281  / e-mail: eilo_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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Cód.i? VãTõrSeq. Modalidade | N°/Ano Secretaria Objeto Ações

690 690 PREGÃO

ELETRÔNICO |

001/2026

Secretaria

Municipal de

Administração

Contratação

de empresa

para

fornecimento

de gás

liquefeito de

petróleo (GLP)

em botijão de

13kg, para

atender as

necessidades

das

secretarias do

munic...

79.827,22 Ações ▼

PREGÃO

ELETRÔNICO SRP

012/2025

689 689 Secretaria

Municipal De

Saúde e

Saneamento

Registro de

Preço para

futura e

eventual

contratação

de empresa

para

fornecimentos

8.282.531,55 Açoes ▼

de

medicamentos

em geral,

insumos,

materiais

hospitalares,

radiológ...

688 688 PREGÃO

ELETRÔNICO ]

032/2025

Secretaria de

Infraestrutura

Contratação

de empresa

para
fornecimento

de pneus para

a frota de

veículos e

máquinas do

município de

São Pedro

dos Crentes -

MA, conforme

condições,...

1.700.837,82 Ações

htlps://www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br/painel/licitacao/listar 1/4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2026.

A ilustríssima
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO.

WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA

NESTA.

Assunto: Solicitação de Parecer Controle Interno sobre a Fase de Planejamento do
Processo Licitatório.

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO

DE PETRÓLEO (6LP) EM BOTIJÃO DE 13 KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

Ilustríssima Controladora,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 , Menor Preço por item .

deflagrado no Processo Administrativo n° 195/2025. do Município de São Pedro dos

Crentes, para que ato contínuo seja proferido parecer técnico preliminar da fase de

planejamento do procedimento, sobre a legalidade e/ou vícios eventualmente ocorrido

no aludido certame, a fím de atendermos o princípio da legalidade, transparência e

congêneres, que regem a legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o

presente certame dentro dos princípios entrelaçados na Administração Pública,

estabelecidos na Constituição Federal em vigor e demais legislações.

Ante o exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para acentuar

votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente.

Semaías d Morais

Pregoeiro



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

/

Parecer Preliminar de Regularidade do Controle Interno

Processo Administrativo: 001/2026

Modalidade: Pregão Eletrônico

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJÃO DE 13 KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026,

Introdução

A Controladoria Geral do Município, por força do disposto no artigo 18 da Lei Municipal

195/2009. constitui-se no órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno, no âmbito do

executivo municipal.

Enquanto órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno é de sua competência, dentre

outras, examinar as fases de execução da despesa verificando a regularidade das licitações e

contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. Sendo,

portanto, sua atribuição, a fiscalização de todas as contas da administração municipal.

Em atendimento à determinação aos artigos 31, 34  e 74 da CF/88, a Controladoria Geral do

Município, analisou integralmente os autos da fase preparatória do Processo Administrativo n°

011/2025. referente ao procedimento de Pregão Eletrônico 006/2025.

Analise do Processo

O presente parecer trata do processo administrativo do Pregão Eletrônico 006/2025, que tem

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJÃO DE 13 KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXECICÍCIO FINACEIRO DE 2026.

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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A presente licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma Eletrônica e está

fundamentada, nos termos da lei 14.133/21. da Lei Complementar n° 123/2006. Decreto

municipal n° 004/2024.

COMPONENTES DO PROCESSO

1. Documento de formalização da demanda, apresentadas pelas secretarias de

Administração, Saúde, Assistência Social, Educação, solicitando autorização para

instalação do procedimento licitatório para a contratação de fornecimento de gás

liquefeito;

2. Estudo técnico preliminar-ETP (art. 18, í da Lei 14.133/2021);

3. Pesquisas de preços feitas no PNCP;

4. Mapa de Apuração de preços;

5. Documento de formalização da pesquisa de preço (art. 23 § 1° da lei 14133/21/art. 5° do

Decreto Municipal n°. 029/2023);

6. Autorização do Prefeito Municipal, autorizando  a comissão a formalizar o processo

licitatório;

7. Termo de Autuação;

8. Portaria de nomeação da Comissão de Contratação com sua respectiva publicação;

9. Memorando 112/2025, encaminhado ao Diretor de Contabilidade, solicitando

informação sobre a existência e disponibilidade de dotação orçamentária;

10. Memorando 112/2025, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários apresentados pelo setor de contabilidade;

11. Declaração de adequação orçamentária e financeira (inciso lí. art. 16, Lei Complementar

101/2000);

12. Termo de Referência (art. 18,11 da Lei 14133/21);

13. Encaminhamento do procedimento da fase preparatória do processo administrativo, para

a Procuradoria do Município, para análise e parecer jurídico;

14. Minuta do Edital;

15. Parecer Jurídico;

16. Edital do Pregão Eletrônico;

17. Aviso de Licitação;

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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18. Publicação do Aviso;( união, município, jornal de grande circulação, portal da

transparência do município);

19. Encaminhamento a Controladoria para parecer controle interno da fase interna do

certame;

Primeiramente, ressalta-se que no caso em apreço há Justificativa para realização da

despesa, bem como, há dotação orçamentária suficiente para cobrir o pagamento pretendido,

o que se verifica pelo espelho da dotação orçamentária constante dos autos.

Verificou-se que o processo licitatório foi realizado com observância a todas as

formalidades e atos necessários durante a fase interna, bem como de acordo com as

disposições legais vigentes, em especial a Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos).

No caso dos autos, observa-se que houve pesquisas junto ao PNCP, atendendo o que está

disposto no art. 5° inc . 1 e IV do decreto municipal 029/2023, tendo a responsável pela

cotação de preços justificado no documento de formalização da pesquisa preço, a forma da

que fora feita a formalização da pesquisa de preço.

Neste particular, incumbe resguardar que o espelho da dotação orçamentária apontado pelo

Departamento de Contabilidade Municipal supre os custos com as despesas específicas.

Ao analisar os autos, verifica-se que foi realizado, pela Procuradoria Municipal, análise de

controle prévio da legalidade dos atos praticados no procedimento licitatório, da fase

preparatória, atendendo prescrição contida no art. 53, §1° da Lei n° 14.133/21. Ainda,

observa-se que deve ser designado representante(s) da Administração Pública para exercer

0 acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos moldes do art. 117 da Lei

n° 14.133/21.

Por fim, ressalta-se que fora cumprido parcialmente, os requisitos legais para publicidade

dos atos do procedimento licitatório da fase preparatória, onde não foi feita a devida

publicação em jornal de grande circulação, atendendo a prescrição descrita no artigo 54 §

r da lei 14133/2021;

Recomendações

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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Conclusão

Após a análise preliminar, por esta controladoria, do processo administrativo n° 001/2026, não

foram encontradas quaisquer discrepâncias que venham a constituir irregularidades por parte

da Administração Municipal, estando o processo licitatório revestido de todas as formalidades

legais que a lei determina para a fase preparatória do certame, fundamentado no art. 18 da Lei

1413 3/2021 e no art. 8° do decreto 004/2024.

Diante do exposto, esta controladoria interna é de PARECER FAVORAVEL. ao processo

licitatório supracitado, considerando tudo o que foi exposto e observando as recomendações

contidas no item deste parecer.

É 0 parecer que remeto a considerações superiores.

São Pedro dos Crentes/MA, 07 de janeiro de 2026

Responsável pelo Controle Interno:

WANESSAXOELHO TAVEIRA ARRUDA

ADVOGADA OAB/MA 15500

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA 058/2024

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ATA DE PROPOSTAS
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Pregão Eletrônico - 001/2026

Declarações obrigatórias
Titulo Oeacricao

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de nabilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as axigêncas de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena cie cfesclassificaçâo declaro que minhas propostas eeonóm cas compreendem a mtegralidade des
custos para atendimenio dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal nas leis Irabalhistas nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data d© entrega das propostas.

Dectaro para fins do inciso XXXIII do anigo 7* cia Constituição Federal com redação dada pela Emenda
Constitucional, n® 20/98. que nâo emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos

DeeJaro nSo possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
tennos do inciso III e IV do art 1“ e no inciso III do arl.6® da Constituição Federal.

Dectaro que. cenforme disposto no an. 93 da Lei n“ 8.213. de 24 de julho de 1991 eslou ciente do cumprimento
da reserva de caigos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que.
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo ás legras de acessibilidade previstas na
legislação

Declaro sob as penas da lei. que até a presente data mexisiem fatos mipeaitivos para sua habituação no presente
processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postenores.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Dederaçâo de proposta ecorròmica

Declaração de Nâo-Emprego de menores

Declaração de Nâo-Emprego de trabalho degradante

Declaração de ̂Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

‘ As declarações supracitadas foram aceitas por todos os paitícipariles.

Propostas Enviadas

0001 - Recarga de gás engarrafado 13 Kg. Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).
CNPJ/CPF Marca/ Fabricante Qld.Fornecedor LanceData Modelo Valor Total LC Local/

Regional123/2006

RS 75 416.02 Sim Nâo554 RS136.13ATE.XARA
TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

24.925.253/0001- 15/01/2026-
14 02 4434

atx atx

RS 75.416 02 S.m NâoCOMERCIAL
M.AYTHA DE GAS
GLP LTDA

ULTRAGA2 554 RS136.1328.329.699/0001- 17/01/2026-
16 65:1998

P13

Sim554 RS135,00 RS 74 790.00 SimW M VARGAS
DISTRIBUIDORA

DIVERSOS LIQUiGAS38.574.868/0001- 19/01/2026-
11 32:5678

RS 75.416.02 Sim554 RS136.13 NâoMS LUCAS
TRANSPORTES
DE CARGAS
LTDA

Liquigãs35.910.893/0001- 19/01/2026-
12:10 3297

P13

0002 - ButijSo de gás (casco vazio) 13 kg, para ser abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). Fabricado com chapa de
aço muito resistente de acordo com as normas do INMETRO. Produto Certificado pelo INMETRO. Medidas: 36cm x 46cm x 36cm
(LxAxP)

Valor Total LC Local/

Regional
Marca/ Fabricante Qtd. LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

123/2006

20 RS220.56 RS 4.41120 Sim NãoATEXARA
TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

24.925.253/0001- 15/01/2026-
14.03:0134

atx atx

COMERCIAL
MAYTHA DE GAS
GLP LTDA

20 R$220,56 R$4411.20 Sim NàoULTRAGA228 929.699/0001- 17/01/2026-
16:56.0808

P13

RS 4 400 00 Sim SimW M VARGAS
DISTRIBUIDORA

LIQUIGAS 20 R$220.0038.574.860/0001- 19/01/2026-
11:33-2778

DIVERSOS

RS 4.41120 SimMS LUCAS
TRANSPORTES
DE CARGAS
LTDA

20 RS220 56 Não35.910.893A)001- 19/01/2026-
12 13.0497

P13 (casco vazio) üqmgâs

Critérios de desempate do processo

ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps://vahdaarquivü.ponaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletromcamenle no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 és 09 26 59.
Código verificador 1084971
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;oResposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de miligaçào. nos lennos da Lei n® 12.187 de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que mvesle em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Oislnto Federal do órgão ou entidade da Admirustração
Pi blica estadual ou dismtal licitanie ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município no
terntOno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de mtegndade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos Hns legais, realizar açóes de equidade erttre homens e mulheres

Fis
Sim

V-\
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e r>o desenvolvimento de tecnologia tto Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no termóno do Estado ou do Distmo Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

MS LUCAS TRANSPCRTES DE CARGAS LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvirnento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou cio Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
terntório do Estado em que este se localize.

Deciaro para os devidos fins legais, realizar açóes de integridade, conforme onentaçôes dos órgãos cie controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

W M VARGAS DISTRIBUIDCRA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prálica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que mveste em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no terntõno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distnial liolante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Murucipio, no
territóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade enlre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Validade das Propostas
Validade (conforme edital)Fomecíedor CPF/CNPJ

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 60 ciias28.929,699/0001-98

120 diasMS LUCAS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 35.S10.8S3/0001-97

90 diasW M VARGAS DISTRIBUIDORA 38.574,868/0001-78

120 diasATEXARA TECNOLOGIA E SÜLUCOES LTDA 24.925 253/0001-34

Fornecedores divulgados.

A autenticidade cio documento pode ser venficada no site htips;//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamenie no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 ás 09 26 59.
COdigo venficador 1084971
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ATA PARCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 001/2026

Datas Relevantes
Limite <lG impugnação

14/01/2026 23.59

Inicio da SessãoPublicado Final da PropostasInicio de Propostas

l9.'01/2026 13 59 19/01/2026 14:0007/01/2026 08 30 07/01/2026 09:00

Itens Licitados
ObservaçOes

HotTiologado

Cbdigo V. Refer6ncla Qtde UnidadeProduto

RECARGA DE GAS ENGARRAFADO 13 KG.
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO IGLP).

BUTIJÃO DE GÁS (CASCO VAZIO) 13 KG PARA
SER ABASTECIDO COM GAS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO ÍGLP). FABRICADO COM CHAPA
DE AÇO MUITO RESISTENTE DE ACORDO
COM AS NORMAS DO INMETRO. PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO. MEDIDAS'
36CM X 46CM X 3CCM (LXAX.P)

R$ 136,130001 554 UN

0002 RS 220.56 20 UN Homoli>gado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

07,/01/2026-08'29 Edital GâS 2J2Ó pdl

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data FraseAssunto

19/01/2026-15:39:10 Foram solicitadas dihgèncias no item 1 do processo .Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligencias no item 2 do processo 001/2026.

Acesse 0 seu ambiente logsdo para verificai os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no liem 0001 do processo
001/2026.

19/01/2026-15:3911 Documentos solicitados para o
processo 001/2026

19/01/2026-16:39 51

Acesse 0 seu ambiente logado para venhcar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta á diliaència no item 0002 do processo
001/2026.

19/01/2026-16 44 20

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta a dillQência no item 0002 do processo
001/2026

19/01/2026-17:09 34

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Quantidade Valor TotalMarca/ Fabricante Valor

Ofertado
Produto Fornecedor Modelo

69.194 600001 ULTRAGA2 124.90 564Recarga de gás
engarrafado 13 Kg. Gás
Liqueteilo de Petróleo
(GLP).

Sulijâo de gás (casco
vazioi 13 kg. para ser
abastecido com Gás
Liquefeito de Petróleo
(GLPj. Fabncaoo com
chapa de aço muito
resistente de acordo com
as normas do INMETRO.
Produto Certificado pelo
INMETRO. Medidas:
36cm X 46cm X 36cm
(LxAxP)

COMERCIAL MAYTHA
DE GAS GLP LTOA

P13

4.138 0000C2 W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

DIVERSOS LIQUIGAS 206,90 20

A autenticidade do documento pode ser venficada no site http.i.//val!daarquivo.portaldecompraspuDllcas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 às 09 27.00.
Código venficador 1084972
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Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Declaro que estou ciente e concorcto com as condições contidas no edilai e seus anexos, bem como de que cumpro
plenâmenie os requisitos de habilitação definidos no edit^.

Declaro cumprir as exigências de reserva cie cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especificas

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a iniegralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos cie ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inoso XXXIII cto artigo 7’ da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n“
20/99, que não emprega menores de dezoilo anos em trabalho noturno, peiigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou torçado. nos termos do inoso
III e IV do ail.1' e no indso III do ail.S” da Constituição Federal.

Declaro que. conforme disposto no art. 93 da Lei rfi 8.213. cie 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçao no presente processo
llcitatòrio, ciente da obngatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração da Inexistência de Falo Supervemente

' As declarações supracitadas foram aceitas por Iodos os participantes

Propostas Enviadas

0001 - Recarga de gás engarrafado 13 Kg. Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).
CNPJ/CPFFornecedor Marca/ Fabricante Qtd. LanceData Modelo Valor Total LC Local/

Regional123/2006

RS 76.416.02 SimATEXARA
TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

554 RS136.13 Não24.925.253rt3001- 15/01/2026-
14 02.4434

atx atx

RS 75.416,02 SimCOMERCIAL
MAYTHA DE GAS
GLP LTDA

ULTRAGAZ 554 RS136.13 Não28,929,699/0001. 17fl)1/2026-
16.55 1998

P13

W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

RS 74.790.00 Sim Sim38.574.868AXX)1- 19-010026-
11.32.5678

DIVERSOS LIQUIGAS 554 RS135.00

MS LUCAS
TRANSPORTES
OE CARGAS
LTDA

RS136.13 RS 75 416.02 Sim Não35.910.693/0001- 19/01/2026-
12:10 3297

Liquigás 554P13

0002 - Butijão de gás (casco vazio) 13 kg, para ser abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). Fabricado com chapa de
aço muito resistente de acordo com as normas do INMETRO. Produto Certificado pelo [NMETRO. Medidas: 36cm x 46cm x 36cm
(LxAxP)
Fornecedor Marca/ Fabricante Qtd. Valor Total LC Local/

Regional
CNPJ/CPF Data Modelo Lance

123/2006

ATEXARA
TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

RS 4.411,20 Sim24.925.253/0001- 15/01/2026-
14.030134

20 R$220,56 Nãoatx atx

COMERCI.AL
MAYTHA DE GAS
GLP LTDA

ULTRAGA2 RS220,66 RS4.411.20 Sim Não28.929.699/0001- 17/01/2026-
16.56.0898

P13 20

W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

RS 4.400.00 Sim38 574.860/0001- 19/01/2026-
11:33 2778

LIQUIGAS 20 RS220.00 SimDIVERSOS

MS LUCAS
TRANSPORTES
DE CARGAS
LTDA

RS 4.411,20 Sim Nâü35.910.893/0001- 19ft)1/2026-
12 13:0497

P13 [casco vazio) Liquigás 20 RS22D.56

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.S29.699.'0001-9S 60 dias

MS LUCAS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 120 dias35,910.893/0001-97

W M VARGAS DISTRIBUIDORA 38.574.868/0001-76 90 dias

ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA 24.925.253/0001-34 120 dias

Lances Enviados

0001 - Recarga de gás engarrafado 13 Kg. Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).

A autenticidade do documento pode ser venficada no site hitps.//valiüaarquivo.portaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 às 09 27 00.
Código verificador 1084972
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Situação

Válido

Data Valor CNPJ

15/01/202$- 14:02.44 24.925.253/0001-34 -ATEXARA
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

136.13 (proposta)

28.929.699/0001-96 - COMERCIAL
MAVTHA DE GAS GLP LTDA

17/01/2026-16:66 19 Vâliclo136,13 (proposta)

38.574.868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido19/01/2026-11-32:56 135,00 (proposta)

35.910.893/0001-97 - MS LUCAS
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

19/01/2026- 12.10 32 Válido135.13 (proposta)

28.929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

19/01/2026-15.01.22 Válido134.90

38.574 868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

19/01/2026- 15:02 28 129.99 Válido

28.929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

19/01/2026-15.03:41 Válido129,89

19/01/2026- 15:04 01 38.574.866/0001-78 -W W VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido127,50

1tV01/2026-15 04 30 28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido127,40

38.574.668/0001-78 - WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

19/01/2026- 15:05.01 Valido127,30

28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

19/01/2026-1505 17 127,20 Válido

19/01/2026- 1507.04 38.574.868/0001-78 - WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Valido127,10

28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

19/01/2026- 15.07 33 Válido127,00

19/01/2026-15 09.00 38.574.868/0001-78 - WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Valide126,85

19/01/2026-15:1029 28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE aAS GLP LTDA

Válido126,75

19,01/2026-15-12:02 38.574.868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido126.60

28.929 699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE G.AS GLP LTDA

19/01/2026- 15.1220 Válido126,50

19/01/2026-15 13:52 38.574.868/0001-78 -W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido126,40

19/01/2026- 15-14 12 28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

126,30 Válido

38.574.868/0001-78 - W M VARG.AS
DISTRIBUIDORA

10/01/2026-15 15-54 Válido126,20

28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

19/01/2026- 1516.10 Valido126,10

19/01/2026-16:17 58 38.574.866/0001-78 - WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido126,00

19/01/2026-15:1827 28.929.699/0001-96 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

125.90 Válide

19/01/2026-15:19 49 38.574,868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido125,80

19/01/2026-15.20 09 28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido125,70

19/01/2026-15:21 59 38.574.868/0001-78 - WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido125,60

19/01/2026-15-22:26 28,929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido125,50

19/01/2026-15 24 21 38.574.868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido125,00

19/01/2026 - 15-25.36 28.929.609/0001-96 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido124,90

0002 - Butijão de gás (casco vazio) 13 kg, para ser abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). Fabricado com chapa de
aço muito resistente de acordo com as normas do INMETRO. Produto Certificado pelo INMETRO. Medidas: 36cm x 46cm x 36cm
(LxAxP)
Data Situação

Válido

Valor CNPJ

15/01/2026 - 14 03 01 24.925.253/0001-34 -ATÊXARA
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

220.56 (proposta)

17/01/2026-16:56:08 28.929.69&/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido220,56 (proposta)

19/01/2026- 11.33 27 38.574.866/0001-78 -W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

220,00 (proposta) Válido

19/01/2026-12 13-04 35.910.893/0001-97 - MS LUCAS
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

Válidü220,56 (proposlaj

A autenticidade do documento pede ser venficada no site https.z/i/alidaarquivo.porialdecompraspijblicas.eom.br
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28.929.699.'0001-98 -CCMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP l.TDA

19/01/202$-15:01.38 Vátido210.90

19/01/2026- 15:02 32 38.5V4.868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido209.99

19/01/2026-15:04:00 28.929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

209.89 Válido

19/01/2026- 1504 11 38,574.868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

208,00 Válido

19/01/2026- 16 04:38 28,929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido207.00

19/01/2026- 15:06 07 38.574.868/0001-78 - WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido206,90

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Enviado porDala/Hora Arquivo

nABI-JTACAo S.ÁC PEDRO DOS0001 28.929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

19/01/2026-16:39 51

0002 38.574.868/0001-78-WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

HASILITACÂÚ 2025 QÂS odl19/01/2026-16 44.20

0002 38.574.868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

19/01/2026-17:09 34 sroDosta qat. ?r.ü.udf

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso

20/01/2026-11:42

ContrarrazãoRecurso

23/01/2026-23:59 28/01/2026-23 59

0002 - Butijão de gás (casco vazio) 13 kg, para ser abastecido com Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP). Fabricado com chapa de aço muito resistente de acordo com as
normas do ÍNMETRO. Produto Certificado pelo INMETRO. Medidas: 36cm x 46cm x
36cm (LxAxP)

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Julgamento

Delendo

Intenção

Bom dia Sr. Pregoeiro, a empresa nào apresenlou a ONDA Municipal e nem os
Indicas dos balanços, cedidão do contador e no presente atestado não consta a
quantidade fornecida.

28929699000198-
COMERCIAL MAYTHA DE
GAS GLP LTDA

20A)1/2026- 11:16 42

28929699000198-
COMERCIAL MAYTHA DE
GAS GLP LTDA

20431/2026- 11 38 36 Bom dia' O mesmo não apresentou oeclaraçOes indíces do balanço. Defendo

Chat
Data FraseApelido

19/01/2026-14.55 00 Sistema O processo eslâ em fase de análise flas propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão púbiica durará dez mmutos e. após isso
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minulos do
período de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de R3 0,10. Se a lance for inferior ao limite minimo. o intervalo será
desconsiderado,

Conrorme o ariigo 2*’ da instrução normativa n“ 3 de 4 de outubro de 2013, o iniervaio entre os lances
enviados pelo mesmo licitante rtão poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inlenor a 3 segundos

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro

Há, na disputa do item OOOl, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3" do art 48 da LC n.
123/2006. com redação dada pela LC n. 147/2014. referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro

19/01/2026-14-55:13 Sistema

19/01/2026-14 55:13 Sistema

19/01/2026-14-55:13 Sistema

19/01/2026-14:55 13 Sistema

19,'01/2026-14 55:37 Sistema

19/01/2026- 14-55-37 Sistema

19/01/2026-14 55:36 Sistema
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Há. na disputa do item 0002. empresas beneficiadas peio disposto no parágrafo 3°
123/2006. com redação dada pela LC n. 147/2014, referente â prioridade de contrati
empresas de pequeno porle sediadas local ou regionalmente

O Item 0002 foi encerrado.

19/01/2026-14-55:38 Sistema 48 da LC n
microempr

Rí
19/01/2026-15:07.07 Sistema

19/01/2026-15-27:40 Sistema 0 item 0001 foi encerrado.

19/01/2026-15:29 46 O item 0001 teve como arrematante COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME com lance de RS
124,90,

Sistema

19/01/2026-15 29:46 Sistema O item 0002 teve como arrematante W M VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP/SS com lance de RS 206.90.

194D1/2026- 15:39 10 Foi solicitada a proposta readequada para o ilem 0001, O prazo de envio e até às 17:36 do Oia 19/01/2026.

Foi solicitada a proposta readequada para o ilem 0002. O prazo de envio è até às 17 38 do dia 19/01/2026.

Uotivo. Solicitamos o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação

A proposta readequada do tiem 0001 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

Vamos retomar a licitação amanhã ás 09 00

Sistema

19/01/2026-15 39:10 Sistema

19/01/2026-16:39 1 0 Sistema

19/01/2026- 16-39 61 Sisiema

19/01/2026-16 44-20 Sistema

19/01/2026- 17:09 34 Sistema

19/01/2026-17 53 49 Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

20/01/2026-09:07 30 Bom Oiaii

20/01/2026-11:07:15 O fornecedor COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA teve sua proposta aceita no item 0001.

O lornecedor W M VARGAS DISTRIBUIDORA teve sua proposta aceita no item 0002.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida peto pregoeiro para 20/01/2026 ás 11 17.

A data limiíe de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 20/01/2026 ás 11 17.

O fornecedor COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA ● ME declarou intenção de recurso para o item
0002.

20^)1/2026- 11.07 22 Sísiema

20/01/2026 - 11 07.42 Sisiema

20/01/2026-11:07-42 Sistema

20/01/2026- 11:16.43 Sistema

20/01/2026-11.30 56 O município de São Pedro dos Crentes - MA, emite apenas a certidão de débitos muicipais íCNDj.

Para o ilem 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP
LTDA,

Pregoeiro

20/01/2026- 11:31.13 Sistema

20/01/2026-11.31 19 Para 0 Item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor WM VARGAS DISTRIBUIDORA.Sistema

20/01/2026- 11:31.39 A data limite de intenção de recursos para o ilem DOOi foi definida pelo pregoeiro para 20/01/2026 ás 11'42

A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida peio pregoeiro para 20/01/2026 às 11 42.

O fornecedor COMERCtAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item
0002.

O prazo pata recursos no ilem 0002 foi oefmido pelo pregoeiro para 23/01/2026 às 23 59, com limite de
contrarrazáo para 28/01/2026 às 23:59.

A sessão foi finalizada e o processo toi encaminhado para adjudicação.

O Itam 0001 foi adjudicado por ROMULü COSTA ARRUDA.

O Item 0002 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0001 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0002 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA.

Sistema

20/01/2026- 11:31:40 Sistema

20/01/2026- 11 38 36 Sistema

20/01/2026-11:56 36 Sistema

2&01/2026-08 13 26 Sistema

26/01/2026 - 08 14:54 Sistema

26/01/2026-08 14 54 Sistema

26/01/2026-14 42.02 Sistema

26431/2026-14.4202 Sistema

SEMAIASTA SILVA MORAIS

Pregoeiro

cLc^
BEA^JRIZ DA SILVA

ApOlO

Np.rrrs i
JOQUEBEDENERES DE CARVALHO ALVES

ApOiO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 às 09.27.00.
Côdigo verificador 1084972

PORTAL
bC P jpi CA?,



Relatório de Proposta Comercial
COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
CPF/CNPJ

Telefone

E-mail

Prazo de validade da proposta

Nome representante legal

CPF representante legal'

E-mall representante legal

28.920.699/0001-98

(98) 3471-2195

rodrigo_telesi5@hotmail.com

60 dias

Alcilene de Sousa Teles

89234405315

rogeriotelesadvocaaa@gn:iail.com

Propostas Definitivas

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
liem Descrição

Recarga de gás engarrafado P13
13 Kg, Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP).

Mod Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unitário Valor Total Nota fmalelo

0001 RS 124,90 R$ 69.194,60 0,00ULTRAGAZ 554

TOTAL 554 R$ 138.389,20

W M VARGAS DISTRIBUIDORA
CPF/CNPJ.

Telefone.

E-mail

Prazo de validade da proposta-

Nome representante legal.

CPF representante legal:

E-mai| representante legal:

38.574,868/0001-78

(99)98141-7052

wm0istnbuidorO0©gmail.com

90 dias

WANDERSON MARIHO VARGAS

61061154316

wmdistrlbuidorúü@gmail.com

Propostas Definitivas

W M VARGAS DISTRIBUIDORA
Item Descrição

Bulijão de gás (casco vazio)
13 kg. para ser abastecido
com Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP). Fabncado
com chapa de aço muito
resistente de acordo com as
normas do INMETRO.
Produto Certificado pelo
INMETRO. Medidas: 36cm x
46cm X 36cm (LxAxP)

Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unl^rio ValorTotal Nota final

0002 DIVERSOS LÍQUIGAS 20 RS 206,90 RS 4.138.00 000

TOTAL 20 R$ 8.276.00

A auleniicidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 ás 11:00.18.
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ATA FINAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 001/2026

Datas Relevantes
Publicado ümite de Impugnação

14/01/2026 23:59

Final de Propostas Intclo da SessãoInicio de Propostas

07/01/2026 08 30 19/01/202613 59 19/01/202614:0007/01/2026 09:00

Itens Licitados
Código V. Referência Qtde Unidade Situação

Homologado

Produto

0001 RECARGA DE GÁS ENGARRAFADO 13 KG.
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO ÍGLP).

BUTUÃO DE GÁS (CASCO VAZIO) 13 KG. PARA
SER ABASTECIDO COM GÁS LIQUEFEITO OE
PETRÓLEO (GLP). FABRICADO COM CHAPA
OE AÇO MUITO RESISTENTE DE ACORDO
COM AS NORMAS DO INMETRO. PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO. MEDIDAS:
36CM X 46CM X 36CM (LXAXP)

R$ 136,13 654 UN

0002 RS 220,56 Homologado20 UN

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

07/01/2026 - 08.29 EdiialGAS 20264.-tll

Mensagens Enviadas pelo Pregoeíro
Data FraseAssunto

19/01/2026-15 39:10 Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para venticar os deiãltiês.

Foram solicitadas diligências no liem 2 do processo 001/2026.19/01/2026- 15:30 11 Documentos solicitados para o
processo 001/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta à diligênaa no item 0001 do processo
001/2026.

19/01/2026-16:39-51

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Você recebeu um novo documento em resposta á diliaência no item 0002 do processo
001/2026,

19/01/2026-16 44:20

Acesse 0 seu ambiente logado para venticar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta à dilioéncia no item 0002 do processo
001/2026,

19/01/2026-17:09,34

Acesse 0 seu ambiente k>g»fo para verificar os detalhes.

*

Vencedores
Código Produto QuantidadeFornecedor Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Valor TotalModelo

0001 Recarga de gás
engarrafado 13 Kg, Gás
Liquefeito de Petróleo
(GLP),

Butijéo de gás (casco
vazioi 13 Kg. para ser
abastecido com Gás
Liquefeito de Petróleo
(GLP), Fabncadocom
chapa de aço muito
resistente de acordo com
as normas do INMETRO.
Produto Cenificado pelo
INMETRO. Medidas
36cm K 46cm x 36om
(LxAxP)

ULTRAGAZ 564 69 194,60COMERCIAL M.AYTHA
DE GAS GLP LTDA

P13 124,90

0002 WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

DIVERSOS LIQUIGAS 206,90 20 4.138,00

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 âs 11.30.20.
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Declarações Obrigatórias
Tttuto Declaração

Declaro que eslou cienie e concordo com as cor>diçâes coniidas no edital e seus anexos bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidaoe dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas
convenções coletivas de trabalha e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Dedaro para fins do mciso XXXIII do amgo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional. n°
20/96, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inaso
III e IV do art.1* e no inciso III do ari.5» da Constituição Federal.

Dadaroque, conforme dtsposlo no art. 93 da Lei n^e 213, de2< de julho de 1991, eslou cienie do cumpnmento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com oefíclència ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas tia lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação iio presente processo
licitalôno, ciente da obrigaionedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Nào-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

‘ As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes

Propostas Enviadas

0001 - Recarga de gás engarrafado 13 Kg. Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).
CNPJ/CPFFornecedor Marca/ Fabricante Qtd. LancaData Modelo Valor Tctal LC Local/

Regional123/2006

ATEXARA
TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

554 RS136.13 RS 75.416.02 Sim Não24.925.253rt}001- 15/01/2026-
14:02.4434

atxatx

COMERCIAL
MAYTHA DE GA.S
GLP LTDA

ULTRAGA2 554 RS136.13 RS 75.416,02 Sim Não28.929.699/0001- 17/01/2026-
16:55-1996

P13

RS 74.790.00 Smi SimW M VARGAS
DISTRiauiDORA

LIQUIGAS 554 RS135.0038.574.868/0001- 19/01/2026-
11-32:5678

DIVERSOS

MS LUCAS
TRANSPORTES
DE CARGAS
LTDA

RS 76.416.02 Sim Não35.910.893/0001- 19/01/2026-
12:10 3297

Liquigás 554 RS136.13P13

0002 - Butijfio de gás (casco vazio) 13 kg, para ser abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). Fabricado com chapa de
aço muito resistente de acordo com as normas do INMETRO. Produto Certificado pelo INMETRO. Medidas; 36cm x 46cm x 36cm
(LxAxP)
Fornecedor Marca/ Fabricante Qtd. Valor Total LC Local/

Regional
CNPJ/CPF Data Modalo Lance

123/2006

ATEXARA
TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

20 RS220.56 RS 4.411,20 Sim Não24.925.253/0001- 15/01/2026-
14:03:0134

abi atx

COMERCIAL
MAYTHA DE GAS
GLP LTDA

RS 4.411,20 SimULTRAGA2 20 R$220.56 NÕO26.929.699/0001- 17/01/2026-
16-56-0898

P13

W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

LIQUIGAS 20 RS220.00 RS 4.400,00 Sim Sim38.574.868/0001- 19/01/2026-
11:33 2778

DIVERSOS

MS LUCAS
TRANSPORTES
DE CARGAS
LTDA

RS 4.411.20 Sim Não35.910.893/0001- 19/01/2026-
12 13:0497

P13 {casco vazio) üquigás 20 RS220.56

Validade das Propostas
Fomacedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

COMERCIAL MAYTHA OE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-98 60 dias

MS LUCAS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 35.910 893/0001-97 120 dias

W M VARGAS DISTRIBUIDORA 38.674 868/0001-78 90 dias

ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA 24.925 253/0001-34 120 dias

Lances Enviados

0001 - Recarga de gás engarrafado 13 Kg. Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps://validaarquivo,ponaldecumpraspublicas.com.br
Documento gerado elelronicamenle no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 ás 11:30.20.
Côdigo venficador 1065B38
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Data Situação

Válido

Valor CNPJ

15/01/2026-14:02:44 136,13 (propostaj 24.925.253/0001-34 -ATEXARA
TECNOLOGIA E SOLUCÜES LTDA

136,13 (proposta) 28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTOA

135.00 (proposta) 38,574.865/0001-78 -W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

136,13 (proposta) 35.910.893/0001-97 - MS LUCAS
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

17/01/2026-16.55-19 Vâlido

19/01/2026-11-32:56 Válido

19/01/2026-12:10-32 Válido

19/01/2026-15:01:22 134,90 28.929,699/0001-98-COMERCIAL
MAYTHA DÊ GAS GLP LTOA

Válido

19/01/2026-16:02 28 129,99 38,574.868/0001-78-WMVARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido

19/01/2026-15:03-41 129,69 26.929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido

19/01/2026-15:04.01 127,50 38.574.868/0001-78-WMVARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido

l9«D1/2026-15.04:30 127.40 28.929.699/0001-98-COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido

19/01/2026- 15:0501 127,30 38.574.868/0001-78 - WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido

19AD1/2026-15:05-17 127,20 28.929.699/0001-98-COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido

19/01/2026- 15:07.04 127,10 36.574.868/0001-78-WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido

19/01/2026-15:07 33 127,00 28,929.699/0001-98 ● COMERCIAL
MAYTHA DE G.AS GLP LTDA

Válido

19/01/2026-15:09.00 126.85 38.674.868AX)01-78-WMVARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido

126,75 28.920.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

19/01/2026- 15:10 29 Válido

19/01/2026-15-12:02 126.60 38.674.868/0001-78-WMVARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido

19/01/2026- 15 12 20 126,50 28.929.699/0001-98-COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTOA

Válido

19/01/2026-15.13:52 126,40 38.574.868/0001-78 - WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido

19/01/2026- 15.14 12 126,30 28.929.699/0001-98-COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido

19/01/2026-15:15:54 1^,20 38.574.868/0001-78-WMVARG.AS
DISTRIBUIDORA

Válido

19/01/2026- 15.16.10 126,10 28.929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido

19TO1/2026-15:17-58 1^,00 38,674,868/0001-7e-WMV.ARaAS
DISTRIBUIDORA

Váiido

19/01/2026- 15:18.27 125,90 28.929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Vátido

19/01/2026-15:19 49 125,80 38.574.866/0001-78-WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido

19/01/2026-15 20.09 125,70 28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido

19/01/2026-15:21-59 125,60 38.574.868/0001-78 - WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido

19/01/2026-15 22:26 125,50 28.929.699/0001-98-COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido

19/01/2026-15:24-21 125,00 38,574.868/0001-78-WMVARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido

19/01/2026-15:25:38 124,90 28.929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido

0002 - Butijão de gás (casco vazio) 13 kg, para ser abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). Fabricado com chapa de
aço muito resistente de acordo com as normas do INMETRO. Produto Certificado pelo INMETRO. Medidas; 36cm x 46cm x 36cm
(LxAxP)
Data Valor CNPJ Situação

Válido15/01/2026-14:03 01 220,56 (proposta) 24.925.253/0001-34 - ATEXARA
TECNOLOGIA 6 SOLUCOES LTDA

220,56 (proposta) 28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

220,00 (proposta) 38.574.868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

220,56 (proposta) 35.910.893/0001-97 - MS LUCAS
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

17/01/2026-16:56:08 Válido

19/01/2026- 11:3327 Válido

19/01/2026-12:13:04 Válido

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbhcas em 27/01/2026 às 11.30 20.
C6digo verificador 1085B38
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19/01/2026-1501:38 28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido210.90

19/01/2028-15.02-32 38.574.868/0001-78 ● W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido209,99

28.929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA OE GAS GLP LTDA

Válido19/01/2026-15 04:00 209.89

19/01/2026- 15:04 11 38.574.868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

208,00 Válido

19.131/2026-15 04:38 28.929.699/0001-98 -COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Válido207,00

19/01/2026- 15:05.07 38.574.868/0001-78 - WM VARGAS
DISTRIBUIDORA

Válido206,90

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Enviado por

28.929.699/0001-98 - COMERCIAL
MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Arquivo

HABIUTACÃO S.ÃQ P£DRQ DOS
CRENTES.£8r

Data/Hora

0001 19/01/2026-16 39 51

0002 38.574.868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

HABIL1T.AÇÂÚ 2026 GÁS gd119/01/2026-16 44.20

0002 38,574.868/0001-78 - W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

19/01/2026-17:09 34 cf.QRgsia 38S £p-;,cdi

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso ContrarrazãoRecurso

20431/2026-11.42 28431/2028 - 23 5923/01/2026-23.59

0002 - Butijão de gás (casco vazio) 13 kg, para ser abastecido com Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP). Fabricado com chapa de aço muito resistente de acordo com as
normas do INMETRO. Produto Certificado pelo INMETRO. Medidas: 36cm x 46cm x
36cm (LxAxP)

Intenções de Recurso
CNPJ Julgamento

Defendo

Data de Envio intenção

Bom dia Sr. Pregoeiro, a empresa náo apresentou a CNOA Municipal e nem os
índices dos balanços, certidão do contador e no presente atestado não consia a
quantidade fornecida.

23929699000198 -
COMERCIAL MAYTHA DE
GAS GLP LTDA

20/01/2026-11 1642

28929699000198 -
COMERCIAL MAYTHA DE
GAS GLP LTDA

Defendo20/01/2026- 11 38 36 Bom dia! O mesmo não apresentou declarações. índices do balanço.

Chat
Data Apelido

Sistema

Frase

O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

l4o modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. apPs isso
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 0,10. Se o lance for interior ao limite minimo. o intervalo será
desconsiderado

Conforme o artigo 2° da instrução normativa n' 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser infenor a 3 segundos.

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

Há. na disputa do item 0001, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3” do art. 46 da LC n.
123/2006. com redação dada pela LC n. 147/2014, referente á prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

19431/2026-14.55 00

19/01/2026-14 55:13 Sistema

19/01/2026-14.55:13 Sistema

19431/2026-14.55.13 Sistema

19/01/2026- 14.5513 Sistema

19/01/2026-14 55:37 Sistema

19/01/2026- 14:55 37 Sistema

19/01/2026-14.55:38 Sistema

A auienticidade do documento pode ser verificada no site https://validaerquivo,portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletromcamenie no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 às 11.30 20,
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Há na disputa do item 0002, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48-dg^LC n.
123/2006. com redação dada pela LC n. 147/2014. referente â pnondade de contratação de microcmpresás e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionaimente.

O Item 0002 foi encerrado.

O item 0001 foi encerrado.

O Item 0001 teve como arrematante COMERCI.AL MA'iTHA DE GAS GLP LTDA - ME com lance de RS
124,90.

O item 0002 teve como arrematante WM VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP/SS com lance de RS 206.90.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo ae envio é até às 17:38 do dia 19/01/2026.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. O prazo de envio è até ás 17 38 do dia 19/01/2026.

Motrvo. Solicitamos o envio da proposta readequada e dos documentos de habiliiaçáo

A proposta readeguaoa do item 0001 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0002 Foi anexada ao processo.

Vamos retomar a licitação amanhã às 09:00

19/01,'2026- 14 55:38 Sistema

19/01/2026- 15 07 07 Sistema

19/01/2026-15 27:40 Sistema

19A)1/2026- 15 29 46 Sistema

19/01/2026-15-29:46 Sistema

19/01/2026-15:3910 Sistema

19/01/2026-15-39.10 Sistema

19/01/2026-16:39-10 Sistema

19/01/2026- 16:39.61 Sistema

10/01/2026-16.44:20 Sistema

19/01/2026- 17 09 34 Sistema

19/01/2026-17 53-49 Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

20/01/2026-09:07 30 Som di3'l

20/01/2026- 11:07:15 O fornecedor COMERCIAL MAVTHA DE GAS GLP LTDA teve sua proposta aceita no item 0001.

O fornecedor WM VARGAS DISTRIBUIDORA teve sua proposta aceita no item 0002.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 20/01/2026 ás 11 17.

A data limile de intenção de recursos para o item 0002 Foi definida pelo pregoeiro para 20/01/2026 âs 11.17.

O toftíecedof COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME declarou intenção de recurso para 0 item
0002.

O municipio de São Pedro dos Crentes - MA, emite apenas a certidão de débitos muicipais (CNOj.

Para o ilem 0001 foi habiliiado e declarado vencedor o fornecedor COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP
LTDA.

20/01/2026-11:07-22 Sistema

20/01/2026-11:07:42 Sistema

20/01/2026-11:07:42 Sistema

20/01/2026- 11 16.43 Sistema

20/01/2026-11.30:56 Pregoeiro

20/01/2026-11:31.13 Sistema

Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o Fornecedor W M VARGAS DISTRIBUIDORA.20/01/2026-11.31:19 Sistema

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 20/01/2026 ás 11:42.

A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 20/01/2026 ãs 11 42.

O fornecedor COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME declarou intençào da recurso para o item
0002.

O prazo para recursos no item 0002 foi definido pelo pregoeiro para 23/01/2028 ás 23 59, com limite de
contrarrazâo para 2S/01/2026 às 23:59.

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

O Item 0001 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0002 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0001 loi homologado por ROMULO COSTA ARRUD.A.

O Item 0002 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA.

20/01/2026- 11 31 39 Sistema

20/01/2026-11 31 40 Sistema

20/01/2026- 11:38 36 Sistema

20/01/2026 -11 56:36 Sistema

26/01/2026-08 13.26 Sistema

26/01/2026 - 08 14:54 Sistema

26A)1/2026-08.14 54 Sistema

26/01/2026-14.42.02 Sistema

26/01/2026-14 42-02 Sistema

ISt-_SEMAIAS

Pregoeiro

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230
65369

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDAÍI2823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Compeiente

^EATRIZ D^lLVASÁ
I

Apoio

A autenticidade do documento pode ser venficada no .site https //vahdaarquivo.portaldecompraspublícas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbiicas em 27/01/2026 ás 11 30:20.
Cédigo verificador 1085038
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niRANKING DO PROCESSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

Pregão Eletrônico - 001/2026

CRENTES
CRENTES

Ç;

0001 - Recarga de gás engarrafado 13 Kg. Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). j R$ 136,13
Fornecedor Vaior Unitário Quantidade Modelo LC 123/2006 Local/

Regional
CNPJ/CPF Marca/ Faürlcanle Tipo

COMERCIAL MAYTHA DE
GAS GLP LTDA

654 P1328.929.699/0001-98 RS 124,90 ULTRAGAZ ME Sim

W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

564 DIVERSOS38,574.868/0001-78 RS 125,00 LIQUIGAS EPP/SS Sim

ATEXARA TECNOLOGIA E 24.925,253/0001-34
SOLUCÜES LTDA

554 at«RS 136,13 ME Simatx

MS LUCAS TRANSPORTES
DE CARGAS LTDA

554 P13 SIm35,910.893/0001-97 RS 136.13 Llgulgás ME

0002 - Butijão de gás (casco vazio) 13 kg, para ser abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). Fabricado com chapa de
aço muito resistente de acordo com as normas do INMETRO. Produto Certificado peio INMETRO. Medidas: 36cm x 46cm x 36cm
(LxAxP) I R$ 220.56
Fornecedor Valor Unitáiio Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Locat/

Regional
CNPJ/CPF

W M VARGAS
DISTRIBUIDORA

20 DIVERSOS LIQUIGAS EPP/SS Sim38.574,868/0001-78 RS 206,90

COMERCIAL MAYTHA DE
GAS GLP LTDA

20 P13 Sim23.929.699/0001-98 RS 207.00 ULTRAGAZ ME

ATEXARA TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

24 925.253/0001-34 RS 220,56 20 atx ME Simatx

MS LUCAS TRANSPORTES 36,910.893flX)Q1-97
DE CARGAS LTDA

20 P13 ícasco vazio) üquigás SimPS 220.56 ME

A autenticidade do documento pode ser ven^cada no site https.//val>daarquivo.púrlaldecompraspublicas.com or
Documento gerado eletronicamente no Porta! de Compras Públicas em 27/01/2026 ès 09 27 04.
Còdigo verificador 105497D

PORTAL
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VENCEDORES DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 001/2026

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 28.929.699/0001-98 -
Endereço: R ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - CEP: 65500000 - UF: MA - Município: Chapadinha
-Telefone: (98) 3471-2195
Cúdigo Produto Marca/Fabficante Qtde Valor UnitárioModelo Valor Total

0001 RECARGA DE GÁS ENGARRAFADO 13 KG.
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO ÍGLP).

ULTRAGAZP13 554 ÜN RS 69.194.60RS 124,90

TOTAL DO VENCEDOR R$69.194,60

W M VARGAS DISTRIBUIDORA | Tipo: EPP/SS - LC123: SIm - Documento 38.674.868/0001-78 - Endereço: MA -138 ■ CEP:
65978000 - UF: MA - Município: SSo Pedro dos Crentes ● Telefone: (99) 98141-7852
Código Produto Marca/Fabrícante Qtde Valor UnitárioModelo

BUTIJÃO OE GÁS (CASCO VAZIO) 13 KG, PARA DIVERSOS
SER ABASTECIDO COM GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO íGLPj FABRICADO COM CHAPA
DE AÇO MUITO RESISTENTE OE ACORDO
COM AS NORMAS DO INMETRO. PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO. MEDIDAS.
36CW X 46CM X 36CM ÍLX.AXP)

Valor Total

0002 LIQUIGAS 20 UN RS 206,90 RS 4.138 00

TOTAL DO VENCEDOR R$4.138,00

Valor Total: R$ 73.332,60

A autenticidade do documento pode ser venftcada no site fitips://vahda3rquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletrcmcameníe no Portal de Compras Púbhcas em 26/01/2026 às 16 07 22.
Código verificador 1O0OC96

PORTAL



COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - NS 235 - BAIRRO DA CRUZ

CNPJ: 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA- MA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Att. Sr(a). Pregoeiro{a) Oficial.

PREGÃO ELETRÔNICO m 001/2026

COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98

INSCRIÇÃ ESTADUAL: 12.544336-6

Localizado na Rua Estudante Bernardo Martins, n°235, Centro, Chapadinha-MA

^ TeL: 98-991883988; e-mail: grupomaythalicitacao(5)gmail.com

Banco sicoob, Agencia: 4436, Conta corrente: 15234-0

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa.,  a nossa proposta

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de gás (GLP) em botijão

de 13kg, para atender às necessidades do Município de São Pedro dos Crentes/MA,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste
Edital e seus Anexos.

Vaior

Unit.

MARCA
DESCRIÇÃO Valor TotalUND. TOTAL

ITEM

Recarga de Gás

engarrafado 13kg-

Gás Liquifeito de
Petroleo (GLP)

R$ 124,90 R$ 69.194,60UND 554
1 ULTRAGAZ

R$ 69.194,60TOTAL

1 - QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO:

Conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação e seus

respectivos a nexos. Assumindo inteira responsabilidade porquaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, quetemos pleno

conhecimento das condições em que se realizarão a prestação de serviços e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência.

2- PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

2,0 A VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 DIAS (SESSENTA DIAS)

3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

3.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

4-DECLARAÇÃO



COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - NS 235 - BAIRRO DA CRUZ

CNPJ: 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA- MA

4.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a contribuições fiscais e seguro, bem como as
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao fornecimento dos produtos.

4.2. Declaramos conhecer e aceitar na integra o edital e que se submete a todos os seus termos,

ou em qualquer repartição da prefeitura, sem custos adicionais e independentemente da quantidade
solicitada em cada ordem de fornecimento no prazo exigido no edital do seguinte pregão.

4.4. Declaramos que os produtos cotados são de qualidade e tem garantia contra defeito de execução
bem como somos cientes de que o acaso constatado alguma imperfeição, os bens serão devolvidos com
imputação de eventuais penalidades.

4.5. Declaramos 0 compromisso a respeitara legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina
do trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim como pela
previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamento de proteção.

Chapadinha 19 DEJANEiRO DE2026

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98
ROGÉRIO DE SOUSA TELES

CPF: 041.856.293-89

SÓCIO-ADMINISTRADOR



PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICON“001/2026

Ilmo. Sr.

Prcgociro
Prefeitura Municipal üe SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA

jPREGÁO ELETRÒNlCQN°0l/2026

SíNomedaempresa: W M VARGAS DISTRIBUIDOIU

pPJ:38,S74.86Ã/0ÔÚl48
|Endereço;MA 138-SETOR BONFIM SaoPcdrodosCrentes-Ma

IcEP:65.978-000

E-mail: \VANDERSrfl)HOTMAl L.COM

orne: WANDERSON MARINHO VARGAS

PF:610.5ü.543-lé

pados bancários:AGÊNClA:5734-7 CONTA 4568-3 CORRENTE:5539-5
BRASIL

W M VARGAS DiSTRiBUIDORA | Tipo; EPP/SS - LC123: Sim - Documento 38-574.868/0001-78 - Endereço: MA -138 - CEP:
65978000 - UF; MA - Municípto: Sâo Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98141-7852
BUTUAO DE GAS ICASCO VA2K5J13 KG. PARA
SER ABASTECIDO COM GÁS UOl^PEfTO 0£
PETROLEO (GLP) F/«RíCADO CC»I CHAPA
DE AÇO í«JfTO RESISTENTE DE ACORDO
COMAS NORMAS DO INUETRO PR(X)aTO
CERTffíCADO PtXO INMETRO MEOIOAS
36CM X 46CM X 36CM (LXAXP)

DIVERSOS UCk;IGAS 20 UN rs 206 90 rs 4 13S.00

TOTAL DO VENCEDOR RS 4 138,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

WANDERSON MARINHO VARGAS
Rep. Legal da Empresa



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
WANDERSON MARINHO VARGAS 61051154316

Nome do Empresário
WANDERSON MARINHO VARGAS

Nome Fantasia

GESSO WMV

Capital Social

5.000,00
Número Identidade

0445015220122
Órgão Emissor
SSP

DF Emissor CPF

Condição de Microempreendedor Individual

MA 610.511.543-16

A Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
19/09/2020

CNPJ

38.574.868/0001-78

Endereço Comercial

CEP NúmeroLogradouro
RUA ENOQUE TAVARES

Município
SAO PEDRO DOS CRENTES

65978-000

Bairro

SANTA ROSA

SN

UF

MA

Atividades

Data de Início de Atividades

19/09/2020
Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Gesseiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

Ocupações Secundárias

Artesão(ã) em louças, vidro e cristal
independente

Artesâo(ã) em outros materiais
independente

Comerciante independente de cai,
areia, pedra britada, tijolos e telhas

Comerciante independente de
materiais de construção em geral

Artesão(â) em gesso independente

Atividades Secun

3299-0/99 - Fabrica

4744-0/04 - Comér

4744-0/99 - Comér

dárias (CNAE)

2399-1/01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em
cerâmica, louça, vidro e cristal

ção de produtos diversos não especificados anteriormente

cio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

cio varejista de materiais de construção em gerai

2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados
anteriormente

2349-4/99 - Fabricação de produtos cerâmicos nâo-refratários não especificados
anteriormente

2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de

Artesão(ã) em metais independente

Artesão(ã) em cerâmica
independente

Artesão(ã) em cimento
independente



/

r' ..
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos: e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

’ Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httD://www.DortaldoemDreendedor.aov.br/,

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.recelta.fazenda.oov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcDi/consulta.asD.

Número do Recibo

ME61838555

Número do Identificador

61051154316

Data de Emissão

19/09/2020
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL WANDERSON MARINHO VARGAS 61051154316

WANDERSON MARINHO VARGAS, brasileiro, solteiro, nascido em 12/11/1997,
natural de Estreito -MA, inscrito no CPF sob n° 610.511.543-16, portador da
carteira de identidade n°044501522012-2 SSP-MA, expedida em 21/03/2012,
residente e domiciliado na rua R 5, n° 523,Santa Rosa, em São Pedro dos
Crentes - MA, CEP: 65.978-000.
A empresa WANDERSON MARINHO VARGAS 61051154316, sob NIRE
21802184291 no endereço Rua Enoque Tavares, n° S/N, Bairro Santa Rosa, em
São Pedro dos Crentes -MA, CEP: 65.978-000, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n°38.578.868/0001-78, tem entre si,
justo e contratado a alteração de Micro Empreendedor Individual, para Empresa
de Pequeno Porte mediante as condições estabelecidas nas cláusulas a seguir:

NOME EMPRESARIAL
(Código Civil, artigo 968, inciso II)

CLÁUSULA I - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a
seguinte firma: W M VARGAS DISTRIBUIDORA, com nome fantasia WMV
DISTRIBUIDORA e terá sede e domicílio na Logradouro Rua MA 138, SETOR
BONFIN, S/N, SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

DO CAPITAL
(Código Civil, artigo 968, inciso III)

CLÁUSULA II - O capital é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), sendo este
integralizado da seguinte forma: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda
corrente do País) em moeda corrente do País.

DO OBJETO
(Código Civil, artigo 968, inciso IV)

CLÁUSULA III- O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas: Comercio Varejista de Gás Liquefeito.
Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)
exercida(s) a(s) atividade(s) de Comercio Varejista de Calçados. E exercerá as
seguintes atividades:
4784-9/00 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp)
4635-4/01 Comercio Atacadista de água mineral
2399-1/01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em
cerâmica, louça, vidro e cristal
3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,

fibrocimento, gesso e materiais semelhantes e
2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados

anteriormente
2349-4/99

especificados anteriormente
Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não
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2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimentoí^-^^
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

DO PORTE DA EMPRESA- REENQUADRAMENTO

(art. 3°, II, LCnM23, de2006)
CLÁUSULA IV - O empresário declara que a empresa se reenquadra como
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123,
de 2006).

DO CONTABILISTA

(art. 53, llt, F, Decreto n° 1.800/96)
CLÁUSULA V- DA INCLUSÃO DO CONTABILISTA OU ESCRITÓRIO

CONTÁBIL. A empresa aprova sua contabilidade sob responsabilidade da
contadora YSLLAYNY ARRUDA DA SILVA, CRC/MA 014529/0-9, CPF
606.611.503-05 SESP-MA E RG 040393982010-8, residente na Avenida José
Vieira de Lima, Centro n® 519 em São Pedro dos Crentes- MA.

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO
(Lei n'" 8.934, de 1994, artigo 37, inciso II)

CLÁUSULA VI- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

DO INICIO DAS ATIVIDADES

(art. 53, III, F, Decreto n" 1.800/96)
CLÁUSULA VII - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A Empresa iniciou suas atividades em 19/09/2020 e seu prazo de duração será
por tempo indeterminado.
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Pedro dos Crentes- MA, 26 de Outubro de 2022.

WANDERSON MARINHO VARGAS

Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

. Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa W M VARGAS DISTRIBUIDORA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

WANDERSON MARINHO VARGAS61051154316

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2022 10j31 SOB 20221271589.

PROTOCOLOS 221271589 DE 26/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213965506. CNPJ DA SEDEs 38574868000178.

NIRE: 21802184291. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/10/2022.

W M VARGAS DISTRIBUIDORAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvm.empresafacil.ma.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica ijeico ã comprovação de sua aucencicidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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19/01/2026, 14.33 Comprovante de Inscrição e de Siiuaçdo Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO £ DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NuWEHü üC iNSdRiçAo
38.574.e68/0001-78
MATRIZ

DATA DÊ ARERTUftA
19/09/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

EMBRE&AftIAL
W M VARGAS DISTRIBUIDORA

niuLO DO èSTABêLECIMENIO (KOME de fANTASIA)
WMV DISTRIBUIDORA

PORTE
EPP

CODIGOe C.1.5CRIÇAO DAATlvIUACJt ECOnOMICA PRISCIPAL

47.B4*9410 ● Comércio varejista de gás liqüefelto de petróleo (GLP)

CODtâOÊ DESCRICAO DAS ATMDADES ECONOI^ICAS SECUNDARIAS
23.30-3-99 ● Fabricaçáo de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibroclmento, gesso e materiais semelhantes
23.49-4-99 - FabricaçSo de produtos cerâmicos nâo^fratárioa não especificados anteriormente
23.99-1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
25.99-3-99 ● Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.62-6-00 - Comércio atacadista de gás llqüefeito de petróleo (GLP)
47.44-0-04 ● Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

ÍODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUBICICA

213-5 ● Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R MA 139

MUUERO COMPlEVENTO
SN

■õFr UIIÍ5üíCiST5iTS~
SETOR BONFIM

TTmunicípio
SAO PEDRO DOS CRENTES65.978-000 MA

Tno?IISJ4 fiETftÒNico
WANDERS@HOTMAIL.COM

TELEfiNÊ
(99) 8430-5181

Tnie fEOErtÀTivò R£sf>6NyvEL(EEft,

"siluAíiô íaBasIral
ATIVA

DATA DA situaíAó ía4astral
19/09/2020

MOTIVO OE ÍiTuaçAo CADAÍTRal

'áiiuAcAóEèWtlAL data da SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/01/2026 ás 14:33:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CONSULTAR QSA ■O VOLTAR S IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue aoui.

Consulias CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJUi

htl ps ://solucoes.recerta.fazenda.gov.br/Servicos/cnpJreva/Cnpj reva_Compfovanie.a5p 1/2


